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DOR LÁ RÓCQUEeneroven as

CNPJ. 01.598.970/0001-01

LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº 009/2024

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

ORGÃO INTERESSADO:

OBJETO:

Avenida Mota e Silva, s/nº — Centro - Senador La Rocque - MA

CEP. 65.935-000



SENADOR LA RÓCQUE
ermeniz amaraoDaiii,Coramaços

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração dalay

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Lazer, Documento de

(É corenys

Capo

Formalização da Demanda — DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de

contratação.

LO

G;

Unidade Requisitante
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Lazer, 01.598.970/0001-01
Francisquinha Menes da Silva Miranda,

Objeto
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE DIVERSOS TIPOS DE TECIDOS, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE

SENADOR LA ROCQUE/MA

Justificativa da Necessidade
A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque enfrenta um desafio em relação à escassez
significativa de tecidos e malhas para atender suas necessidades. Esta carência tem impacto direto
nas atividades cotidianas do município, comprometendo a qualidade dos serviços prestados à

população local.

Com a falta desses materiais essenciais, diversos setores da administração pública municipal estão
sendo prejudicados, como por exemplo, a área de saúde, educação e assistência social. A falta de
tecidos e malhas está dificultando a confecção de uniformes, roupas hospitalares, enxovais e
outros produtos necessários para o pleno funcionamento das atividades diárias.

Diante deste cenário, é urgente a resolução deste problema para garantir a continuidade e
eficiência dos serviços públicos oferecidos à comunidade de Senador La Rocque. É fundamental
que sejam adotadas medidas que viabilizem o suprimento adequado de tecidos e malhas, de
forma a atender às demandas e necessidades da Prefeitura Municipal.

Portanto, a aquisição e regularização do fornecimento desses materiais tornam-se indispensáveis
para assegurar o funcionamento adequado dos serviços municipais e o atendimento satisfatório
às demandas da sociedade local. Este é um desafio que requer atenção imediata e soluções
eficientes, visando garantiro interesse público e a qualidade de vida dos cidadãos de Senador La

Rocque,

Data Prevista da Demanda
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista para o mês de
maio de 2024.

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual
A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de
(2024)

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 03.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

“www.senadorlarocque.ma.gov.br
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|
Estudo Técnico Preliminar É

O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técni

acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso |, artigo 1

14.133/2021.

On2
26 Após análise preliminar, verificou-se que a presente demanda se classifica como de baixa

complexidade e, provavelmente, de pequeno valor, que poderá ser atestada por meio de cotação
de preços, não se justificando a necessidade de elaboração de estudo técnico prévio. Portanto,
entendemos possível, por meiodo próprio Termo de Referência,a partir da necessidade existente,
descrever a solução e demais informações a sua perfeita execução (quantitativos, aspectos
qualitativos, valores etc.).

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant.

[) 1º I-CHITA metros 400
2 2-cHTÃO metros. 350
3 3-TRICOLINEXADREZ metros. 250
4 4-OXFORDLISO metros. 250
5 5-OXFORD30u4 LARGURA metros. 200
6 6-HELANQUINHA metros. 350
7º 7-cmM metros. aso
8 B-TACTEL metros. 400
9 9-FILÓARMADO metros. 250
10 10-Juta Composição 100% Largura 10 m Comprimento 1 m metros 300
11 11- Jacquard Medalhão Composição Poliéster Largura 2.8 m Comprimento 10m metros. 200

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na
justificativa da necessidade do presente documento.

Senador La Rocque - MA, 23 de abrilde 2024

Francisquinha:
Secretária Municipal de Educação

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www. senadorlaroeque ma gov.br
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Unidade Requisitante
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Lazer, 01.598.970/0001-01

Alinhamento com o Planejamento Anual
A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no plano de contratações anual
elaborado na Organização para o exercício 2024 e está formalizado no DFD nº 8.

Problema Resumido
Há uma escassez significativa de tecidos e malhas para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Senador La Rocque.

Em atendimentoao inciso Ido art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque enfrenta um desafio em relação à escassez significativa

de tecidos e malhas para atender suas necessidades. Esta carência tem impacto direto nas atividades
cotidianas do município, comprometendo a qualidade dos serviços prestados à população local.

O Crop foto geses meterais essenciais, diversos setores da administração pública municipal estão
sendo prejudicados, como por exemplo, a área de saúde, educação e assistência social. A falta de
tecidos e malhas está dificultando a confecção de uniformes, roupas hospitalares, enxovais e outros
produtos necessários para o pleno funcionamento das atividades — diárias.

Diante deste cenário, é urgente a resolução deste problema para garantir a continuidade e eficiência

dos serviços públicos oferecidos à comunidade de Senador La Rocque. É fundamental que sejam
adotadas medidas que viabilizem o suprimento adequado de tecidos e malhas, de forma a atender às

demandas e necessidades da Prefeitura Municipal.

Portanto, a aquisição e regularização do fornecimento desses materiais tornam-se indispensáveis para
assegurar o funcionamento adequado dos serviços municipais e o atendimento satisfatório às
demandas da sociedade local. Este é um desafio que requer atenção imediata e soluções eficientes,
visando garantir o interesse público e a qualidade de vida dos cidadãos de Senador La Rocque.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque-MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
“wrwnw.senadorlarocque.ma.gov.br
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1. Fornecimento de tecidos e malhas em quantidade suficiente para atender à demanda da Pr

Municipal de Senador ta Rocque.

2. Garantia de qualidade dos produtos fornecidos, com certificação de origem e conformidade com

as normas técnicas vigentes.

3. Prazo de entrega compatível com o cronograma de atividades da Prefeitura, evitando atrasos e
impactos nas operações municipais.

4. Preços competitivos e compatíveis com o mercado, visando a melhor relação custo-benefício para
a administração pública.

5. Capacidade de atender a eventuais demandas extras ou urgentes da Prefeitura, garantindo
flexibilidade e agilidade na prestação do serviço.

6. Possibilidade de realização de amostras e testes prévios para avaliação da qualidade dos produtos
antes da formalização da contratação.

7. Atendimento a eventuais exigências ambientais e sociais, garantindo práticas sustentáveis e
responsabilidade social por parte do fornecedor.

8. Suporte técnico e pós-venda adequado, incluindo assistência técnica, treinamento e orientações
para utilização correta dos produtos fornecidos.

Ss

Contratação de fornecedores regionais:

Vantagens:
- Maior variedade de opções de fornecedores;
- Menor tempo de entrega dos produtos;
- Possibilidade de negociação de preços em maior escala.

Desvantagens:
- Custo mais elevado devido ao transporte interestadual;
- Dificuldade de acompanhamento da produção;
- Dependência de fornecedores externos.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque-MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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E
A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque MA busca adquirir tecidos e aviamentos de costi

supriras demandas das diferentes secretarias municipais, visando atender às necessidades de reform:

e recuperação de móveis, estofados, além da confecção de figurinos, adereços e decorações utilizados
em eventos culturais, festividades locaise demais atividades promovidas pelo município. Vislumbra-se
resultados positivos obtidos ao final do processo, considerando a eficácia da solução implementada, a

satisfação das secretarias municipais, bem como eventuais impactos positivos observados, como a

melhoria da qualidade dos serviços prestados e a otimização dos recursos públicos. Portanto, a

aquisição de tecidos e aviamentos de costura pela Prefeitura Municipal de Senador La Rocque é uma
solução abrangente e estruturada, que visa atender às demandas das diferentes áreas do município,
promover à qualidade dos serviços públicos e contribuir para o desenvolvimento local. Diante das
alternativas apresentadas pelo mercado, sopesando-se os prós e contras de cada uma delas, a solução
escolhida e a ser adotada pelo município é a única solução existente. Ressalta-se que não foram
identificados requisitos que restrinjam a competitividade de mercado.

TrEM | DESCRIÇÃO UNID | QUANT] v. Y.
UNIT | TOTAL

TATA metros | 400 | R$ R$
15,00 | 6.000,00

7 [carão metros | 350 | R$ R$

1518 | 531300
2 | TRICOLINEXADREZ metros| 250 | R$ R$

2227 | 556750
57 | ORFORDLISO metros | 250 | R$ R$

1228 | 307000
77 | OXFORDSou A LARGURA metros | 200 | R$ R$

2454 | 490800
5 | MELANQUINHA metros | 350 | R$ R$

11,01 | 385350
6 [CETIM metros| 350 | R$ R$

14,16 | 495600
77 | TACEL metros | 400 | R$ R$

1150 | 460000
3 | FILGARMADO metros | 250 | R$ R$

1219 | 304750
5 | Tuta Composição100% Largura 10 m Comprimentoim metros | 300 | R$ R$

2169 | 650700
TO” | Jacquard Medalhão Composição Poliéster Largura 28m Comprimento [metros | 200 | R$ R$

10m 41,82 | 836400
TOTAL R$ 5618650

A contratação não será parcelada.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01.
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

“www.Senadortarocque.ma.gov.br
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Valorização da Cultura e Identidade Local: A confecção de figurinos, adereços e decorã

eventos culturais e festividades locais valoriza a cultura e a identidade local, promovel

participação da comunidade e fortalecendo os laços sociais e culturais. A realização de atividad

confecção de figurinos, adereços e decorações envolve a participação da comunidade, promovendo a
inclusão social, o aprendizado de novas habilidades e o fortalecimento dos vínculos comunitários. A

realização de eventos culturais e festividades que contam com a participação ativa da comunidade na
confecção de figurinos, adereçose decorações estimula o engajamento comunitário e o sentimento de

pertencimento A confecção de peças artesanais a partir dos tecidos e aviamentos de costura adquiridos
valoriza o artesanato local, promovendo a divulgação e comercialização dos produtos produzidos pelos
artesãos do município.

p=]

A aquisição dos produtos de natureza comum deste estudo não necessita de providências prévias a

serem adotadas.

Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando-se a
essa prestação do serviço, mas que não precisam, necessariamente, ser adquiridas para a completa
prestação do objeto principal. Contratações interdependentes são aquelas que precisam ser
contratadas combinadas ao objeto principal para sua completa prestação. No caso em apreço, não se
vislumbram contratações correlatas e/ou interdependentes para a solução ser contratada e o serviço

O sespismmenecescco

o]

Recomenda-se que:

|- No caso de aquisição de bens para substituição de outros já existentes na Instituições, os últimos

deverão ser corretamente destinados para: reciclagem, doação ou desfazimento;

11 Em nenhuma hipótese os mesmos serão descartados em locais que não sejam os identificados na

legislação em vigor;

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

“www. senadortarocque.ma.gov.br
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Coin Trferranto amaão,

Os exames preliminares demonstraram que a contratação da solução mencionada,é tecnicamente neBessá

contudo, sua viabilidade é apenas parcial. Portanto, com base no exposto, podemos DECLARAR que à

contratação proposta para é PARCIALMENTE VIÁVEL.

Senador La Rocque - MA, 24 de abril de 2024

Francisquiiíhia Menes da Silva Miranda
Secretária Municipal de Educação

portaria nº 049/2022

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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SENADOR LA ROGQUE

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o nº 056/2024, no dia 24

de abril de 2024 que tem por finalidade Contratação De Empresa Para O Fornecimento De Material Esportivo

Para Atender As Necessidades Da Secretaria Municipal De Educação, Para Realização Dos Jogos Escolares Do

e Municipal De Senador La Rocque Do Estado Do Maranhão.

Francisgj fénies da Silva Miranda
Secretária Municipal de Educação

Portaria nº049/2021

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque- MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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SENADOR LÃ ROGQUE
Espirita: aompamne

DESPACHO PARA coração DE PREÇOS

Departamento de Cotação de Preços
Prefeitura Municipal de Senador La Rocque

MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTO DE PREÇOS DE

REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18

DA LEI 14.133/2021.

e Prezados,

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários.

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18

da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Termo de Referência encaminhado junto com

o Documento de Formalização de Demanda pelo Setor Requisitante.

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da Lei

14.133/2021 e no regulamento deste órgão.

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido

andamento do Processo.

Senador La Rocque - MA, 25 de abril de 2024

Francisquinha Menes da Silva Miranda
Secretária Municipal de Educação

Portaria nº049/2022

Prefeitura Municipal de Senador La Roque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasi
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tro geradoo ci 20042024 1005:15 280420 sese rea ao aa)
Cleo Viação” Sr UDIOMOSCGROBA ENO TB5aon Epoca SECA Sa aRGE NS ND Ombro nar S2m nr Pense sçossa o,



CNPI: 12 105378000140 Data: G2n00023 09:00

Orgão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIASOCIAL DE PAUDALHOPE Modalidade: Pregão Elerôico.

Objeto: Contitação de empresa par Fomecimento futura o eventual de produtos de aesanaos, sap: sim
materias diversos, tecidos e aviamementos para relização de oficinas e cursos centde Identificação: NePregão- 222023/
referência especializada de assistência social (rca), cetro de referênciada assistência

social (eras) seviça de convivênciao fortalecimentode vinculo (sch)e do fundo.

munisipal de axcistência social de paudalho-petfmas

Descrição: Tecido algodão - Tecido Algodão Marcial: 100% Algodio Tipo: Chita, Largura: 1.40

M. Caracteristicas Adicionas: Estampado

Lateiitem: 42

Ata: LinkAm

Adjudicação: 0ár1072025 1104

Homologação: 17/10/2023 09:47

“Cata 478200 - Matra 100% Algodão Tipo Chita Largura 140 M | Carstenscs peAsian: Estampado Quantidade: 160

Unidade: Unidade

ve PE

css Razão Social do Pormecador “Valor da Proposta Final

INSANO: — TECIDOSBRAZAOLTDA astao
evexcepoR*

OssSGaMANOIAS — NMCONFECCOESLIDA asim

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana dus Proposta Finais nsr4go

Cx: 05612 122001147 Data: 1207202308530

Órgão: SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC -ARCE Modalidade: Pregão Herônico

Objeto: Contratação de pesos juridica pra o foaeimeto de MATERIAL ESCOLAR através sie sim
de Aa de Registode res, conforme condições, quantidadese exigências asda get: Ga Assad

estabelecidas neste instrumento.
Lotefitem: 1133

Ata: Link A
Adjudicação: 03/08/2023 1705

Homologação: 0370872923 17:30

Fonte: wovicomprasgovemamentasgov br

Descrição: Tecido algodão- Tecido Algodão Matei! 100% Algodão Tipo: Chita Largura 1,40

M, Carseritcas Adicionais: Estampado

CatMat: 478200- Material 10% Algodo | Tio: Chita| Langur: 1,40M Carateiscas
Adicionais: Estampado

Quantidade: 854

Unidade: Meo
ve E

a Rarão Social do Fomecedor Valor da PropostaFinal

OsMssssnpoIas NM CONFECCOESLIDA Rsiapo
=vexcenoRe

Preço (Compras Governamentais)3: Mediana das Propostas inis Rs1899

Óreão: PREFEITURADE DONA INES Data: 01072023 0900

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÉSPO Modalidades Dispensade Lição
Objeto: Aquisição de tcios para avidades soci,culoe amítias dos serviços pis ado

programas ociassienciais da Proteção Sos Básica de Dona Inê/P iiniliacie Hpera
deLiDescrição: TECIDO ALGODÃO -TECIDO ALGODÃO, MATERIAL HOC ALGODÃO, PO UASG:Stab1S

CHITA, LARGURA 1,40 MCARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ESTAMPADO Lote: 1
Cata 478200 - Marra: 100%Algodão| Tipo Cha Largura 1.40 M | Carnerrsicas proaAdicionais: Estampado

Fonte: ves comprasgovemmamentais go br

Quantidade: 60

Vaidade: Metro

ur ro

Rito graso dis sárDas 100545 (230428 06 de tonoco
Csgo Vão Sm JOIOCBcTdon oEnicurad Ena 3aEEscapecom CENSO SeNatE SE SENDO CSPE pTS2620 OA rm ssa am



Quantidade

250 Meios

[o Razão Social do Fornecedor

14141 74GO00L0 — ANA CRISTINAXAVIER ALVES.

avENCEDOR*

Descrição

cintão

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais.

Órgão: MUNICIPIO DE TURILÂNDIAMA

Objeto: REGISTRODE PREÇOSPARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃODE
TO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA

ATENDERAS NECESSIDADES DAS SECRETARIASDO MUNICÍPIO DE

EMPRESA PARA FORNECIME

TURILÂNDIAMA

Descrição: Tecido tipo chtão- 100% algodão- largura 1 - Tecido tip cito- 10084 signo
Iasgura 1.40 ciferentes estampas

exe Rarão Social do Fornecedor

41297282000118 TMM PRAZERESLIDA
2VENCEDOR+

Preço (Outros Entes Públicos)3: Mediana das Propostas Finais.

Orgão: MUNICÍPIO DE TURILÂNDIAMA

Objeto: REGISTRODE PREÇOS PARA FUTURAE EVENTUAL CONTRATAÇÃODE
EMPRESA PARAFORNECIMENTODE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA

ATENDER AS NECESSIDADESDAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE

TURILÂNDIA-MA

Descrição: Tecido tipo ehitão — 100% algodão - largura 1 - Tecido ipa curto - 100% algodto —

ra 140 diferentes estampas

exe Rarão Social do Formevedor

41297282/0001-18 TM MPRAZERESLIDA
aVENCEDOR*

Preço (Outros Entes Públicos)3: Mediana das Propostas Finais

Retro pradoo da VASTAS 100515 (2804 128 ota Seo 08 anão cos
Cosgo Valação SUN IO CBS tn aan Rem PNM

R$1599

Médios Preços Obt

Observação

RS 1690

Data: 187122023 0900

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

sk: sim

Identificação: 77944

Loteftem: 11172

Ata: Link Am

Fonte: ticanercombr
Quantidade: 219

Unidade: Memo

UE: MA

Valor da Proposta Finat

RS 1600

RS 1600

Data: 18/12202309%00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

sk: sim

Identificação:

Lotetem: 2/172

am

Fonte: ietaner com be

Quantidade: 29

Unidade: Méro

UE: MA

“Valorda Proposta Final

R$ 1600

netas

ne Eeocegrcos com Elias decoder SN VIDIOW SEER TALS a



Orgão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TOMARDO GERUSE Data: O9N120230900

Objeto: REGISTRODE PREÇO visando futura contaçãode empresas para Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO
FORNECIMENTO PARCELADO de TECIDOSL AVIAMENTOS,

necessidadesdo Fundo Municipalde Assitência Social de Tomardo Gem

Descrição: TECIDO CHITÃO 100% ALGODÃO (ESTAMPA PEQUENA EM MOTIVOS
FLORAIS):1 - TECIDO CHITÃO 100% ALGODÃO (ESTAMPA PEQUENA EM

MOTIVOS FLORAIS): | 40MDE LARGURA, 110G/Mº GRAMATURA.

fim destenderas sm: sim

Nentifcação: 15156

Loteltem: 1671167

Ata: Linka
Fonte liamcom SÉ

Cuantidade: 230

Unidade:M
ur se

/ext Razão Social do Fornecedor Vetor 6h Probosla Fiat
32749202000I27 — JOSEFA ALVES DOS SANTOS ITARAANINHA Rst353
=vENCEDOR*

AL I6SAJADOIO!  ALFACOMERCIOE SERVICO LTDA. R$t354

Preço Estado: E Percentuat:- Preço Estimado Calentado Média dos Preços Ob

Quantidade Descrição Observação

50 Metros TRICOLINE XADREZ

Preço (Outros Entes Públicos)1: Mediana das Propostas Finis. R$1790

Grgão: Prefira Municipalde Amapors- PR. Data: 181020730900
Objeto: Registrode Pregos para fituras e parcelada Aquisiçõesde Maternis de Consumo Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

(Tecidos, Aviamenos, Confecçõese Material de Cama, Mesae Banho) par atender penecessidades dos Departamentos e Secretariaso Municipio de Amaporã NIdentificação 982 ass20as
Descrição: Tecido tricolinede algodÃo, 109% algodÃo,180 fo. ,ám largura. Cores variadas renTecido tricoline de algodão. 100% algodÃo, 180 fios, .4m largura. Cores variados.

Ata: Linka
Fonte: hep:/compriste com

Quantidades 300

Vaidade: Metros

e as Ro oca treeor vatrda rp iametal 7 MNAIAMENTOSLTDA ss“vcenore

aemesiemnas  nERNANDESACIA LIDA assim

RS HADOLIO | SOMALHASNOUS Eco iO LA 1sã

Riso grado no is 14052024 1005-124 a asa tes 2030 eta
Sódio Valiação Gm MEVIDIOnCEc;rdcrio FAS Ea vedar Parem aesa
Mp ney Dantas com boa eaSeA serie ihan Gm DIOS GERE ERAS Once 2sasãa E



cxr Rarão Saci do Fornecedor

10955 SASOO0I-! TKY MATERIAIS ELETRICOS & FERRAGENS LTDA.

Preço (Outros Entes Públicos)2: Mediana das Propostas Finas.

Órgão: SESC -VITORIA DA CONQUISTA

Objeto: Aquisiçãode Tecidos para Curso de Conte e Costura - Valosização Social -SESC Vitória

daConquisa

Descrição: TECIDO 109% ALGODÃO, LISO (CORES VARIADAS). TIPOS: TRICOLINE
OUPOPELINE, LARGURA ENTRE 1404 1S0CM. TECIDO 100% ALGODÃO,

LISO (CORES VARIADAS). TIPOS: TRICOLINE OU POPELINE: LARGURA

ENTRE 1,404 E SOCM [OC 0430-052023 - 5] Categoria TECIDOSE AFINS,

exes Razão Sociat do Fornecedor

sao stimoat
avENCEDOR*

CABRAL PINHEIRO

48265 608000174. FRANCISCOBORGES BRITO 34235349549

062) LOGON SKALA COMERCIO DE TECIDOS LIDA

Preço Site de Domínio Amplo 1

Produto: Tecido Trcoline Digital Lg 47 84061 Xadrez Color Var

Descrição: Anexo1

Drtaflora Inclusão

exes
10msa0zs 1108.12

Telefone:

Ur: vn ia com odigest

Preço Estima Percentuat:- Preço Estimado Caleutad:

Quantidade Descrição

250 Metros. oxroRDIISO

Preço (Outros Entes Públicos)1: Mediana das Propostas Finis.

Peito grado a di 1405/2024 100515 (280428 05 dedo e snes a)
Cega Viação: Gm DIO OE Gado PTE AnvisaTs Po tescprocos com IO ndSA serena SMDS mr nTn Pensa

Valor da Proposta Final

R$3267

Rs2190

Modalidade:

sa ão fá
ideação: 83-Compa

Am: NA

Ft: espr eattasp Set
Quaid: 15

Unáade METRO

um sa

Valor da Proposta Final

R$2090

R$2190

R$2190

Rs2790

478406 xadrecolorar 1001223021 pis" 7 16368 ssid= A mBOOS2KO

MEIN, ni WBhmNgINNIRAXMiS6rtu

nsisas



exe: 08.152.687/0001-75

Órgão: Profitura Municipal de Goisninha

Objeto: Registo e preços para contratação de empresa especializada no fomnecimeno de

Tecidos para fender as mecesidade da Prefeitura Municpol de Goiania RN

Descrição: 0032448- TECIDO OXFORD LISO COMPOSIÇÃO 100% POLIESTER

GRAMATURA:225G CORES: VARIADAS -0032448 TECIDO OXFORDLISO

COMPOSIÇÃO 100% POLIESTER GRAMATURA: 2256 CORES. VARIADAS.

exe
so s83738/0001-5
»vENcEDOR+

so sum 4gomon.so

44248 5200001

Preço Site de Domínio Amplo 1

ste:

Produto

Descrição: Anexo?

Tecidos bastos

Ração Social do Forneeedor

RIOLLIRLIMA UNIFORMES LTDA.

RCM COMERCIO VAREIISTA RAMON COELHO LTDA

JB COMERCIOE SERVICOS LIDA

Ontorá Liso Diversas Cores (Azul bebe

Datailora Inclusão: 06/05/2028 1056:52

nes
Telefone:

Preço Sie de Domínio Amplo 2

Site: Mercado Live

Produto: Tevido OxfordLiso Variadas Cores Decoração 1 40m Meio

Descrição:

Dataftiora Inclusão

anexos

osastama 110135

Ceny: 030073310001.41

Idefone

Data

Modalidade:

sap:
Identificação

Loteitem:

Fonte

Quantidade
Unidade:

ur

hps:produto mercadolivre com br ML 1-4583267534-ecio-onford-iso varias cons-devoraco

tool=189563908&utm, source=pnogle shoppini&uem modiumorganio

sum
Pregão para Registro de Preço

Linka
war pi

100

Vala Proposta Fina

R$s9

R$1548

Rszon0o

Rs84

rr dcadosbaratos cum Ifproditosovforá liso diversas cores" Namene=2330654d&pé-me

Rsts6

Almemo-metro: Mme

Descrição

OXFORD 304 LARGURA

Preço(Compras Ciovernamentais)1: Mediana das Propostas Finas.

Código Viisação Gm War JON Ccgr ASTRA UBEWA[sda ENNIO OBNCETOR ATE E 252 A e Pen são

Otmenação

asa



espa: 08.570 063m01-s+ Data: OS 10023 1000

Órgão: MINISTÉRIODA DEFESA Modalidade: Pregso Flcrônico.

Comando do Exóscto sm: sm
Comendo Militar da Amazônia Identificação: NrPregão: 172025 /UASG 160517ergade Infantaria de Seiva

Lotedtem: 65
Objeto: Aquisição de uniomes profissionais e matas de mesa

Descrição: Tecido- Material Oxfora, Cor Variada Largura 3M,

Cat: 479000 - Material: Oxford Cor Variada Largura: Mm

Ata: Linka
É

Adjudicação: tn/1072023 1128//€

Momologação: 10/10/2023 17:587

Fonte: ass compeasgovni
Quantidade: 297

Unidade: Metro ns
ur: am q

ext Hazão Social do Fomeceor Valor da PropostaFat
485 Gooois — PHMENESES COMERCIO LTDA asa
evexcepoRe

ASHIBSTINOOAM BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA asas

: Preço(Compras Gosermamenta)2: Mediana das Propostas Finas nsz3u

eps: 09 595380021 Data: 13092125 0900

Órgão: MINISTÉRIODA DEFESA, Modalidade: Pregão ltrnico
Comanda do Extreto SIM

Cosanda Mir do Noráss
x N'Pregão 32023 /UASG:1GNIAS

naRegio Mila? Divisdode Exncto
107Brigadade Infartari Motorizada

1sBetaldo Logístico Linkto
Objeto: Aquisiçãode materias de capota: lntemageme pontua, e cepitaia Adjudicação: 25/08/023740

Descrição: Tecido - Tecido Matcria: 100% Poliéster. Cor: Preta, Tipo: Oxford Largura: 3 Homologação: 2690972023 143

CatMat: 483310- Manor: [908% Poligster| Cor: Preta Largura 3 M Tipo: Onford Fonte: wmv conmprasgavemamentasgov br
Quantidade: 60

Unidade: Metro

ur PE

eney Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

45275 08WDÓL0S  FELIPEDA SILVA FRANCISCO aoiseno6as1 aszas
+veNcEnoR+e 29855 2 COMERCIO DEACOE FERRAMENTASLIDA n$a54s

45 HS37N0O0N-O BE SANTOS COMERCIOE REPRESENTACOES R$309,00

Preço (Compras Ciovermamentais 3: Mediana das Propostas Finais RS28s6

ex: si ess sus ago se Data: 13062025 0830

Orgão: Brefetusa Muniipol de Turvo Modalidade: Pregão Flerônico

Objetos Registrode poço para exonml contrataçãode empresa especializada em fomecimento smp: sim
de materiaisde expediente, materiais de armarinhoe materias esportivos,

Descrição: “Tecido- Tecido Material. Oxford. Cor Variada, Largura: 5

Catas 479000- Material: Oxford| Cor: Variada Largura: 3 M

Identificação: N'regho:612023/UASG 988453

Lotefltem: 255

Ata: Link At
Fonte: wynscomprasgovermamentais go br

Quantidade: 160)

Unidade: Meo
ve PR

Peti geradoo dia 14672024 1005:15 UP 280420-05=e080 rea ars aaCss Viação: Sra DIO MOS of DEN TE Ocao screen adSA de= Om mr nTn Pressa amam
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Preço Site de Domínio Amplo2

Site: Tiradentes Têxtil
Produto: Malha Helanca Light Branca - 1 60mde Largura

Descrição: Anexo
Datallora Inclusão: 10052028 113418

ones:

eefone:
um: Ardentecom clana-bracartm source-Sidetr mecium=Goo

rebant&ssd=AROoLe IW. GVISCOE- 702 ESGpu

R$ 1236

EoaILWaSR Vs

Quantidade

350 Metros

Descrição

cenim

o Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais.

Orgão:

Objeto

Descrição:

ones

Aizen znonr-is

MUNICÍPIODE TURILÂNDIAMMA

REGISTRODE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE

EMPRESAPARA FORNECIMENTO DE MATERIAL. DE EXPEDIENTE PARA.

ATENDERAS NECESSIDADES DASSECRETARIASDO MUNICÍPIO DI
TURILÂNDIA-MA

Tecidode cetim Tecido de eum, com 1.40 m de Hspur, cores variadas

Razão Social do Fornecedor

MM PRAZERESLTDA
AVENCEDOR*

Preço (Outros Entes Públicos)2: Medianadas Propostas Fin

Orgão:

Objeto

Deserição

esta
ar ass szagoor.so

MUNICÍPIODE SÃO JOÃO BATISTAMA

REGISTRODI PREÇOSPARA EVENTUAL CONTRATAÇÃODE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARAO MUNICÍPIO DE SÃO

JOÃO BATISTA - MA

“Tecidode cetim -Tecde cetim, com 140m de largura, cores vamados

Razão Social do Fornecedor

BRASIL ESCOLAR LIDA
“VENCEDOR*

Rito gerado o ia 14SAS 100816 ( 280420 06 3a sea suta soCo Vlição Gm MIDI OS sf EnTEENun torescom eo can seriado Sm OG Era ram me ssaçãa

Observação

asisu

Data: 187122023 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

sap: sim

Identificação: 77944

Lotefitem: 27171

Ata: Links
Fonte: liotanecombr

Quantidade: 39

Unidade: Meio

ur Ma

Valorda Proposta Fina!

R$Isdi

Datas 28/120E3 1430
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO.

sm: sim

Identificação: 76214

Lotefiteme: 17171

Ata: Link ata

Quantidade:

Unidade: Mero

UR MA

Valor da Proposta Final

R$369



Preço (Outros Entes Públicos3: Mediana das Propostas Finais. Rstaeo

Orgão: MUNICÍPIODE SÃO JOÃO BATISTAMA Data: 28/1120251430

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

FORNECIMENTODE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA O MUNICÍPIODE SÃO.

JOÃO BATISTA - MA
sk: sim

Identificação: GESREDS
Descrição: Tecido de cetim - Tecido de cetim, om 1 40 m detargur, cores vaisdis Lotestem: 2171

ata: Linkata
Fonte: licianeconiãe |

cmsUdo: Mem

enPI Razão Social do Fornecedor Vator da Próposta Final

dao BRASIL ESCOLARLTDA ES
evENcEDOR

Quantidade Descrição Omercação

400 Mes TACTEL

Preço Sie de Domínio Amplo 1 asus

Site: Shop

Produto: Tecião Tactehece! liso, em vaias core, 10 POLIESTER, core vibrantes ImX 1.60

Descrição: Anexo6
Datafiora Inclusão: 064057224 11:40:52

eta: as sas saenont-1?

Sites Shopes

Produto: Tecido Tactl Tt! Liso It X 1.60 Muitas Cores

Descrição: Anexo?

Datutiora Inclusão: 06/05/2024 114135

cxes as susana
reef:

Ure ps hope com br produ 1S76728 1/31 986408 Hsl=AMTROOpSa2TIVVOSETAVSHLEDAW HE VITRO VNZO

Reistrio gera o ca 14057024 1005 15(1: 299 28 106 Seo semana co
Cdgo Vabição SP MIIOIOOSCIIOBIENO EAST BESTA MUSAe o pers em ONISSOEr 200 masa



Preço Sie de Domínio Amplo3 so

Site: Shop

Produto: Tecido Tacislteel 100% POLIESTER, varias cocos lisas Im X 1, 60me

Descrição: Anexos

Datalora Inclusão: 06/052024 11:43:05

enpa: 35635 paspont-12
Telefone:

Ur: e shops com rfpducil76225155 2389153589A
vei n30Y

Preço Estimado Perco Ntédia das rega Obidos:

Quantidade Descrição Observação

250 Metros FILO ARMADO

e Preço (Outros Entes Pblicos) 1: Medianadas Propostas Finas. ustsar

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TOMARDO GERUSF Data: 097112202309:00

Objeto: REGISTRODE PREÇO visando fatura coniraaçãode empresas para Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

FORNECIMENTO PARCELADO de TECIDOSE AVIAMENTOS, afimde stendecas Sm doi
ecessidades do Fundo Municipal de Assitência Social e Tomardo cien

ndenicação: 95156
Descrição: TECIDO FILO GROSSO ARMAÇÃODE VESTIDO - TECIDOFILO GROSSO

ARMAÇÃODE VESTIDO, 10% POLAMIDA, 3 METROSDE LARGURA, 70

GRAMAS POR METRO LINEAR. CORES VARIADAS. At Jia
Lotefitem: 1 2

Fonte: ciumes com br

Quantidade: 350

Unidade; Mt

ur sE

expy Razão Social do Fornecedor Valorda Proposta Final

OLA SOUL ARAÚJO FILHALTDA R$ 1436

eveNcEnoR+

32749202WA0I-27 — JOSEAALVES DOS SANTOS ITABATANINHA R$1s37

e a1 165 5)0M0OLO! ALFA COMERCIOE SERVICO LTDA R$15o9

Preço (Outros Entes Públicas)2: Mediana das Propostas Fins Rs
Orgão: Prefeitura Municipal de ape - SC Datas 14072023 1601

Objetos Regis 50 - Aquisição de tecidos para atender à necessidades ds Secretarias Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Muneipis do Mumcipiade Ipea, conforme especificaçõese quantstivos constantes sp: simAnexodo Lda! Nº, (070352023
Identificação: 19913 352023

Descrição: Tecido Fio cores variadas 3.00m de largurveido Fio cores variadas 3.00m de

largura - Tecido Filo cores variadas 3 Om de argusiTecida Fla cores variadas 3 00m.

door Ata: Linka

Fontes tnps/icomprast com be

Quantidade: 150

Unidade: METROS

um: sc

Reltório gera o dia 14057024 1005-15 (:2804 28-06 seo se8 she cosa
Cosoo Visão Sm UOIOMOGecfdba Eno cn0acH nm Nae aEcosDom OESTE:SENDO SER CET ROUPAS sanar zsaazsos



enri Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Finat

20257 784MÓOLAS GTA ATACADOE VARLIO EIRELI R$11g0

evecEnoR+

45651 I48NONI-GT ML, COMERCIOE REPRESENTACOES LIDA asi
11238 029WOat-54 — SIMONEKACIANO DE ARATIO asd
20550 G2SH-34— EMPORILMFOR HOME LTDA RsuZ

Preço Sie de Domínio Ampão1 Rsu10o

Site: Amaro Santa Ceci

Produto: Filó (metro) - Cores Divorsas

Deserição: Anexos

Dataitlora Inclusão: 06/05/2024 114655

exe
Telefone:

Ure Hp arinhosancecila com brio-mero--coresaivrsas 22761 mas id A OOQ WE X Domo melo
DN ESG AD aya1 498

Quantidade Descrição Observação

300 Metos Juta Composição 100% argura 10 m Compeimesto tm

Preço (Compras Governamentais)1: Mediana das Propostas Fiais. Rs2090

Cexps: 10724 503700230 Data: 010872025 0000

Órgão: INST FED DE EDUC CIENCE TEC BAIANO Modalidade: Dispensade Licitação
INSEPED BAINOICAMPUSSENHOR DO BONFIM dar NãO

Objeto: Realização de despesa para aquisição de material de espedinte poraoIF BAIANO - Identificação: Dispensade Licitação Nº2272025

Campus Senhordo Bonfim, atavés da dispensade lcntação m 232023 UASO- 158435

Descrição: TECIDODE FIBRA NATURAL - TECIDO DE FIBRA NATURAL, TIPO TECIDO Loteltem; 10
JUTA, LARGURA 1 M. COR NATURAL CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS.

OURELAS LATERAIS
am: NA

Fonte: wnsvicomprsgovemamentaisgos be

CatMat: 303534 - Tipo Tecido ut Laura: 1 M | Cor Natural | Caracteristicas Adicionais
sato Era Quantidades 50

Unidade: mero

ur Ba

exi Razão Social do Fornecedor Volorda Proposta Fin!

VOSH AOL) CORREIAARTE PAPELARIA LTDA. R$2000
“VENCEDOR”

Preço (Compras Governamentais)2: Mediana das Propostas Finais. R$2436

Belt gerado no dia 14/2024 1005 15 PE 2 sa se0 129 rm2 so aaClio VSação Gm SNL IDIO GS 10 BA Enio PAS TES NOR PenSWiAacaa
Pp Eortdproos com brCon a dEAeseita EU SE armas mim



exes:
rena:
Objeto:

Descrição:

Coat:

exe
00828 06000N-G7 — SILVANIA RAQUEL ALV

02.505 3anogi-ts
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO HO

Sistemade registo de preço para eventual aquisição de material de armario, conforme

term de referencia

Tecidode fibra natural- Tipo Tecido. Jta, Cor Natura, Langue | M, Camctenstcas

Adicioneis: Ouros Laterais,

303834 Tipo Tecido: Jura [Largura MJ Cor: Natal | Caracteristicas Adicioneis

Ouros Lateris

Razão Social do Fornecedor

NORBERTO TEIXEIRA

*VENCEDOR*

07220 883ML 94 HOT DIGITAL COMERCIO E SERVICO DE IMPRESSAO LTDA

“9464 9DGNI? LAW DISTRIBUIDORA LIDA.

49.738 1280040 ALISSON DE OLIVEIRA COSTA COSISSS0469

10505660) JOELSON TAVARES DE ALMEIDA

45 1183719001 BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTACOES LIDA.

ORAS GIMOOIAS  NMCONFECCOES LIDA

Preço (Compras (Governamentais) 3: Mesiana das Propostas Finais.

cp 3 696 257moo 1:71

Orgão: PRECUITURA MUNICIPAL DE SAPEAÇU

Objeto:

[o

Registo de preço visandoà contratação de empresa para aquisição de matei! de

expedient, destinadosde screarias dest município

Tecido de fibra natural Tecido De Fibra Nazuralipo Tecido. Juta, Largura: 1M

Cor Natural Caraeteistcas Adicianss: Ouelas atras
& 303534- Tipo Tecido: Juta| Larg: | M | Ce Natural| Características Asioais

Razão Social do Fomeceor

VO7S272/O00L.S6 ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE

aVENCEDOR+

AS 926 TAMUNI6S — GES PAPELARIALTDA

a 464 926000I27 LRF DISTRIBUIDORA LIDA

os 835 6610001 NM CONFECCOESLTDA

00 556205M0I-29 — PRORONPAS CONFECCOES LTDA

Rito grado o dia saias 100515 (e 2E04 2 sa senass nsz nana
[Ecoronel DOU] rias:
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Modulidade:
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Identificação:
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|
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Modalidade:

sai

Identificação:

Loteitem:

am

Fonte

Quantidade:
Unidade:

v

; Linkto

EEr Ê

asiomameacooo

eso Enio
sm |

srtção sos passas |
nt IRAAForma geé

Valorda Proposta Fin

Rsi990

Rs200
R$2080

R$ 3900

R$ss00



Preço Estima

Quantidade

200 Nos

Preço (Com

CNP:

ó

Objeto
Descrição:

Catar

enrs

Percentual: Preço Estimado Caleutado:

Descrição.

Jscquard Medalhão Composição Poliéster Largura? 8 m Comprimento10 m

ras Governamentais)1: Mediana das Propostas Finais

az0s6 7a9mcar
ESTADO DEGOIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERDEIGO

Aquisição de materiais é utensílios paraa parto mobiláiado Palácio da Intendência

TECIDO TECIDO,COR VARIADA, LARGURA 24M. APLICAÇÃO

CONFECÇÃODE FIGURINOS, TIPO JACQUARD COLOR

AsTI3O-Cor Variada | Largura: 2.80 Aplicação: ConfçãoDe Figucinos Tipo

Jnequand Color

Razão Social do Formecedor

42649 PA2AMDLSD MALU DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES EIREL

AVENCEDOR*

Preço (Com

cxes:
Oro:

Objeto

Descrição

Catra

ess

pras (Governamentais)2: Medianadas Propostas Finais

10,662 0730001-56

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DF EDUCAÇÃO PROFISSIONALE TECNOLÓGICA

INSTITUTOFEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA
FARROUPILHA

Registrode Praçospara eventual aquisiçãode tecidos, uniformes, aviamentos e matrinis
de cama, mesae banho para as unidades do Instituto Federal Fatoupilha, confome

condições, quantidadese exigências estabelecidas no Edital é seus anexos.

Tecido- Toco Aplicação: ConteuçãoDe Figurinos Cor. Variado Tipo Isequara
Color, Largura 280

447130 Cor Variada| Largura: 2,80M Aplicação. ConfteçãoDe Figurinos Tipo
Jacquard Cor

Razão Sociul do Fornecedor

30759 356R0N-74 BEATRIZ SULZOACH CORNELIUS EIRELI

2VENCEDOR*

os80566 00025 NMCONFECCOESLTDA

lr gerado ro ISA 10:05 15 2804 a sa te nano aCidia Wsidação Sm VIM DIO Cairo PASTE 200 an PamEMA citase antro com een is POC OEA Ascensão ss

Média dos Pr

p8(É FOLHA Ne
E

asso

Modalidade: Dispensade Lo
sap; não

Identificação: Dispensade Licitação Nº 282023

vasG-s80571

Lotefitem: dt
at: NA

Fonte: won comprasgor ramemais gos be

Quantidade: &

Unidade: nero

ur co

Valor da Proposta Final

R$

Data; 27/097202309:10

Modalidade: Pregão Fleico
sr: sim

Identificação: NºPreg:352023 (UASG- 158127

Lotentem: “8

Adjudicação: 5/102023 11:32

Homologação: 04/1020231552
Fonte: vs compras ementas gor

Quantidade: 3º

Unidade: Metro

vas
Valor da Proposta Final

R$3590

R$39.60



Preço Sie de Domínio Amplo 1 R$3790

Site: Mercado Lire
Produto: Tecido Jscquard Cores Csmdy Color Im X 2 8m Decoração Fest

Descrição: Arexo10
Dataflora Inclusão: 06/05/2024 12:55:00

exe: 03007 3300011
tefone:

um: ho: prdo medolvrcom br B- 1231 366219-+ecio-jaaed-ores-candy colors 2Bm-decoraco-sta- 1Mmat

“o6i-1895G300dm spurce-googde shoppingdttm meium-onganie
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Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

AMENÇÃO- O Banco de Preços é uma solução tecnolúgica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções

Normativas, Acóndãos. Regulamentos, Decretos « Portarias,Senda assim, por reunir diversas fontes guy ernamentais, complementarese sites,

e domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e sim, um meio para que as pesquisassejam realizadas de forma segura,
eficaz,

Fontesut izadas nesta cotação:

1- Portal de Compras Publicas. Data: 27032024 11:20:

srwportaldecompraspublicas.com.br

Data: 3004/2024 11:09:462-ComprasBR
Acessara fonte aquiitpss/comprasbr com.br”

Data: 27102023 10:26:

Acessar a fonte aqui
3-SESCBA

ceov paradigmas.com briseseba/Detaultasps.

Data 22/11/2023 08:49:294 Comprasver
Acessar a fonte aguivon. comprasgovermamentais gor br

Data: 18/04/2024 12:05:06

Acessar a fonte aqui
S-Lititanet- Licitações Eletrônicas40

Rel gado ro a 1405/2024 100515 28042 ca 3a00 sin 722 030 traCego Viação Gm VI IDIOM SUE PAESEmaPeso sora tm Eosntodimerde nn SN DIOGO RE TE mae sasasãa ra



Anexo |2O que você está buscando?

Tecido Tricoline Digital
Lg1,47 84061 Xadrez
Color Var 001d
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Anexo 2

Tecidos Baratos

Oxford Liso Diversas Cores

Produtos relacionados.



Mais opções que podem te interessar

Confirao envio para o seu endereço
aja sau CEP pora venticar os cu

e entrega presos ne

tec pperera meme s-armgos oermemarerotos de Tectos

O erositos seisconacos

o A Ê

SRB E NER

R$ 164

Tecido Oxford Liso"
Cores Decoração 1.

Metro

R$ 12º
agemento

Envio para todo o país

Estoque disponível

Quantidade:1 unidade » 1-

Preta grátis comprando 7 cum

Adicionarao ce

Vencido por Oasis Decor - Tec

R$14º
R$ 417 2n0m Entpeida onto eo varasre o

ca
OASIS Decor -

Jeso Cos iso 590x 150 onte ts 1000 E

Ac cond Comfgerecoiõos



Anexo 4

Pedimos desculpas pela inconveniência...
Esmvirtude de aprimoramentosna seguranta de nossas aplicações, infelizmente su comportamentonos fez pensar que você é um robé.

Se você está tentandoacessar este site usando uma rede privada/proeVPN, desative tente acessar o site novamente
2 Dexido so comportamento detectado anteriormente, originado da rede que você está usando, olcte o desbloqueiodo ste

Incidente ID- 16029%c5-bn9z-sthé-a08-31549c2fc9aa,1P-20122686.

Resolva este CAPTCHA para solicitar o desbloqueio dosite

Se você acha que sto é er entr et gota concnscoinoimando incidente lD er



Anexo 5

TIRADENTES TECIDOS

Compartiho: £ (5 8 as
Adiconaros desejos

Malha Helanca Light Branca - 1,60m de Largura

ditada
A Malha Heianca Light cu Hetanauinha é uma malta levo bom múleável, com muit

a para forros o po
ESPECIFICAÇÕES:

Composição: 1009 pediaL60m
a: 0133 kem

presenta metro dê

jastiidadae Nexdbiidado que se adaptam 20 movimentos do corpo.
do seu eaimanto levee mudo

Cateuleo freto

EP Calcular

Que outros clientes estão comprando

(o) jo) & Q Q
wise coma Perde Dercjus aerew



Anexo 6
ErEN

É VÁ

Cadastrar

Paessento seanos DamaR apo smoper [+]
via O mm em

Suas preferências de cookies

pre usa cookies a outras tecnologina semelhantes para permitir que co
ciepositvos. Ao clicar em tcita todosos cookies

metes em Rojo
contei persona ncia de compraapr

olãos

serviço vimento, à não terá seassoa depurminadas funcionalidades ou contei

one "Personalize seconfiguração da coch para gerenciar euss opções 4

faxertas tipos de cooídesqu Peiíica de prova

Rejeitar todos os cookies.



Suas preferências de cookies

auslquer momento. Se quiser saber ri

acool e cutras tecnologias some

mecer comteúido perconalizado e uma

ejetar todosos cocitas”, utiizaremos apenasos cout
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Esquema senha
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Anexo 8

Preçica de ajuda?

Fone com ss

G soco és
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Bum Eteto “ess BR a A ibid

sm en O rasosqe
suas preferências de cookies
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Rejeitar todos os cookies.



Anexo 9
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Esto» Sedes > Tácido Xacsoz vermemo Ventor um ge

Tecido Jacquard Cc
Candy Color tm X 2
Decoração Festaeeeo

coE
Estoque disponível

Quantidade: 1 unidade —

Adicionar so can

Produtos relacionados

R$36* R$36º
3x R$12,30 dem juros 3X R$12,30 semjuos
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

DESPACHO

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Lazer
Francisquinha Menes da Silva Miranda
Secretária Municipal de Educação

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE DIVERSOS TIPOS DE TECIDOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE/MA, informo que todas as

solicitações foram devidamente atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, $ 1º, que dispõe sobre o

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-seque os procedimentos de pesquisa de preços

foram realizados na seguinte conformidade:

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, 81º, Lei 14.133/21)) ES

1 - Portal de Compras PublicasDara: 27/03/2024
11:20:29www.portaldecompraspublicas.com.brAcessar a fonte aqui

| 2 - Compras BRData: 10/05/2024 11:09:46https:!lcomprasbr.com.br/Acessar a fonte aqui

mabs.com.br/sescba/Default.aspxAcessar a fonte
|

3 - SESC BAData: 27/10/2023 10:26:42egov.para
ERA

| 5- Licitanet - Licitações Eletrônicas 4.0Data: 18/04/2024 12:05:06licitanet.com.brAcessar a fonte aqui

O valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

ttem Descrição Unidade Quant R$Unit R$Total
1º 1-CHTA metros 400 R$15,00 R$640,00
2 2-cumão metros 350 R$15,18  R$5313,00
3 3-TRICOLINEXADREZ metros 250 R$2227  R$5.567,50

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque- MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora é Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

wrnw.senadorlarocque.ma.gov.br
Página 1 de2



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

4 a-oxroRDUISO metros 250 R$1228  R$3070,00
5 5-OXFORD 30U 4 LARGURA metros 200 R$24,54 R$408,00
6 6-HELANQUINHA metros 350 R$11,01 R$3853,50
7 7-CmM metros 350 R$1416 R$496,00
8 B-TACTEL metros ao R$11,50 R$460,00
9 9-FILÓARMADO metros 250 R$1219  R$3.047,50

10 10-Juta Composição 100% Largura 10 m Comprimento 1 m metros 300 R$21,69 R$607,00

| sea Metahão compondo poli La 28 | aço 200 gesto || Regostao

Valor Total R$56.186,50

Diante do exposto, atesto para os devidos fins a veracidade das informações apresentadas nas cotações

em anexo deste processo, a fim de levantarmos preço estimado para o referido processo de contratação.

iador La Rocque - MA, D6 de Maio de 2024

Diretofdo Departamento de Compras
Portaria nº 092/2023

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

vwvow.senadorarocque.ma gov.br

Página 2 de 2



SENADOR LÁ RÓCQUErp
1. DOOBIETO

11. O presente Termo de Referência visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO Dj

DIVERSOS TIPOS DE TECIDOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIRAL DE

EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE/MA, conforme tabela, condições e exigências
estabelecidas neste instrumento

12. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

13. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº
14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 56.186,50 (cinquenta e seis mil, cento e oitenta e
seis reais e cinquenta centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

tem Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$Total

1-cuTa metros 400 R$15,00 R$600,00
1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turtsmo e Lazer | Quantidade: 400,00 | Valor Total R$ 6.000,00
2-CHirÃo metros 350 R$15,18  R$5.313,00

2 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismoe Lazer | Quantidade: 350,00 | Valor Total R$ 5.313,00

3- TRICOLINE XADREZ. metros 250 R$2227  R$5567,50
3 QUANTIDADESPOR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismoe Later | Quantidade: 250,00 | Valor Total R$ 5.567,50

4-oxroRo uso metros 250 R$1228  R$3070,00
4 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Lazer | Quantidade: 250,00 | Valor Total R$ 3.070,00
5 "OXFORD à ou LARGURA metes 200 ASIA AS4S0R0O

5 QUANTIDADESPOR ÓRGÃO PARTICIPANTEe Secreta Mural de Educação Gl,To Lao | Quantidade: 20800 | Vl Total R$ 4308/00
é NEANGUIA menos 350 CRSIHOL/ ASagsaso

6 QUANTIDADESPOR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismoe Lazer | Quantidade: 350,00 | Valor Total R$ 3.853,50
7-cEM metros. 350 R$1416  R$4956,00

7 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismoe Lazer | Quantidade: 350,00 | Valor Total RS 4.956,00

8-TACTEL metros. 409 R$11,50  R$4.600,00
8 — QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Lazer | Quantidade: 400,00 | Valor Total R$ 4.600,00
S-FILÓ ARMADO metros. 250, R$1219 R$304,50

9 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismoe Lazer | Quantidade: 250,00 | Valor Total R$ 3.047,50
10-- Juta Composição 100% Largura 10 m Comprimento 1 m metros 300 R$21,69 R$6507,00

10 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Lazer | Quantidade: 300,00 | Valor Total R$ 6.507,00

7: | Eapieaea Medalhão Capão Pabst Zaos a SE NE
Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
veww.senadortarocque.ma.gov.br
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sEnaúdi LX HÔCOUE

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Lazer | Quantidade: 200/
Valor Total

|
R$56.186,50

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque enfrenta um desafio em relação à escassez
significativa de tecidos e malhas para atender suas necessidades. Esta carência tem impacto direto

nas atividades cotidianas do município, comprometendo a qualidade dos serviços prestados à

população local,

Com a falta desses materiais essenciais, diversos setores da administração pública municipal estão
sendo prejudicados, como por exemplo, a área de saúde, educação e assistência social. A falta de
tecidos e malhas está dificultandoa confecçãode uniformes, roupas hospitalares, enxovais e outros
produtos necessários para o pleno funcionamento das atividades — diárias
Diante deste cenário, é urgente a resolução deste problema para garantir a continuidade e
eficiência dos serviços públicos oferecidos à comunidade de Senador La Rocque. É fundamental que
sejam adotadas medidas que viabilizem o suprimento adequado de tecidos e malhas, de forma ae atender às demandas e necessidades da Prefeitura Municipal
Portanto, a aquisição e regularização do fornecimento desses materiais tornam-se indispensáveis
para assegurar o funcionamento adequado dos serviços municipais e o atendimento satisfatório às
demandas da sociedade local. Este é um desafio que requer atenção imediata e soluções eficientes,
visando garantiro interesse público e a qualidade de vida dos cidadãos de Senador La Rocque.

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque optou pela não elaboração do Plano Anual de

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da
organização.

5. — DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos,e ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

7. DASAMOSTRAS
7.1. Paraa presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante

vencedora.
GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

81. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.

9. —DASUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
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10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123,de 14
incisos | e ll, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 (de 2014, esta licitação ter:
101.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas — ME, ésas de pequeno porte — EPP,
inclusive Microempreendedor Individual — MEI;

10.12. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas — ME e
Empresas de Pequeno Porte — EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.
Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do 52º do art. 44 da LC

123/2006;
10.14. —Nalicitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

10.13.

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do $3º do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regjonal e promoção do desenvolvimento
econômico e social.

O Gayicêncaconmaoa
11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (DOZE) meses contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

112. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

113. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.

12. FORMA ECRITÉRIOS DE SELEÇÃODO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. Ofornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA,
na modalidade DISPENSA (ELETRÔNICA), com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR
PREÇO]

Forma de fornecimento
22. 0 fornecimento do objeto será [INTEGRAL]

e PROPOSTA DE PREÇOS
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na
execução do objeto a ser contratado;

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e
prazo de entrega dos produtos.

14. — EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:
141.1. Nocaso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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;

1412. Em se tratando de microempreendedor indiwdõs siZénificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja] ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www portaligempre: E

1413. — Nocaso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

141.4. —Nocaso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

141.5. — Nocaso desociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

14.16. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto so

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o art. 107 da Leine 5.764, de 1971;

e 14.17. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;
14.18. Nocaso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.
14.19. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:
142.1. Os documentos relativosà regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação
de propostas e lances.

142.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para
com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

[1] 14.23. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.
1424. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

142.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

em vigor, com a ata da
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objeto licitado, deverá comprovar tal

declaração da Fazenda Estadual do do

equivalente, na forma da lei
142.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

Fido estaduais relacionados ao

tão mediante a apresentação de

fio ou sede do licitante, ou outra

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

14261. Casoo licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.

1427. - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica

) Federal;
142.8. — Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do
Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011);

142.9. — Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;
14.210. — Quando setratar da subcontratação prevista no art. 48, Il, da Lei Complementarn. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação
de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de
pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda
que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

143. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:
14.31. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

e 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de
validade constante da própria certidão;

143.11. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser
apresentada Certidão Negativa de insolvência Civil, expedida pelo distribuidor
do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

tação.
14.32. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios.

143.21. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

143.22. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último
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forma da lei

14323. — Associedades empresárias enquadradas nas regrasda Instrução Normativa RFB
nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital — ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução

quanto à assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas — Brasileiras — ICP — Brasi.

14.33. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do $1º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

Índice de Liquidez Geral (> 1,00):

—
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

* Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Índice de Liquidez Corrente (2 1,00):
Ativo Circulante

!C = Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral (> 1,00):

as Ativo Total
SG = passivo Circulante + Passivo Não Circulante

14.34. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral
(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).o 143.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-
financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,
considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

143.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará
dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercíci

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:
144.1, Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
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14411,

peculiares da contratação.
14,5. Além das declarações constantes dos itens específicos acimaa ficitante deverá apresentar ainda as

seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, |, da Leinº 14.133/2021);

14.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021);
14.53. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis.

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

e (art. 6, 5 ” da Lei ne 14.133/2021).

15. MODELO DE EXECUÇÃODO OBJETO
Condições de Entrega

151. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento
da Ordem de Fornecimento.

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Senador La Rocque em endereço indicado
na Ordem de Fornecimento.

15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a

90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante

Garantia, manutenção e assistência técnica
15.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

162. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

164. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providênci
devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

que
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fica ação, das estratégias para execução do objeto, complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resdltados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

Fiscalização
16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada efiscalizada pelo(s)fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput)

Fiscalização Técnica
16.7. Ofiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

istração
O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, 81º da. Lei nº 14.133, de 2021).

167.2. - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.
1673. - Ofiscaltécnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 0 caso.

1674. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

1675. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual

Fiscalização Administrativa
168. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

[1] caso necessário.
168.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;

Gestor do Contrato
169. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamentoe fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
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16.12.

16.13

16.14.

16.15.

ROGQUEeO gestor do contrato acompanhará a manutenção dastor
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os fas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais
O gestordo contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações.
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração,
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
171. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 0301 Fundeb
CLASSIFICAÇÃO: 12 361 0403 2.058 Manutenção do Fundeb 30%

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1,

º
18.2.

183.

184,

1855.

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.
O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuai
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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==SENADOR LÃ RÓCQUE

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incont

de liquidação e pagamento. y
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistêpiás na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.
187. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

18.6.

19. — DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:
192.1. - o prazo de validade;

e 192.2. a data da emissão;
19.23. os dados do contrato e do órgão contratante;
19.24. o período respectivo de execução do contrato;
19.2.5. o valor a pagar; e
19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021,

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa, O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

e “comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento à ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

19.7.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.
19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

1912. — Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.570/0001-01
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“www. senadortarocque.magov. br
Página 10 de 11



Res
SENADOR LÃ RÓGQUE

ee Treo memodás
19.121. - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabeleci

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento utário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

Senador La Rocque - MA, 06 de Maio de 2024

Francisquint a Silva Miranda

e Secretária Municipal de Educação
portaria nº049/2024

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque— MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01 a
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SENADOR LÁ RÓGQUE

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Departamento de Contabilidade
Prefeitura Municipal de Senador La Rocque

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

DIVERSOS TIPOS DE TECIDOS, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DOº MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE/MA.

Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade

orçamentária, bem comoa classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente

ao PROCESSO ADMINISTRATIVO 057/2024, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE DIVERSOS TIPOS DE TECIDOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE/MA.

O valor total estimado da presente demanda é de R$56.186,50 (cinquenta e seis mil, cento e oitenta

e seis reais e cinquenta centavos),

e Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos
votos de elevado apreço.

Senador La Rocque - MA, 06 de maio de 2024

Francisquinha a Silva Miranda
Secretária Municipal de Educação
portaria nº 049/2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a)
Francisquinha Menes da Silva Miranda

Secretária Municipal de Educação

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE

ORÇAMENTÁRIAE RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE DIVERSOS TIPOS DE TECIDOS, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE/MA.

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a

Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há programa, “classificação e

disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE DIVERSOS TIPOS DE TECIDOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUEIMA, objeto do

Processo Administrativo nº 057/2024, podendo ainda, se foro caso, ser o saido orçamentário suplementado, sob

a seguinte rubrica:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 0301 Fundeb
CLASSIFICAÇÃO: 12 361 0403 2.058 Manutenção do Fundeb 30%
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante,

Senador La Rocque - MA, 07 de maio de 2024

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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Crer Teralemanoom agaaT+
Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa,

cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE DIVERSOS TIPOS DE TECIDOS, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA

ROCQUE/MA, no valor R$ 56.186,50 (cinquenta e seis mil, cento e oitenta e seis reais e cinquenta centavos),

tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso Il, da Lei

Complementar nº 101/2000.

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar nº 101/2000,

especialmente aqueles contidos nos artigos 16e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que
somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro.

Senador La Roque - MA, 07 de maio de 2024

Francisquinta-Meries da Silva Miranda
Secretária Municipal de Educação

Portaria nº049/2024

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira — CEP 65.935.000, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE ATE
GABINETE DO PREFEITO a o

AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA.

Prezado(a), )

Estando devidamente cumpridas as formalidades legais, AUTORIZO a abertura

CONTRATAÇÃO DE EMPRE

DE “TECIDOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRI'TARIA

NICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE/MA,

PARA FORNECIMENTO DE DIVERSOS TIPOS

MUNICIPAI. DE EDUCAÇÃO, DO

novalor $ R$ 56.186,50 (cinquenta é seis amil cento e oitenta e seis reais e cinquenta centavos)

para atende as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

CULTURA, TURISMO E LAZER

fa aprovado o termo de referência, coma no processo se apresenta

Remeti-se à comissão permanente de licitação pars o devido processamento.

Senador La Roeque - MA, 09 de maio de 2024

BARTOLOMEU assinadode forma aigr:
GOMES por BARTOLOMEU GOMES.

ALVESogta352
ALVES:0001335235 Dadas

sonsnsio

o 1128220300
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Portaria nº 005/2024, de 12 de janeiro de 2024.

Nomeia Agente de Contratação,Pregoeiro,
Equipe de Apoio, Comissão de Contrataçãoe
Fiscais de Contratos, para conduzir os atos
das licitações e contratações municipaisderivadasda Lei Federal nº 14.133/2021,e
dá outras providências.

La Rocque, Estado do Maranhão, tendo em vista a competência que lhe foi

peça ig a
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GABINETE DO PREFEITO
Art. 3º - Nomeia-se os servidores a Sra. Cicera Alves da Silva,matrícula nº 0000173 e o Sr, Francisco de Sousa Reis, matrícula nº

9001027, para exercerem a função de equipe de apoio das licitações econtratações municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo único - Os servidores mencionados no caput deste
artigo auxiliarão o Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas
atribuições.

Art. 4º - Integram o rol de atribuições do Agente de Contrataçãoee do Pregoeiro a tomadade decisões, o acompanhamentodo trâmite da licitação,
o impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de quaisquer
outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação e das contratações diretas, incluindo a. solicitação de emissão de
pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.

81º - O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os
membros da equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para

O regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais.
: 82º - O Agente de Contratação ouo Pregoeiro convocará servidores

públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da
licitação, para auxiliarem em atos dos certames.

Art. 5º - Ficam nomeados para comporem a Comissão de

]) Contratação nos termos da Lei nº 14.133/2021, os seguintes servidores:

a) - LUCIANA FRANCO NASCIMENTO, matrícula nº 0000943;
b)-MARCOS PEREIRA CONCEICAO DA SILVA, matrícula nº 1227186;
<)- PEDRO RONALDO DA SILVA VALE, matrícula nº 0000167.

Art. 6º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais
disposições inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº
04, de 08 de março de 2023.

Parágrafo único - Os servidores mencionados no caput deste
artigo, poderá exercer atribuições do artigo 8º, 82º da Lei 14.133/21, em



PREFEITURA DE

SENADOR LA ROGQUEe Pescar NCIA
GABINETE DO PREFEITO Lo

Art. 7º - Ficam nomeados como fiscais de contratos nos termos da
Lei nº 14.133/20210s seguintes servidores:

a) - FRANCISCO SOUSA PEREIRA, matrícula nº 1227240, para os
contratos relacionados a medicamentos e insumos da farmácia básica de média e altacomplexidadee coleta de resíduos hospitalares;

b) - LUCIANA FRANCO NASCIMENTO, matrícula nº 0000943, para os
contratos relacionadosa área da educação;

€) - MARCOS PEREIRA CONCEIÇÃO DA SILVA, matrícula nº 1227186,
para os contratos de expedientes, limpeza, gêneros alimentícios, sistemas de gestão e

e acompanhante, contas de energia e água;

d)- PEDRO RONALDO DA SILVA VALE, matrícula nº 0000167, para
contratos relacionadosa merenda escolar,

€) - WELTON LOPES DE OLIVEIRA BEZERRA, matrícula nº 1227286,
para os contratos que envolva locação de transporte de locação e combustível, sendo
que, todos os ficais de contratos nomeados por essa portaria são comissionadosefetivosdeste Município.

Art. 8º - Aos Fiscais de Contratos, ora nomeados, é garantida pela.
administração as condições para o desempenho do encargo, com a devida
observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21, caberá, ainda, no que forcompatívelcom o contrato em execução:

1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua
responsabilidade e emitir respectivos relatórios; |

1 - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;º HI - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua
responsabilidade;

- Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em
ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja
ultrapassado;

V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos
prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de

= vI - elici, À utidaç eosipctnto, co dirieiianina ao da
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 X-

Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de
modificações no cronograma fisico-financeiro, substituições de materiais e
equipamentos, formuladospela contratada;

X - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal
com os estabelecidosno contrato;

XI - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade

competentepara pagamento;
XI - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades

encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual.

Art. 9º - Aos Fiscais nomeados, de acordo com a sua área de
atuação, deverá ser entregue pelo Setor de Compras, imediatamente após a

ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de
Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva
publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, garantindo-lhe, assim, o

domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.

Art. 10º - Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito
acesso aos autos do processo administrativo relativo ao Contrato sob
fiscalização.

Art. 11º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO -

No uso de minhas atribuições, em 09 de Maio de 2024, autuo o presente Processo de Contra!

modalidade , sob o número , originário do Processo Administrativo nº 057/2024, que tem por finalidade

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE DIVERSOS TIPOS DE TECIDOS, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE/MA, com

valor total estimado em R$ 56.186,50 (cinquenta e seis mil, cento e oitenta e seis reais e cinquenta centavos), e

para constar, lavro e assino o presente Termo de Autuação.

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

“NE PROCESSO ADMINISTRATIVO: | 057/2024
| Ne PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: | 009/2024 |

E
E

MODALIDADE: | DISPENSA SEM DISPUTA oÓRGÃO RESPONSÁVEL: | SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E LAZER

OBIETO: | CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE DIVERSOS

TIPOS DE TECIDOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA

ROCQUE/MA

VALOR ESTIMADO: | R$ 56.186,50 (cinquenta e seis mil, cento e oitenta e seis reais e

cinquenta centavos)

Senador La Rocque - MA, 09 de maio de 2024

PORTARIA 05/2024
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

DADOS DO PROCESSO

“Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: | 057/2024 — Es

| Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: | 009/2024

pes

MODALIDADE: | DISPENSA SEM DISPUTA
ÓRGÃO RESPONSÁVEL: | SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, |

| TURISMO E LAZER |

OBJETO: | CONTRATAÇÃODE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE |

| DIVERSOS “TIPOS DE TECIDOS, PARA ATENDER As

| NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA

ROCQUE/MA. |
R$ 56.186,50 (cinquenta e seis mil cento é oitenta e seis reais e |

|cinquenta centavos)
FUNDAMENTAÇÃO: | Lei 14.133/2021, Art. 75, Il - Dispensa em Razão de Valor para

Serviços e Compras

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em

epigrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Aviso de Dispensa e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei

14.133/2021 e suas alterações post es.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e consideração.

Senador La Rocque - MA 09 de maio de 2024

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque-MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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“Minuta de'as SENADORLA ROCQUEsóde dispe

A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA, torna público para o conhecimento dos interessados,

que fará realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro nae demais legislações aplicáveis.

DADOS DO PROCESSO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nºi PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2024
COM BASE NO ART. Nº75, INCISO LL DA LEI 14.133/2021

ÓRGÃO REQUISITANTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E LAZER

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE DIVERSOS TIPOS DE TECIDOS,

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO
MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 56.186,50 (cinquentae seis mil cento e oitenta e seis reais e cinquenta centavos)

PERÍODO DAS PROPOSTAS
DE:
AT

ENDEREÇOS
E-mail para envio da proposta: sencp!2021GDhotmail.com

Endereço: Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
AUTORIDADE COMPETENTE:

Bartolomeu Gomes Alves

O— E

—S0- CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO

REGISTRO DE PREÇO: NÃO
CRITÉRIO DE ii

JULGAMENTO
MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL

ORÇAMENTO SIGILOSO | NÃO

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Ay. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipra, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www. senadorlarocquema gov.br
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

11. O objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta mais vantajosa para
Contratação de empresa para fornecimento de diversos tipos de tecidos, para atenderas necessidades
da Secretaria Municipal de Educação, do Município de Senador La Rocque/MA., conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
111. Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de Contratação

Direta e àquelas descritas na Plataforma da Dispensa Eletrônica, serão consideradas como
válidas as deste Aviso de Contratação Direta, sendo estas a que os interessados deverão
se ater no momento da elaboração da proposta.

RECURSO ORÇAMENTÁRIO
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício,
na dotação abaixo discriminada:

[1] DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
UNIDADE: 0301] Fundeb
CLASSIFICAÇÃO: 12 361 0403 2.058 Manutenção do Fundeb 30%
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação os fornecedores estabelecidos no

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Diretae nos seus Anexos,

inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto
deste procedimento de contratação.

32. Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta:
Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta;
Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;
323. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para contratar por órgão

da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito
Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente nãoº poderão participar as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de

licitações e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA;
324. — Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Senador La

Rocque - MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente
ou responsável técnico.

32.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

326. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s),
e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com participação
entre as mesmas;

327. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os
impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, 1, "a" e II, "a", da Constituição
Federal

328. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);
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A simples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexistem Ferimpeçam a sua participação no presente Processo de Contratação Direta.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ',

41. Os fornecedores encaminharão, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, por do e)

estabelecido no preâmbulo do presente instrumento, ou por meio de protocolo presencial no ender

constante do rodapé deste aviso, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado, quanti

preço e marca, conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

411. Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

42. O fomecedor deverá consignar, na forma expressa que no valor de sua proposta, já estão considerados

e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.

e 421. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

44. O fomecedor deverá declarar, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo,

perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz, a partir dos quatorze anos.
4.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43,8 1º da LC nº 123, de 2006.
5, JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrado prazo para encaminhamento das propostas, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao estipulado para a contratação.

52. Dasessão que analisar as propostas, será lavrada ata de reunião que deverá constar a relação de todas
as propostas apresentadas e todas as informações e decisões.

5.3. Nocaso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá havero a negociação de condições mais vantajosas.
531. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado
pela Administração.

5.32. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido
para a contratação.

533. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

54. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.5. — Será desclassificada a proposta que:
5.51. Contiver vícios insanáveis;
5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
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Apresentar preços inexequíveis ou permanecerér
a contratação;

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração

555. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.
5.6. Quando o fomecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:
561. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.62. — Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores âqueles fixados

e em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

57. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
571. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério
de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação
Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente;

57.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

57.3. — Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de

acordo com a Lei.

5.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas

comprove a exequibilidade da proposta.e 59. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço.

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

592. — Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

511. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada à proposta subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova datae horário para.
a sua continuidade.

5.13. — Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o
posto neste Aviso de Contratação Direta.

adima do preço máximo definido para

ligências, para que a empresa
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66.

6. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
O fornecedor que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,

empresa de pequeno porte e equiparadas,
Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente
instrumento.
Nos preâmbulo do presente instrumento contam todos os benefícios especificos que serão aplicados
às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras específicas,
conforme estabelecido nos itens subsequentes.
Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

641. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itensflotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas
de pequeno porte.

Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor preço válido,
proceder-se-á da seguinte forma:

6.5.1. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou
empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta de

microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, que
seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, será
dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte
sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do item.

65.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício será
aplicado somente em âmbito local ou regional.

A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de pequeno
porte, por fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura
fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e
contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das
demais cominações legais.

7. DA HABILITAÇÃO
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fomecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

71.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www portaldatransparencia.gov.br/ceis);

7.12. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(Www.enj jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php)

7413. — Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
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7.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica haver a substituição das consultas dos

itens “9.1.1º, “9,1.2º e “9.137 pela Consulta Consólidada de Pessoa Jurídica do TCUpe a gov.br/);
7.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

|
72.11. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por

| parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

|

7.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

7213. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua

e desclassificação.
7.22. — Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falta de

condição de participação.
7.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação
à integridade do documento digital.

7.31. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Prefeitura Municipal, situada no endereço indicado no rodapé deste instrumento.
74. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferiros benefícios

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado:
74.1. Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e;
742. Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último

exercício.
743. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:
743.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

[) 7432. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação fi

condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www portaldoempreendedor.gov.br:

7433. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;

743.4. — Nocaso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores;

743.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

scrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
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7436.
de autorização;

7437. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,

7438. — Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
744. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos:
7441 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da |

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação

cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

7.442. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta
Pública ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa fornecedora,º expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais
com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir Inscrição
Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no
Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

TAA3, Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) é
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGEN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

7.4.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do
fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa
de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos
da Divida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

74441. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais

1] relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio
ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na formada lei

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede
do fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de
Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa
de Débitos da Divida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

TAMSA Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municij
relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do
domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

7446. — Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela
Caixa Econômica Federal;

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipra, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
wwew.senadorlarocque.magov.br

Página 7 de 32



=SENADOR LA ROCQUE MUNICIPALDE E

745.

746.
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7447. Prova de regularidade com a justiça tral rei a apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas /(CNDT), emitida por órgão
competente da Justiça do Trabalho (conforme.ro 3º da Lei Nº 12.440/2011);

Caso o fornecedor detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE

PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei nº

11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, sob pena de

inabilitação.
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante

apresentação dos seguintes documentos:
746.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da

pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60

(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de
validade constante da própria certidão;

746.11. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
fornecedor deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano
de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da
Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

74.62. — Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

74.62.1. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a
exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou
do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente
registrado na forma da lei.

74622. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe
o artigo 1 12 da Lei nº 5.764,de 1971, ou de umadeclaração, sobas penas
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

74623. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução
Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a
Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários
poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e
encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas
do parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura
digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança
emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas
- Brasileiras - ICP - Brasil.

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os indices Liquidez
Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão
apresentar resultado igual ou superior a 1 (um)

7.464. — Para facilitar a análise boa situação Econômicae Financeira da Empresa em
poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente
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memória de cálculo, devidamente assinado por um ES da Contabilidade

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando
fórmulas da seguinte forma:

Índice de Liquidez Geral (> 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
;

Lc
Ativo Circulante

” Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral (2 1,00):

a Ativo Total

[1] ” Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

746.5. — Asempresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-
financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão

comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no
valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados,
admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices
oficiais.

747. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos

seguintes documentos:
747.1. No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível

com o objeto desta contratação, expedido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, que o fornecedor forneceu ou está fornecendo de modo satisfatório,
produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da presente
contratação compatíveis em caracteristicas, quantidades e prazos.

TATA. O(S) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), preferencialmente,

e possuir à relação do(s) produto(s) ou serviços contendo no mínimo:
descrição, unidade de medida e quantitativo(s) formecido(s).

74712. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s)
produto(s) ou serviço(s) fornecido(s)/prestado(s) poderá(ão) ser objeto
de diligência:
Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos
após a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do
início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado
em prazo inferior;

74.72. É facultada a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar
a veracidade das informações apresentada(s) no(s) atestado(s)/declaração(ões),
consoante autoriza o art. 64 da Lei 14.133/2021

|
748. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para,
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no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a dd

regularização.
7481. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração

pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de

justificativa.
749. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a inabilitação do fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento, sendo
facultada a convocação dos fornecedores remanescentes, na ordem de classificação.

749.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

7.410. — Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a sessão será

suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma

7.411. — Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

e quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste instrumento.

7.412. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,
especialmente quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o

Aviso de Contratação Direta exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu
às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.

74.121. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s)
sejam) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

7.413. — Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de Contratação
Direta, o fornecedor será declarado vencedor.

8. DA CONTRATAÇÃO
81. Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura Municipal

convocará o detentor do menor preço para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o

instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fomecimento e Serviço)

[] que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu transcurso e desde

que ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal.
82 A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da

fornecedor na sede da Prefeitura Municipal.
82.1.  Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a assinatura,

a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-mail,

que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da firma do representante em
cartório, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o
endereço constante do rodapé do presente.

82.2. — Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo de

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-
2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos
signatários.

ração do vencedor, comprovar a
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823. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazolda

Contrato.
83. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adju

implica no reconhecimento de que:
831. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

832. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

83.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137

e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nosartigos
137 a 139 da mesma Lei.

84. A recusa injustificada da beneficis ja da ata de registro de preços em assinaro Termo. de Contrato

ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de

Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades

e previstas em lei, as do presente instrumento.
8s. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém as

condições de habilitação.

assinatura, a data da postagem do

ada,

9. DAS SANÇÕES
9.1. As regras relativas a Sanções Admi strativas são aquelas definidas no Termo de Referência,

anexo ao presente instrumento.
10. DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. O procedimento será divulgado no Sítio Oficial da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque
descrito no rodapé do presente Aviso de Contratação Diretae no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP.

10.2. No caso de todos os fomecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

10.21. Republicar o presente aviso com uma nova data;

1022. — Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviude base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.e 10.22.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste

procedimento.
10.23. - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.
1024. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)
103. — Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respectiva notificação.

10.4. — Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração
ou de sua desconexão.

10.5. — Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecida; desde que não haja comunicação em

contrário.
10.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível à todos, atribuindo-lhes validade e eficácia.

para fins de habilitação e classificação.
10.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
10.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e à

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo de contratação.
10.9. — Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Diretae de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

e 10.10. Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013

(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas
jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante
no art. S., inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer
indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as

penalidades previstas no mencionado diploma legal.

11. ANEXOS
Anexol Termo de Referênc

Anexo IL Modelo de Proposta de Preços
Anexo IL Minuta do Termo de Contrato

Senador La Rocque - MA

Francisquinha Menes da Silva Miranda

Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 049/2022
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA (SENTEDA

A 2

1. DOOBIETO E

1.1. O presente Termo de Referência visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI
DE DIVERSOS TIPOS DE TECIDOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA

ROCQUE/MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
12. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante

do Estudo Técnico Preliminar.
13. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais se

destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº 14.133,

e de 2021

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 56.186,50 (cinquenta e seis mil cento e oitenta e seis

reais e cinquenta centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ITEM|DESCRIÇÃO UNID [QUANT]V. UNIT| V. TOTAL
CHITA o. meiros| 400 |R$ 15,00 R$ 6.000,00)

1 [chirão metros| 350 [R$15,18] R$5.313,00
2 [TRICOLINE XADREZ metros| 250 |R$22,27| R$5.567,50
3 [oxroRD LISO metros| 250 [R$12,28[ R$3.070,00
4 [OXFORD 3 ou é LARGURA meros| 200 |R$24,54| R$4.908,00
5 [HELANQUINHA meiros| 350 [R$11,01 | R$3.853.50
6 [cetim metros| 350 |R$ 14,16 | R$ 4.956,00
7 [rAcTE metros| 400 [R$11,50 | R$ 4.600,00
8 [riLO ARMADO metros] 250 [R$12,19] R$3.047,50
9 [luta Composição 100% Largura 10 m Comprimento Im [meros| 300 |R$21,69| R$ 6.507,00º 107 |Jscquard Medalhão Composição Poliéster Largura 28m [meros 200 [R$41.82] R$ 8.364,00

Comprimento 10 m
ú 364

l TOTAL R$ 56.186,50

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
31. A necessidade identificada pela Prefeitura Municipal de Senador La Rocque é a falta de

equipamentos e materiais esportivos adequados para promover e estruturar atividades esportivas na
municipalidade. Atualmente, a prefeitura enfrenta dificuldades em realizar eventos esportivos e
incentivar a prática de esportes entre os cidadãos devido à escassez de recursos e infraestrutura
esportiva.

Essa carência de equipamentos e materiais compromete não apenas a qualidade das atividades
esportivas oferecidas à população, mas também impede o desenvolvimento do potencial esportivo
dos munícipes, bem como a promoção da saúde e do bem-estar através da prática esportiva regular.
Além disso, a falta de estrutura adequada para a realização de eventos esportivos pode impactar
negativamente no fomento do turismo local e na geração de renda para o município.
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Portanto, é essencial que a Prefeitura de Senador La Rocque priofize a aquisição de equipamentos e

materiais esportivos adequados, bem como invista na modemização e manutenção de espaços
destinados à prática esportiva, a fim de proporcionar melhores condições para o desenvolvimento do
esporte na região e garantir o acesso da população a atividades esportivas de qualidade. Essas
medidas contribuirão não apenas para a promoção do esporte e da qualidade de vida, mas também

parao desenvolvimento social e econômico da municipalidade como um todo.
3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque optou pela não elaboração do Plano Anual de

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da
organização.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos,

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante

vencedora.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8.1. Não haverá exigência da garantiada contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133,de 2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitidaa subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos Ie II, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá
10:11. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas — ME, Empresas de pequeno porte — EPP,
inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

10.12. - Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas — ME e
Empresas de Pequeno Porte— EPP, inclusive Microempreendedor Individual —

10.13. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até
5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do $2º do art. 44 da LC
123/2006;

10.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas e

empresasde pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do $3º do art. 48 da LC
123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento
econômico e social.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
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O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses Cânfados do início da vigência que consta
descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

113. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

121. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO
DIRETA, na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento
12.2. O fornecimento do objeto será INTEGRAL.

PROPOSTA DE PREÇOS
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na
execução do objeto a ser contratado;

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e

prazo de entrega dos produtos.

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:
141.1. Nocaso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
14.12. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www portaldoempreendedor.gov.br;
[1] 14.13. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;
14.14. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

141.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

14.17. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;
14.18. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

RE
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14.19. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
142. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos:
1421. — Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação
de propostas e lances.

1422. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para
com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

1423. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no
Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.=) 14.24. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

| expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles.
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

142.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, expedida pela
Secretaria da Fazenda Estadual;

1425.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei

1426. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

[1] e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,
expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

1426.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.

14277. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica
Federal;

1428. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do
Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011);
Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art. 7º da Constituição Federal;
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Quando se tratar da subcontratação prevista na att/48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de

regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno
porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista

alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

143. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação
dos seguintes documentos:

143.1. — Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da

pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60

(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade
constante da própria certidi

143.11. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser
apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor
do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

e licitação.
143.2. - Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios.
143211. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
14322. — As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço
Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei

143.23. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB
nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil
Digital — ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço
patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão
digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução
quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves
1) Públicas — Brasileiras — ICP — Brasil.

1433. — Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices
econômicos nos termos do 51º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da
seguinte forma:

Índice de Liquidez Geral (> 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

1G= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Índice de Liquidez Corrente (2 1,00):
Ativo Circulante

Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral (2 1,00):
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Passivo Circulante + Passivo Não CirculantesG=

1434. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultad

igual ou superiora | (um).
143.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,
considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitidaa atualização para a data

de apresentação da proposta através de indices oficiais.
1436. — O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os beneficios do tratamento

diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício;

[1] 144. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:
144.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais arao cumprimento das obrigações objeto da licitação.
144.11. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições
peculiares da contratação.

14.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as

seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (ar. 63, , da Lei nº 14.133/2021);
14.52, — Declaração de que cumpreas exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas,
na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021);
Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

1] de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art. 63, $ 1º, da Lei nº 14.133/2021).

15. | MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

15.1. O prazo de entrega dos itens

da Ordem de Fornecimento.
15.2. Casonão seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas

com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Senador La Rocque em endereço indicado
na Ordem de Fornecimento.

154. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 90
(noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento

Garantia, manutenção e assistência técnica
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15.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078,

Defesa do Consumidor).
11 de setembro de 1990 (Código de

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

162. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

163. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme
endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar oe representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros,

Fiscalização
16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
167. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração
167.1. — O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularizaçãodas faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, $1ºda Leinº 14.133,
de 2021).

.— Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a1] correção.

1673. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

167.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

167.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

alização Administrativa
168. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de hat

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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contrato para que tome as providências cabiveiS!uando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato
169. O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato

para fins de atendimento da finalidade da administração.
16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

e menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações.
16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para à

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
171. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

e DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 0301 Fundeb
CLASSIFICAÇÃO: 12 361 0403 2.058 Manutenção do Fundeb 30%
NATUREZA DA DESPES. .3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
181. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução

com anota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes no Termo de Referênciae na proposta.
182. Oobjeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.
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183. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) teis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e

quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das

exigências contratuais.
18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de

liquidação e pagamento.
18.6. O prazo paraa solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo,

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

O poscrriiosrararscamento
19.1.  Recebidaa Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para

fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:
19.:2.1. o prazo de validade;
19.22. - a data da emissão;
1923. os dados do contrato e do órgão contratante;
19.24. o período respectivo de execução do contrato;
19.25. - ovalora pagar; e

19.26. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante.
19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termoso do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

19.5.  Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
“comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existênciade pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir 0 recebimento de seus créditos.

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

19.9, - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme item anterior.

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
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49.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
19.12. — Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

19.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente,
19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

Senador La Rocque - MA, 14 de Maio de 2024

Francisquinha Menes da Silva Miranda
Secretária Municipal de Educação
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ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Nº

Prezados Senhores,
Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de Cont

Direta em epigrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados

na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolvem os

trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no Aviso de Contratação

Direta.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:
TE DESCRIÇÃO MARC | QUANT. v; VI TOTAL

M A UNITÁRIO

[1] VALOR GLOBALRS (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:
RAZÃO SOCIAL:
CNPy:

ENDEREÇO:
TELEFONE:...
E-MAIL:

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ 4 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O

CONTRATO
NOME: ..

cr
RG:...
NACIONALIDADE:
ESTADO CIVIL:
PROFISSÃO:

ENDEREÇO COMPLETO:

1) 4 PRAZO DE VALIDADE DA PROPOST,
5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

Declaramos, sob as penas da Lei, que:

- Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas,
comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo de Contratação
Direta.

-— Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade notuma,
perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16

(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade

com o inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal e com a Lei Nº 9.854/99

Local e data
Nome e assinatura do representante legal da empresa

(Nº da identidade do declarante)
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Zé foNº PROCESSO ADMINISTRATIV(

E: OBJETO CONTRATUALoe Ê '

s VALOR CONTRATUAL

dt, VIGÊNCIAS CONTRATUAL

O INCA 1 4

iai FINAL:

DADOS DO CONTRATANTE
<&> — RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPI nº
lili Logradouro....., Número... » Cidade.

Nome Responsavel Contrante.

e DADOS DO CONTRATADO
(6) RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPInº. . |A — Logradouro...., Número...., Bairro... Cidade... Estado.

Nome Responsavel Contratado... CPE nº. =
[o) FISCAL DO CONTRATO
CO. Nome Fiscal Contrato.

PREÂMBULO
Aos de de . à Razão Social Contratante... — UF.., através da Unidade Adminsitrativa
Contratante ....,inscritanoCNPInº.. /  - , emobservância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, Le 1)

1.10 presente instrumento tem por objeto. «....+...« de aeOrdO COM às especificaçõese condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA— DO PREÇO (art. 92, V)
2.1-0 valor do presente Contratoé de R$ ........(. ), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

T ValorTotal
|||

vodas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.
2.3-0 valor acimaé meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitativos efetivamente executados.
2.3 — São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a
forma de execução do objeto;

2.3.2 — Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3 A Proposta do Contratado;
2.3.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
3.10 prazo de vigência da contratação terá início na datade / / ecencerramentoem// na
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.1 — O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,]) quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.1.2- A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato,
da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de
Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da

contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.
3.2— O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 — Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4- O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de

cação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVII)
4.10 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1-0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo

de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA— DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 — Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 — Após o interregno de um ano, é independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado — IGP-

M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 — Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.
10.4 — No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5 — Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.6 — Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.
7 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.8— O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1 — Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo

com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

4 — A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 — Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 — O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9- O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
7.10 — Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
7.10.1 — Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
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711 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinerites ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.
512 - Os contratos e convênios de que trata o $ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VED
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

OrçamentoGeral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocquedeste exercício, na dotação abaixo discriminad
DOTAÇÃO ORÇA!

|
UNIDAD)

| CLASSIFICAÇÃO
NATUREZA DA DESPESA:

| FICH. sas ig E — =
82 > A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

e Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XL e XIV)

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;
9.2 - Receber o objeto no prazo é condições estabelecidas no Termo de Referência.
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 — Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.
9.8.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

O SS sense everis posidos deresatetecimeno do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado

no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 — Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do $4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021

9.11 - À Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1 — O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 — Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 1727,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
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10.5 — Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestof-do contrato ou autoridade superior (art.
137, IN) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados.
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fonecimento/Serviço.
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociai

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao CONTRATANTE;
10.10 — Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

O sitens gue sevessisse no oca is execução do objeto contratual.
10.11 — Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 — Manter durante toda à vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 — Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação (art. 116);
10.14 — Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nº 14.133, de 2021
10.17 — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.
10.18— Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja

1] quantidade, qualidade e tecnologia deverão atenderàs recomendações de boa técnica e a legislação de regência.
10.19 — Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste
contrato.
10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 — Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:
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111.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

dinda

que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.
11.1.2— Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrat
11.1.2.1 — Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual,

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

112.1 — O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

e 11.22- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse.
11.2.3 — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicação.
11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipul:

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14,13321,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11,3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

1132- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.3.2.1 —Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.
11.4-0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

1.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.42 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.43 — Indenizações e multas.

11.5- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133,

de 2021)
11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133,de 2021).

jadas, ou antes do prazo nele
bem como amigavelmente,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021,0 Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
£) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
£) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h) praticar ato lesivo pre
12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

:i) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e

“g” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021):
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas Se”, “Pº, “g” é “hº do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

b) Multa de:
1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias:
ii) Moratória de 0,07% (sete centósimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência,

parte integrante a este Contrato.
a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover à extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021

) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato.
iv) Compensatória, para à inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", “e” e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3-A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao CONTRATANTE (ar. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4 — Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

87º, da Leinº 14.133, de 2021).
12.4.1 — Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.5 — Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridadeom:12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021);

a)a natureza e a gravidade da infração cometida:
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
4) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
é) a implantação ou o aperftiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8-A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
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confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesae a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133,
de 2021).
12.9- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
12.10 — As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.11 — Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente,
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
13.1 — As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 — Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.
14,2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratus s acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um)
mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS
15.1 — Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposic

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor— e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO
16.1 — As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14,133/21 e demais diplomas legais.
17.2 = Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar 0 presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011, cle
art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
17.3 — Fica eleito o Foro da Comarca de Senador La Rocque - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, $1º, da
Leinê 14.133/21.
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PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque-MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Morae Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

wvnw.senadorlaroeque:ma.gow.br
Página 32 de 32



SENADOR LA RÓCOUE

CNPJ, 01.598.970/0001-01
ASSESSOIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 057/2024
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 009/2024
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021

PARECER:

ADMINISTRATIVO CONTRATAÇÃO — DIRETA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO FUNDAMENTADA NO
ART. 75, II, DA LEI Nº. 14.133/2021. VALOR INFERIOR
AOS LIMITES LEGAIS. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE DIVERSOS TIPOS DE
TECIDOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO
MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE/MA. É
DISPENSÁVEL A REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO NA
FORMA DO ART. 75, II, DA LEI Nº. 14.133, DE 1º DE
ABRIL DE 2021, E DEMAIS NORMAS APLICÁVEIS.
TENDO A CONTRATAÇÃO ATENDIDO AOS
REQUISITOS DE VALIDADE E AOS PREÇOS
REGULARES DE MERCADO, É POSSÍVEL SUA
CELEBRAÇÃO NA FORMA APRESENTADA.

1. Tratase de procedimento de gestão administrativa que visa a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE DIVERSOS TIPOS DE

TECIDOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE/MA, para o exercício de 2024, por

meio de Dispensa Eletrônica de Licitação, fundamentada no art. 75 da Lei nº. 14:133/2021

2. Consta nos autos que a necessidade da referida aquisição foi justificada no

Documento de Formalização da Demanda acostado aos autos, elaborado pela Secretaria

Municipal de EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E LAZER. No encaminhamento a Ass ssoria

Jurídica, assevera o Agente de Contratação que os autos do processo Administrativo nº

057/2024, foram enviados a ele, para elaboração do avis de contratação direta, para dispensa

de licitação eletrônica.

3. Consta nos autos minuta do Aviso de Contratação Direta para análise. Por
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SENADOR LÃ RÓCQUE
Apto rico
CNPJ. 01.598.970/0001-01

ASSESSOIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO
fim, foram enviados os presentes autos para esta Assessoria Jurídica, a fim de se lavrar parecer

jurídico conclusivo, na forma do art. 53 e do art. 72, II, da Lei nº. 14.133/2021, bem como

considerando o disposto no art. 49, 1, do Regimento Interno Administrativo.

É que merece ser relatado. OPINO.

4, Preliminarmente, convém observar que a Lei nº. 14.133, de 1º de abril de

2021, ao regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em

que a licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à licitação dispensável, as

hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei nº. 14.133/21. Nesses casos, a licitação é viável, tendo

em vista a possibilidade de competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador

elencou determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do administrador,

para atender 0 interesse público de forma mais célere e eficiente.

5. Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei nº. 14.133/21, com atualização

de valores dada pelo DECRETO Nº 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, a licitação

será dispensável quando a aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 59.906,02

(cinquenta é nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e

compras. Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto, com relação ao

custo-benefício desse procedimento, levando-se em conta o princípio da eficiência e o interesse

público que a contratação direta proporciona.

6. Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária à

formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e

celebração do contrato. À nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um

procedimento especial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para a

Administração Pública. Assim, a IN SEGES/ME Nº. 67/2021, dispõe sobre a dispensa de

licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº, 14.133/21, e institui o Sistema de Dispensa
Eletrônica, com a finalidade de dotar de maior transparência os processos de aquisição de

menor valor.

7. No caso em comento, busca-se a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE DIVERSOS TIPOS DE TECIDOS, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE.
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senadóá Li dúcgue
CNPJ. 01.598.970/0001-01

ASSESSOIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO
SENADOR LA ROCQUE/MA,, cuja justificativa encontra-se inicialmente no Document

Formalização da Demanda, elaborado pela Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, CULTURA,

“TURISMO E LAZER Conforme consta nos autos eletrônicos, foram elaborados estudo técnico

preliminar e análise de riscos, os quais foram autorizados pela autoridade Competente do

Município.

8. O preço máximo total estimado para a aquisição, conforme se extrai do Termo de Referência
44.887,90 (quarenta c quatro mil oitocentos oitenta e sete mil e noventa centavos) elaborado
pelo setor demandante, se apresenta inferior ao limite estabelecido no artigo 75, IT, da Lei nº,

14.133/21. No caso em tela, 0 preço máximo admitido para a presente aquisição tomou por
referência através de (
1- Portal de Compras Publicas Data: 27/03/2024

11:20:29ww:-portaldecompraspublicas.com.brAcessar a fonte aqui
2- Compras BRData: 10/05/2024 11:09:461ps:/ /comprasbr.com.br/ Acessar a fonte aqui
3- SESC BAData: 27/10/2023 10:26:42egow.paradigmabs.com.br/sescha/Default.aspxAcessar a
fonte aqui
4“ ComaprasNietDatto 22/11/2003 08:40 -20pwrecomapeseovermamentais-gowibrAsesssr a fonts
aqui5 Licitanet - Licitações Eletrônicas 40 Data: 18/04/2024 1205:0ficitaneicom.brAcessar a
fonte aqui),
conforme consta no despacho do Diretor do Departamento de Compras. Assim, a pesquisa
de preços foi efetivada na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133/21, mostrando-se satisfatória.

9, Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para o

procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do art. 72, II, da Lei nº.

14.133/21, além do art. 5, IT, da IN SEGES/ME Nº. 67/2021. Assim, em atenção ao comando

legal que determina a verificação de existência de recursos financeiros previamente à realização

da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito orçamentário para suportar tal

despesa, conforme indicação nos autos despacho do Direto Geral de Contabilidade.

10. Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e $4º, da Lei nº 14.133/2021,

esta Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta, inclusive

da minuta do Aviso de Contratação Direta, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE DIVERSOS TIPOS DE TECIDOS, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE.

SENADOR LA ROCQUE/MA.., por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação, fundamentada

no art. 75, 1, da Lei nº. 14.133/2021, opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito.

Salvo melhor Juízo. É o PARECER.
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CNPJ. 01,598.970/0001-01
ASSESSOIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque, Estado do

Maranhão, em 10 de maio de 2024.

el bl
Dr. Valteval Silva Sotsa- OABÍMA 14.590

Assessor jurídico do Município (Port. nº 40/2021)

de Senador La Roeque- MA| CNPJ: 01.598.970/0001-01
SIN, Alto da Pipira, Senador La Roeque, Maranhão, Brasil
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im esto Ras
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE tum

SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

Ao
Ilmo Srº
Bartolomeu Gomes Alves
Prefeito Municipal

Prezado(a),

Venho pelo presente, na qualidade de Secretária Municipal de EDUCAÇÃO,

CULTURA, TURISMO E LAZER, solicitar de Vossa Excelência que AUTORIZE, na forma do

art. 72, VII da Lei 14.133/2021, abertura de Processo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA FORNECIMENTO DE DIVERSOS TIPOS DE TECIDOS, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE

SENADOR LA ROCQUE/MA,, no valor de R56.186,50 (cinquenta e seis mil cento e oitenta e
seis reais e cinquenta centavos)para a Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, CULTURA,

TURISMO E LAZER, com fundamento no art. 75, inciso Il da Lei Federal 14.133/2021

O presente procedimento já se encontra devidamente autuado, com Minutas de Aviso

de Contratação Direta, Termo de Referência e Minuta de Contrato devidamente analisados e

aprovados pela Assessoria Jurídica, cumprindo-seo previsto no art. 72, Ill da Lei 14/13/2021

Senador La Rocque - MA, 10 de maio de 2024

FA.
Francisquinha Menes da Silva Miranda

Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 049/2022

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA

ROCQUE

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA.

(Art. 72, VIll, LEI FEDERAL 14.133/21)

DADOS DO PROCESSO

Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO: | 057/2024
O

ATAÇÃO: | 009/2024
“MODALIDADE: | DISPENSA SEM DISPUTA

EN
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E LAZER

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE DIVERSOS TIPOS

DE TECIDOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA

ROCQUE/MA

R$ 56.186,50 (cinquenta e seis mil cento e oitenta e seis reais e

cinquenta centavos)

CONSIDERANDO que a documentaçãoe informações colacionadas aos autos do processo administrativo

em epígrafe, e com fundamento no Lei 14.133/2021, Art. 75, |! - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e

Compras;

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento jurídico, quanto ao

atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação;

APROVO o Termo de Referência, Minuta do Contrato, Estudo Técnico Preliminar e Justificativa da

Contratação.

No uso das minhas atribuições, em cumprimento ao disposto no inciso Vil, art. 72, AUTORIZO à

publicação do Processo de Contratação Direta, objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO

DE DIVERSOS TIPOS DE TECIDOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE/MA,, no valor R$ 56.186,50 (cinquenta e seis mil cento e oitenta e seis

reais e cinquenta centavos)

Remeta-se os autos ao Agente de Contratação para adoção das providências necessárias à publicação.

Senador La Rocque - MA, 13 de maio de 2024

BARTOLOMEU femeaGOMES Avesocarsssnssa
ALVES:00013352350 Sigo 202+05 19 tomo

Bartolomeu Gomes Alves
Autoridade Competente

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CPI: 01.558.970/0001-01
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA, torna público para o conhecimento dos interessados,

que fará realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulero na e demais legislações aplicáveis.

DADOS DO PROCESSO
a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2024
1 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2024

COM BASE NO ART. Nº75, INCISO LL DA LEI 14.133/2021

ÓRGÃO REQUISITANTE
O ascretama municizar Dr EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMOE LAZER

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE DIVERSOS TIPOS DE TECIDOS,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL. DE EDUCAÇÃO, DO
MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE/MA

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 56.186,50 (cinquenta e seis mil cento e oitenta e seis reais e cinquenta centavos)

PERÍODO DAS PROPOSTAS
DE: 16 de maio de 2024

ATÉ: 20 de maio de 2024
ENDEREÇOS

E-mail para envio da proposta: sencpl202 !Gbhotmail.com
Endereço: Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

O NrronaDE comerente:
Bartolomeu Gomes Alves

-0— É e
À NTRATAÇÃ0" CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS? NÃO

CRITÉRIO DE
; E. |

| suLGAMENTO | MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL

ORÇAMENTO SIGILOSO NÃO

c éua
Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPj: 02.538.570/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipiro, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
wnwvw-senadoriarocque.ma gov.br
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SENADORLÃ pt
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

14. O objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta mais vantájo;

Contratação de empresa para fornecimento de diversos tipos de tecidos, para atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Educação, do Município de Senador La Rocque/MA., conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

111. Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de Contratação

Direta e àquelas descritas na Plataforma da Dispensa Eletrônica, serão consideradas como
válidas as deste Aviso de Contratação Direta, sendo estas a que os interessados deverão

se ater no momento da elaboração da proposta.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO
21. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício,
na dotação abaixo discriminada:

e DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 0301 Fundeb
CLASSIFICAÇÃO: 12 361 0403 2.058 Manutenção do Fundeb 30%
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação os fornecedores estabelecidos no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos seus Anexos,
inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto
deste procedimento de contratação.

32. Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta:

Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta;

Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;
3.23. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para contratar por órgão

da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distritoo Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não

poderão participar as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de

licitações e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA;

324. — Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Senador La

Rocque - MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente
ou responsável técnico,

325. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente:
326. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s),

efou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com participação
entre as mesmas;

3.2.7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os
impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, 1, "a" e 11, "a", da Constituição
Federal

328. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa cor

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
wwvi.senadorlarocque.ma.gov.br
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A simples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexi

impeçam a sua participação no presente Processo de Contratação Direta.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
Os fornecedores encaminharão, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, por do e-mail,
estabelecido no preâmbulo do presente instrumento, ou por meio de protocolo presencial no endereço
constante do rodapé deste aviso, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado, quantidade,

preço e marca, conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
411. — Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

O formecedor deverá consignar, na forma expressa que no valor de sua proposta, já estão considerados

é inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.
421. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.
O fomecedor deverá declarar, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz, a partir dos quatorze anos.
As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43,8 1º da LC nº 123, de 2006.
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
Encerrado prazo para encaminhamento das propostas, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao estipulado para a contratação.
Da sessão que analisar as propostas, será lavrada ata de reunião que deverá constara relação de todas

as propostas apresentadas e todas as informações e decisões.
No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver
a negociação de condições mais vantajosas.

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado
pela Administração.

5.32, A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada à
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido
para a contratação.

533. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
Será desclassificada a proposta que:

5.5.1. Contiver vícios insanávei

5.52. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
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5.5.3. — Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo di
a contratação;

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Admi

5.55. — Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso o!

anexos, desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:

5.61. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salá ss de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.62. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores âqueles fixados

o em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.
57. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, aléi das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
5.71. — Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o ci ério
de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação
Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente;

572. S exequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.
Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de
acordo com a Lei.

58. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

considerada:

573.

larecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa1) comprove a exequibilidade da proposta.
5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço.
5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;
5.92. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabivel esse regime.

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.11. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e hor
a sua continuidade.

5.13. — Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.

para

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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6. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
O fornecedor que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito 7

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microem)

empresa de pequeno porte e equiparadas.
Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as.

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos li

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006,e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente
instrumento,
Nos preâmbulo do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão aplicados

às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras específicas,

conforme estabelecido nos itens subsequentes.
Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

641. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais), serão destinados exclu:

de pequeno porte.
Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEUMEYEPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor preço válido,

proceder-se-á da seguinte forma:
6.5.1, Sea proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou

empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta de

microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, que

seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, será
dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte
sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do item.

6.5.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício será

aplicado somente em âmbito local ou regional,

A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de pequeno

ites

amente à participação de microempresas e empresas

porte, por fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura
fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e

contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das

demais cominações legais.

7. DA HABILITAÇÃO
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

711. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www portaldatransparencia.gov.br/ceis);

7.12. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www .cnj jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php)

7.13. — Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU:

SenadorLa Rocque, Maranhão, Brasil
ma govbr
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72

73

74.

Prefeitura Mut

Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das coitens “9,1.1º, 9.1.2" e “9,13” pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

(https://certidoesap£ apps.teu.gov.br/);
7.21. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

721.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências.

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

72,12, A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

7213. O fomecedor será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

7.22. Constatada a existência de sanção, será reputado no fornecedor inabilitado, por falta de

condição de participação.
Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requi

apresentação dos documentos originais ou cój

à integridade do documento digital.
731. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam so!

os mediante
autenticadas quando houver dúvida em relação

idos, deverão ser encaminhados

para a Prefeitura Municipal, situada no endereço indicado no rodapé deste instrumento.
O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado:
7.41. Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e;

742, Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último

exercício.
743. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:
743.11. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

7432, Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da  autent

www. portaldoempreendedor gov. br;
7433. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;

7.434. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus administradores;
743.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

sembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

jade no sítio

ipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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74

1437.

7438.

744.

de autorização;
No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos:
7444

7442.

7443

I44A.

[1] TAMA.

744,

14451,

7446

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPI: 03.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação
cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta
Pública ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa fornecedora,
expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais
com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir Inscrição
Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no
Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do
fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa
de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos
da Divida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais
relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicilio
ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede
do fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de
Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa
de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos municipais
relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do
domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela
Caixa Econômica Federal;

Página 7 de 32
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1447.

745. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DI

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a aprestêis
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pi

competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2

PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei nº

11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

746.

ação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, sob pena de

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante

apresentação dos seguintes documentos
746.1.

) 146.11.

Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da

pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60

(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;
No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
fornecedor deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano
de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da
Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

74.62. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
74.62.1. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou
do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente

registrado na forma da lei

74622. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contábil financeira, conforme dispõe

1) igo 112 da Leinf 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

74623. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução
Normativa REB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a

Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários

poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e

encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas
do parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura

digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança
emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas

- Brasileiras - ICP- Brasil.

74.63. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os indices Liquidez
Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão

apresentar resultado igual ou superior 8 1 (um).

74,64. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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devidamente registrado no Conselho Regional de Contabil
fórmulas da seguinte forma:

Índice de Liquidez Geral (> 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

16 = passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
Ativo Circulante

Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral (> 1,00):
Ativo Total

sG= - O NAS TAe Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

7465. Asempresasque apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-
financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão

comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no
valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados,
admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices

oficiais
747. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos

seguintes documentos:
747.1. No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível

com o objeto desta contratação, expedido por pessoa jurídica de direito público

ou privado, que o fornecedor forneceu ou está fornecendo de modo satisfatório,

produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da presente
contratação compatíveis em características, quantidades e prazos.

e 74711. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), preferencialmente,

possuir a relação do(s) produto(s) ou serviços contendo no mínimo:

descrição, unidade de medida e quantitativo(s) formecido(s).

74712. O(S) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s)

produto(s) ou serviço(s) fornecido(s)/prestado(s) poderá(ão) ser objeto
de diligência;

74713. — Somente poderio ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos

após a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do
início de sua execução, execto se houver sido firmado para ser prestado

em prazo inferior:
74.72. É facultada a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar

a veracidade das informações apresentada(s) no(s) atestado(s)/declaração(ões).
consoante autoriza o art. 64 da Lei 14.133/2021.

748. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para,

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.558.570/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comp
regularização. t

748.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação do
justificativa.

74.9. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará
à inabilitação do fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento, sendo
facultada a convocação dos fornecedores remanescentes, na ordem de classificação.

749.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

7.410. — Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a sessão será

suspensa, informando-se no “char” a nova data e horário para a continuidade da mesma
74.11. — Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

e quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste instrumento.

74.12. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,
especialmente quanto ao capital social ou patrimônio liquido mínimo, quando assim o
Aviso de Contratação Direta exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu
às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicaç

74.121. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s)
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

7.413. — Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de Contratação
Direta, o fornecedor será declarado vencedor.

8. DA CONTRATAÇÃO
81, Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura Municipal

convocará o detentor do menor preço para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o
[1] instrumento equivelente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço)

que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu transcurso e desde
que ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal.

82. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da

fornecedor na sede da Prefeitura Municipal
821. — Altemativamenteà convocação para comparecerà Prefeitura Municipal para a assinatura,

nico de e-mail,
inal, com reconhecimento da firma do representante em

cartório, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o

ão das sanções cabíveis.

a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletr
ida em orique deverá ser dev

endereço constante do rodapé do presente.
822. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo de

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-
2, de 24 de agosto de

signatários.
idos e presumidos verdadeiros em relação aos

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.596.570/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, SenadorLa Rocque, Maranhão, Brasil
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823. Considerar-:
Contrato.

83. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa a

implica no reconhecimento de que:
8.31.  Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

832. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

8.33. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137

e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
137 a 139 da mesma Lei

84. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de Contrato

ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de
Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades

] previstas em lei, as do presente instrumento.
85. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém as

condições de habilitação.

9. DAS SANÇÕES
9.1, As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Referência,

anexo ao presente instrumento.
10, DISPOSIÇÕES GERAIS

O procedimento será divulgado no Sítio Oficial da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque
descrito no rodapé do presente Aviso de Contratação Direta e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP.

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclas
fracassado), a Administração poderá:

10.21. Republicar o presente aviso com uma nova data;
102.2.  Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base

icados ou inabilitados (procedimento

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e

[1] desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
10221. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste

procedimento.
10.23. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

103 ção de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respectiva notificação.

10.4. — Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração
ou de sua desconexão.

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

Fal

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.555.970/0001-01
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comubi
contrário.

10.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhastgde

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e efic;

para fins de habilitação e classificação.
107. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
10.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo de contratação.
10.9. — Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

1) 10.10. Os fornecedores ficam informados. sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013

(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas
jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante
no art. 5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer
indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as

penalidades previstas no mencionado diploma legal.

1. ANEXOS
Anexo 1 Termo de Referência

Anexo Il Modelo de Proposta de Preços
Anexo IL Minuta do Termo de Contrato

Senador La Rocque -MA, 14 de maio de 2024

Francisquinha(Meríés da Silva Miranda

Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 049/2022

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.595.970/001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, SenadorLa Rocque, Maranhão, Brasi
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1 DO OBJETO
11

12.

13,

O presente Termo de Referência visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE DIVERSOS TIPOS DE TECIDOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA
ROCQUE/MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante
do Estudo Técnico Preliminar.
O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais se
destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº 14.133,
de 2021

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 56.186,50 (ci juenta e seis mil cento e oitenta e seis

jos descritos na tabela abaixo.reais e cinquenta centavos) conforme custos uni

[1rEM| DESCRIÇÃO = Jum [QUANT)V.UNIT| V. TOTAL|]
CHITA CT Jincros| 400 |R$15.00| R$6.000,00

1 [currão o meuos| 350 [R$15.18] R$5.313,00
& TRICOLINE XADREZ

E
metros 2 R$22,27] R$5.567,50

3 [OXFORD LISO E = metros R$ 12.28 | R$ 3.070,00
4 [OXFORD3oU4LARGURA méiros| 200 [R$24,54] R$ 4.908,00
5

|
HELANQUINHA

o
metros 350 | R$11,01) R$3.853,50

6 cem Ea mewos| 350 |R$14.16| R$4.956,00

[Tracer E [meros] 400 [R$ 11.50 | R$ 4.600,00
8 FILO ARMADO metros 250 R$ 12,19) R$ 3.047,50

O [O Juiaconposcão 0 [memos| 300 [R$21,69| R$6.507,00

já |fEegund Medálião Cóm
meuos| 200 |R$41,82] R$ 8.364,00

Comprimento 10 m o o
TOTAL o R$ 56.186,50

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
31. A necessidade identificada pela Prefeitura Municipal de Senador La Rocque é a falta de

equipamentos e materiais esportivos adequados para promover e estruturar atividades esportivas na
municipalidade, Atualmente, a prefeitura enfrenta dificuldades em realizar eventos esportivos e
incentivar a prática de esportes entre os cidadãos devido à escassez de recursos e infraestrutura
esportiva

Essa carência de equipamentos e materiais compromete não apenas a qualidade das atividades
esportivas oferecidas à população, mas também impede o desenvolvimento do potencial esportivo
dos munícipes, bem como a promoção da saúde e do beriestar através da prática esportiva regular
Além disso, a falta de estrutura adequada para a realização de eventos esportivos pode impactar
negativamente no fomento do turismo local e na geração de renda para o município.

prefeitura Municipalde Senador La Rocque- MA | CNPJ: 01.598.970/0002-01
Av. Mora e Sia, nº S/N, Alto da Pipira, SenadorLa Rocque, Marachão, Bras
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Página 13 de 32



==SENADOR LA ROGQUE
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Portanto, é essencial que a Preftitura de Senador La Rocque priorize a aquisição de equipamen
materiais esportivos adequados, bem como invista na modernização e manutenção de espaçá;
destinados à prática esportiva, a fim de proporcionar melhores condições para o desenvolvimento do

esporte na região e garantir o acesso da população a atividades esportivas de qualidade. Essas
medidas contribuirão não apenas para a promoção do esporte e da qualidade de vida, mas também

para o desenvolvimento social e econômico da municipalidade como um todo.

32. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
41. A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque optou pela não elaboração do Plano Anual de

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da
organização.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o cielo de vida do objeto e especificação do

e produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos,

ou ainda a vedação de contratação de marcá ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos “Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

7. DASAMOSTRAS
74. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante

vencedora.

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
81. Não haverá exigência da garantiada contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021

9. DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

mo DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos Te II, alterados pela Lei Complementar 147, de D7 de agosto de 2014, esta licitação terá
10:1.1, Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas — ME, Empresas de pequeno porte — EPP,
inclusive Microempreendedor Individual - MEI:

10.12. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas — ME e

Empresas de Pequeno Porte — EPP, inclusive Microempreendedor Individual -MEI,

10.13. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até
5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do $2º do art, 44 da LC

123/2006;
10.14, Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas e

empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCALou REGIONAL, até o limite
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do 83º do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local'regional e promoção do desenvolvimento
econômico e social.

11. — DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
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411. O prazo de vigência du contrataçãoé de 12(doze) meses contados do início da vigênciaabç ET
descrita no instrumento contratual, ná forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021 ú11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais(ás

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 0 limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação,

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

121. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO
DIRETA, na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento
122. O fornecimento do objeto scrá INTEGRAL

o PROPOSTA DE PREÇOS
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;
13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias é

prazo de entrega dos produtos.

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:
14.11. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
14.12. Em se tratando de miercempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada ào verificação da autenticidade no sítio www portaldoempreendedor.gov-br;
14.13, No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato s

devidamente registrado n4 Junta Comercial da respectiva sede
14.14. No caso de ser0 participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz:

em vigor,

141.5. Nocaso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

14.16. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o art. 107 da Leinº 5.764, de 1971;

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;
14.18. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.
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14.19. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
consolidação respectiva. N

142. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a
apresentação dos seguintes documentos:
142.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,
independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação
de propostas e lances.

1422. - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do
Comprovante de Inscrição e de $

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para
“com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

1423. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

3) Cadastro de Contribuintes Muricipal quando se tratar de prestador de serviço.
1424. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Di

ituação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

la Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014,

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacion:

1425. — Prova de regularidade com à Fazenda Estadual. relativa ao domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela
Secretaria da Fazenda Estadual;

1425.1, Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei

1426. Prova de regularidade com à Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

e licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,
expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

142.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.

142.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica
Federal;

1428. — Prova de regularidade com a justiça trabalhiste, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CND), emitida por órgão competente da Justiça do
Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011);

1429. Declaração de que não emprega menor de :$ anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre é não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constitui

relativo:
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142.10.

regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

é

peqidad)

porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista
alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

143. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentaço
dos seguintes documentos:
143.1. — Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da

pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60

(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade

constante da própria certidão;
143.11. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor
do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

itação.
143.2. - Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios.
143.21 Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos,

143.22. Asempresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço
Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei

14323. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB
nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital — ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço
patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão
digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

[] Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves
Públicas — Brasileiras — ICP — Brasil.

1433. — Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho

Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices
econômicos nos termos do $1º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

Índice de Liquidez Geral (> 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

16 = passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
Ativo Circulante

” Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral (> 1,00):
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Ativo Total
— Passivo Circulante + Passivo Não CirculantesG

143.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez
Ri

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a | (um).
143.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

| financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,
considerados os riscos para à administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data
de apresentação da proposta através de indices oficiais.

143.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício;

[1] 14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:
144.1, Declaração de que o ficitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das ob s objeto da licitação,
144.1,1, A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiaresda contratação.
14.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as

seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
14.5.1. — Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei nº 14.133/2021);
14.52. — Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas,
na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14,133/2021);

14.53. — Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis.

1) trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art. 63, 5 1º, da Lei nº 14.133/2021).

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias,
da Ordem de Fornecimento.

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Senador La Rocque em endereço indicado
na Ordem de Fornecimento.

15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 90
(noventa) dias, cu a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

contados do recebimento

Garantia, manutenção e assistência técnica
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15.5. O prazo de garantia é aquele estabeluçido na Lei 1º 8.078, de 11 de setembro de 1

Defesa do Consumidor)

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
16.1. O contrato deverá ser executado [ielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

16.2.  Emcaso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem cietrônica para esse fim, conforme
endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

164. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imed jato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

e representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca des obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização
16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração
167.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

paraa regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, 81º da Lei nº 14.133,
de 2021).

1672. — Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emi) notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

1673. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

16.74. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscel técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

16.75. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratua

Fiscalização Administrativa
168. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho. o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

16.81. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
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Gestor do Contrato
16.9. O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração.

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à

autoridade superior âquelas que ultrapassarem a sua competência.
16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

e menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso,

16.14. O gestor do contrato deverá claborar relatério final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas à serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
171. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

DOI 'AÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 0301 Fundeb
CLASSIFICAÇÃO: 12 361 0403 2.058 Manutenção do Fundeb 30%
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento
e fiscalização do contrato. para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.
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183.

184.

185.

186.

187.

SeapçReO recebimento deiinitivo ocorrerá ao prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimen
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da q
quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justifi
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

1 DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
19.1.

19.2.

19.3

19.4.

19.5.

19.6

197.

19.8.

19.9.

19.10.

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação. na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:
192.1. o prazo de validade;
19.2.2: a data da emissão;
19:23. os dados do contrato e doórgão contratante;
19.24. o período respectivo de execução do contrato:
19. o valor a pagar; e
19:26. — eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas sancadoras, reiniciando-se o prazo após à comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei nº 14.133,de 2021
Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.
Não havendo regularização ou sendo à defesa considerada improcedente, o contratante deverá

s responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme item anterior.
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
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pagamento.
19.12. Quando do pagamento, será efctuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

19.12.1. — Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, s
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.
19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por mio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Senador La Rocque - MA, 14 de Maio de 2024

º Fr Silva Miranda
Secretária Municipal de Educação
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Es e ANEXO II = MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Nº

Prezados Senhores,
Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de Contratação

Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados

na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolvem os
trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no Aviso de Contratação
Direta.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:
ITE DESCRIÇÃO MARC | QUANT. v. V. TOTAL
M

E

A | UNITÁRIO
tsa l

]) VALORGLOBALRS | (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:.
E-MAIL:

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O
CONTRATO

NOME:
CPF: ..

RG
NACIONALIDAD:
ESTADO CIVIL:
PROFISSÃO:

ENDEREÇO COMPLETO:) 4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOST.
5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

Declaramos, sob as penas da Lei, que:
= Nos preços cotados já estão incluidos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas,

comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo de Contratação
Direta.

-— Não possui no seu quadro de pesscal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna,
perigosa ou insalubre, bem como não utiliza pera qualquer trabalho ou atividade, menor de 16

(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade
com o inciso XXXII do art. 7º, da Constituição Federal e com a Lei Nº 9.854/99

Local e data
Nome e assinatura do representante legal da empresa

(Nº da identidade do declarante

ipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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B
PROCESSO DE ORIGEM2 us /
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4

Ro) OBJETO CONTRATUAL

s VALOR CONTRATUAL
BS ti
VIGÊNCIAS CONTRATUAL

DADOS DO CONTRATANTE
<f> RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº.

Logradouro...., Número... ., Cidade.
Nome Responsavel Contrante...., CPF nº.e DADOS DO CONTRATADO

(O | RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº
28 Logradouro...., Número... Bairro... Cidade

Nome Responsavel Contratado....., CPF nº. «xs Estado.

o FISCAL DO CONTRATO
EO. Nome Fiscal Contrato.....

PREÂMBULO

hos de de —, a Razão Social Contratante... - UF... através da Unidade Adminsitrativa
Contratante .....inscrita no CNPJ nº 1! - , em observânciaàs disposições da Leinf 14.133, de 1º

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.
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CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, Tel) [25A1.1—0 presente instrumento tem por objeto - de acordo com as especificações e con ções
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada,
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1-O valor do presente Contrato é de R$ EC ), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO.
Te Descrição Marca Unidade |

Quant. Valor Unit. | Valor Total

) Valor Total
ê R$2.2-No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
identes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.
2.3-O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente executados.
2.3 — São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 -0 Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a
forma de execução do objeto;

2.3.2 Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação
23.3- A Proposta do Contratado:
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados

reta, conforme o caso;

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
3.1 -0O prazo de vigência da contratação terá início nadatade / / eencerramentoem / / na
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços é fornecimentos contínuos, poderão ser
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021

[]) 4.1.1 — O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.1.2-A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato,
da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de
Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da
contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2- O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 — Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VIT e XVII)
4.1 — O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.
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CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) - L

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos ho Ti

de Referência, parte integrante a este Contrato. É

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 — Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 — Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado — IGP-
M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
10.4 — No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).
6.5 — Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

O ISS; Es 29 insise9) sssstetesido( para resiussamento venha(mo a ser extinto ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.
6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.8—O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2-Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
7.3 — É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei
7.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 — Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

O ssgumenissão pars fios cs comprovação do cumprimento ae obrigações tegais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.
7.6— É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9-0 CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
7.10 — Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 — Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
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7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados P
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas )O

recomendações, editadas na forma da LGPD.
7.12 — Os contratos e convênios de que trata o $ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comur
nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VE)
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: ...

CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA:
FICHA: ...... o e82 — A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1 — Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexc
9.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9,4 — Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 — A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

O 99 Essponss: eventuais pesics de esisbetecimeno co equittrio econômico-nanceiro tetos peto contratado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 — Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do $4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrênci
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVI)
10.1 — O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2— Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13e 17327,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
10.4 — Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
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10.5 — Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (df,
137, 1) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. E
10.6 — Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixagd
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execuçã
ou dos materiais empregados.
10.7 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8- A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fonecimento/Serviço.
10.9 — Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao CONTRATANTE:
10.10 — Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.O dois Paraiso, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação dire
10.13 — Cumprir, durante todo a período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação (art. 116);
10.14 — Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único);
10.15 — Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021
10.17 — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE.
10.18 — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cui

ÃO sentidas, coeiiads cxecooiogia deverão stendor de recomendações de bou síonica oa legislação de regência.
10.19 — Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,
adotando medidas cficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste
contrato.
10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 — Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalhodo menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre.

f

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:
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estipulado para tanto.
&11.12- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prortogady

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cron:
fixado para o contrato:

11.1.2.1 — Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respect
administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

112.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.
11.2.2-A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a0 notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
11.23 — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos

le 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

11.3 = O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

.1 —Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei
= A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.
11.4-0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.42 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

as sanções

11.43 - Indenizações e multas

0 11.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133,
de 2021).
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
14, inciso IV, da Lein.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato:
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
o) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; -A,
£) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2 Serão aplicadasao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanges E

) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021); ed
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, *[”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07% (scte centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência,
parte integrante a este Contrato.0 a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração à promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a”, "b", “e” e "d" do
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3-A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4 — Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
87º,da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4.1 — Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5 — Se à multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.6 — Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida ado

e prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
12.5— A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar.
12.5 — Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto:
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) à implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159)
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
dodireito para facilitar, encobrir ou dissimulara prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
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confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa di

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em tád

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.153,
de 2021)
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo |5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
12.10 — As sanções de impedimento de licitare contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.11 — Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente,
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)0... regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 — Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.
14.20 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um)
mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
14.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1 — Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº

]) 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor— e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO.
16.1 — As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.10 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c
art. 7º, $3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Senador La Rocque - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, $1º, da
Leinº 14.133/21.

Senador La Rocque-MA, de de
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ESTADO DO MARANHÃO asPREFEITURA MUNICIPAL DE SENADORLA ROCQUE

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES DO AVISO
LICITAÇÃO y

Junto aos Autos do Processo Licitatório nº 009/2024, na Modalidade Dispensa

Eletrônico, as publicações para o Presente Processo Licitatório.

Senador La Rocque/MA, em 15 de maio de 2024
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Secretaria Municipal de Educação Cultura, Esporte e Lazer
AVISO DE DISPENSA aaa

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 009/2024,

ENCORE DE SIE ra ED eee ma orar29 Assinado Eletronicamente Com Cerificado Padrão ICP-Brasil e Carimbode Tempo,em conformidade coma
SIMDOBLAROCOE Meia Provisória Nº 2200-2 de 200, garantindo autenticidade, validade jurídica integridade. Página to
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AVISO DE DISPENSA

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 009/2024

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA, toma público para o conhecimento dos interessados,

que fará realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na e demais legislações aplicáveis.

DADOS DO PROCESSOe DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2024

COM BASE NO ART. Nº75, INCISO LL DA LEI 14.133/2021

ÓRGÃO REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E LAZER

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE DIVERSOS TIPOS DE TECIDOS, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE

SENADOR LA ROCQUE/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 56.186,50 (cinquenta e seis mil cento e oitenta e seis reais e cinquenta centavos)

e PERÍODO DAS PROPOSTAS

16 de maio de 2024
DE:

«. 20 de maio de 2024
ATÉ:

ENDEREÇOS

E-mail para envio da proposta: sencpl2021 (hotmail.com
Endereço: Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

AUTORIDADE COMPETENTE:

Bartolomeu Gomes Alves

CRI OS DA CONTRATAÇÃO

ER) MEs assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasile Carimbo de Tempo, em conformidade coma
SENADOR IRAGCONE- Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade, Página 230
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REGISTRO DE PREÇOS?NÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTOMENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃOGLOBAL

ORÇAMENTO SIGILOSONÃO

QRIBTO DA) CQNERATAÇÃO OURERGÃO Direta é a escolhada proposta mais vantajosa para Contratação de

empresa para fornecimento de diversos tipos de tecidos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação, do Município de Senador La Rocque/MA., conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta c seus anexos.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de Contratação Direta e âquelas
descritas na Plataforma da Dispensa Eletrônica, serão consideradas como válidas as deste Aviso de Contratação
Direta, sendo estas a que os interessados deverão se ater no momento da elaboração da proposta.

RECURSO. RGAMBNTÁR sente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

0301 Fundeb
[UNIDADE:

+. 12361 0403 2.058 Manutenção do Fundeb 30%
(CLASSIFICAÇÃO:

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
'ATUREZA DA DESPESA:

CORDAS PRRIARARARTIGIRAGÃA: contratação os fomecedores estabelecidos no País, que satisfaçam as
condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos seus Anexos, inclusive quanto à
documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste procedimento de

contratação.

O Fim jimpesicos ge pesicipas cesto processo de Contratação Dire
Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta;
Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores;
Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para contratar por órgão da administração

pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas ou declaradas inidôncas

gr patcipar de licitações e/ou contatar com a Prefira Municipal de Senador La Rocque = MA:
ervidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque

assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico.
Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa e judicialmente;
Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), e/ou qualquer outro(s)
responsável(eis), independente da denominação, com participação entre as mesmas;
Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os impedimentos previstos
nos arts. 29, inciso IX com 54, 1, "a" e TI, "a, da Constituição Federal.
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº
746/2014-TCU-Plenário);

A simples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexistem fatos que impeçam a sua
participação no presente Processo de Contratação Direta.

MA, bem

ER (ME Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasile Carimbo de Tempo, em conformidade coma
SEMBÓGR LANCHE. Medida Provisória Nº 2.200:2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridicao integridade. Página 350
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DI ABRESENEAÇÃORAE QRO S Tt ul gação do Aviso de Contratação Direta, por do e-mail,
no preâmbulo do presente instrumento, ou por meio de protocolo presencial no endereço constante
deste aviso, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado, quantidade, preço e marca, conforme 6)

até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. NU
Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende à integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

stasfocada dev consignar, na forma expressa que no valor de sua proposta, já estão considerados e inclusos
todos os tributos, fretes, tarifas c demais despesas decorrentes da execução do objeto.

Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer Mação sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

“Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.
O fornecedor deverá declarar, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos

quatorze anos.
Às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1º da LC nº 123, de 2006.

o issoPAS RROROSEASORP BEGas, será verificada a conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação.
Da sessão que analisar as propostas, será lavrada ata de reunião que deverá constar a relação de todas as
propostas apresentadas e todas as informações e decisões.
No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a
negociação de condições mais vantajosas.

Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa
eletrônica.

O prazo de validade da proposta não será inferiora 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
Será desclassificada a proposta que:

Contiver vícios insanáveis;
Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
“Apresentar preços inxequívis ou permanecerem acima dopreço máximo definido para a conratas
Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

O Qyso o forssedor são conseguir comprovar que pose ou possuirá reursos suficientes para executar a
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:

For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem à materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie à

parcela ou à totalidade da remuneração.
“Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores âqueles fixados em instrumentos de
caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, à análise de exequibilidade e
sobrepreço considerará o seguinte:

Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos
€ os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a
ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente;
Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento)
do valor orçado pela Administração.
Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

ERAS Assinado Eletroncamente Com Certficado Padrão ICP-Brasil e Carimbode Tempo, em conformidade coma
SERORIAROSNME Medida Provisória Nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validado jurídica integridade Página 480
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complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove à exequibilidade dar
Erros no preenchimento da planilha na?o constituem motivo para a desclassificac?a?o da proposta. A'gl
podera? ser ajustada pelo fomecedor. desde que não haja majoração do preço.

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância

propostas;
Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicac?afo de recolhimento de

impostos e contribuic?o?es na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeio, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim sucessivamente,
na ordem de classificação.
Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.
Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste
Aviso de Contratação Direta. . Ê .
DOSSIREFÉRIOS DARÁ APLIGAÇÃO DEBENEFÍCIORAS MEMRERPP” não terá direito a usufruir do
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de

pequeno porte e equiparadas.
Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades

O coopertivas mencionacss no artigo 34 ds Lei ne 11,488, ce 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural

pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123,

de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente instrumento.
.

Nos preâmbulo do presente instrumento contam todos os benefícios especificos que serão aplicados às

microempresas e empresas de pequeno porte, é conforme cada seguirão regras específicas, conforme
estabelecido nos itens subsequentes.
Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEUME/EPP, com valores.

totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-so-á da seguinte forma:
Em atendimento ao disposto no artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, todos os
itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à

participação de microempresas e empresas de pequeno porte.
Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou regionalmente,
até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor preço válido, proceder-se-á da seguinte
forma:

Se à proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno
sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada
localmente ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem
classificada, scrá dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte sediada
localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do item
No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício será aplicado somente em

O âmbiciaiarsoa
A Participação nos itensílotes expressamente reservados às microempresas e empresas de pequeno port, por
fornecedor que não se enquadra na definição legal rescrvada a essas categorias, configura fraude ao certame,
sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar c contratar com esta Prefeitura
Municipal, sem prejuizo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais

DAoHA RUAS Aevia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(iwwrwportaldatransparencia. gov. br/ceis);
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.enj jus.br/improbidade adm/consultar requerido. php)
Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos itens “9.1.1”,
*9.1.2º e “9.1.3 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf apps.teu.gov.br/);

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário,

ER (MS Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SEM IARAGHNE Meda Provisória Nº 2.200:2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 8130
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por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsáys

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive,
pe

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. Re
Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de |
Ocorrências Impeditivas Indiretas.
A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falta de condição de

participação.
Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação à integridade do documento
digital.Os ai ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para a Prefeitura

Municipal, situada no endereço indicado no rodapé deste instrumento.
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado:
Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual c municipal c;

[] Da apresentação do ma patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
'A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente.
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA scrá comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:o Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de Inscrição e
de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando
possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o

caso;
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta Pública ao Cadastro Estadual
do domicilio ou sede da empresa fornecedora, expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre
Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir Inscrição Habilitada
no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando
se tratar de prestador de serviço.
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do fornecedor, mediante a
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com
Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto à Ser contratado,

“FR (Ms Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com à

SEMANORLARECNNE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica o integridade. Página 630
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deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio
sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei q

prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do fornecedor, mediante à

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva cor

Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal
'Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto a ser contratado,

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio

ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de

Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;
Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº

12.440/2011);DLvb dor detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ou

sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma

restrição, sob pena de inabilitação.
QUALIFICAÇÃO. ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

e seguintes documentos:
Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução

patrimonial, no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro

do prazo de validade constante da própria certidão;
No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o fornecedor deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58,

da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os

demais requisitos de habilitação.
Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da le, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)

meses da data de apresentação da proposta.
"As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante

apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso,
devidamente registrado na forma da lei.
Caso o fomecedor seja cooperaliva, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-

financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da

lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
AS sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 2003, de 18 de janciro de

2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão

e apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura c encerramento do livro diário, em versão digital,
obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura digital nos
referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela
infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente

(LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou superior à 1 (um).
Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar com a

Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo, devidamente assinado por um
Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando
fórmulas da seguinte forma:

Índice de Liquidez Geral (? 1,00):

Índice de Liquidez Corrente (? 1,00):

Índice de Solvência Geral (2 1,00):id rag a a Da raraSR (Ms Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SGD ABACANE. Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validado jurídica e integridade. Página 780
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As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menêxdo
exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a admin
patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida/a
atualização para adata de apresentação da proposta através de índices ofici Ná

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos
No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta contratação,
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o fornecedor forneceu ou está fornecendo de

modo satisfatório, produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da presente contratação
compatíveis em caracteristicas, quantidades e prazos.

O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), preferencialmente, possuir a relação do(s) produto(s) ou

serviços contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fomecido(s)
08). atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s) produto(s) ou serviço(s)
fornecido(s)iprestado(s) poderá(ão) ser objeto de diligência;
Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do contrato ou se

decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado

“em prazo inferior;[] É facultada a promoção de diligência destinada à esclarecer ou a complementar a veracidade das informações

apresentada(s) no(s) atestado(s)/declaração(0es), consoante autoriza o art. 64 da Lei 14.133/2021

Cáso à proposta mais vantajosa scja ofertada por fornecedor qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar à regularização.
O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo
fornecedor, mediante apresentação de justificativa.

A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do

fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento, sendo facultada a convocação dos
fornecedores remanescentes, na ordem de classificação.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a sessão será suspensa, informando-
se no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma
Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste instrumento.
O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao capital social ou patrimônio

e líquido mínimo, quando assim o Aviso de Contratação Direta exigir, isto é, somando as exigências do item em

que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da

aplicação das sanções cabíveis.
Não havendo à comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos

remanescentes.
Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de Contratação Direta, o fornecedor
será declarado vencedor.

DASGONFRALASÀ Qomologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura Municipal convocará o
detentor do menor preço para assinar o Termo de Contrato ou accitar/retiraro instrumento equivalente (Nota de

Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis,
prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor vencedor
durante o seu transcurso c desde que ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal.
A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da fornecedor na sede da
Prefeitura Municipal.

Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a assinatura, a Administração
poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-mail, que deverá scr devolvida em original,
com reconhecimento da firma do representante em cartório, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente.

a

SSER (Ms Assinado EletronicamenteCom Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbode Tempo, em conformidade coma
SION IAROCNE Media Provisória Nº 22005, de 200, garantindo autenticidade, validado jurídica e integridade Página 830
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Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo de certificaç:

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, Ser

recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. ita
Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do Contrato. |

O Aceite da Noiá de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implichm
reconhecimento de que:

Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições
da Leinº 14.133, de 2021; j o

A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
A contratada reconhece que as hipóteses rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº

14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de Contrato ou

aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento c Serviço),

dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades previstas em lei, as do presente

instrumento.
Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém as condições de

habilitação.

1] DASSANGÓRiSas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo ao presente

instrumento
DISPOSIGRESAIERARulgado no Sítio Oficial da Prefeitura Municipal de Senador La Roeque descrito no

rodapé do pesei Aviso de Contratação Direta e no Portal Nacionalde Contratações Públicas - PNCP.

No caso todos os fomecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a

Administração poderá:
Republicar o presente aviso com uma nova data;
Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se

houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de

habilitação exigidas.
No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o

caso.
Às providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer
fornecedores interessados (procedimento deserto)

Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste
deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Administração na respectiva notificação.
Caberá ao fomecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data

[1] marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos é sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata c acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
Às normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
Ôs fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

poco de contratação.
m caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
Ôs fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa civil de pessoas jurídicas pela prática de

atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, inciso IV, correspondente aos
procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame,
implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.Sr SS A rrmfZ Mis Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

Sean LARVA Mogida Provisória Nº 2.20-2, de 2001, garantindo autenticidade, validado jurídica e integridade. Páginaso
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DM anexol Termode Referência o o E

Anexo!  Modelode Propostade Preços | o oAnexo HI

Senador La Rocque - MA, 14 de maio de 2024

Francisqu Miranda
Secretária Municipal de Educação
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA.

TERMO DE REFERÊNCIA
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

DO ABARKOTermo de Referência visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

DIVERSOS TIPOS DE TECIDOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE/MA, conforme tabela, condições e

exigências estabelecidas neste instrumento.
.

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo

Técnico Preliminar.
. .

O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais se destinam,

não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021.

ESPRGHIGAÇÕESEi RE TERATAXA DE: GONSUMPO (cinquenta e seis mil cento e oitenta e seis reais e

cinquenta centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ITE DESCRIÇÃO UNID QUAN V.UNIT | V. TOTAL

Mo T o
0 metros, 400 R$15,00 | R$ 6.000,00

ER o metros,350
|

R$ 15,18 | R$5.313,00

o no metros, 250 |R$2227 R$ 5.567,50

3 OXFORDLISO o (metros 250 R$12,28 R$ 3.070,00

“4 OXFORD30U4LARGURA 0 metros, 200 R$24,54 R$4.908,00

5 HELANQUINHA o o metros, 350 R$11,01) R$3.853,50

6 Cenm o o metros 350 R$14,16 R$4.956,00one o o 'metros,400 R$11,50, R$4.600,00
8 FILÓARMADO o

metros, 250| R$12,19 R$ 3.047,50

9 Juta Composição 100% Largura 10 m Comprimento ! m metros 300 |R$21,69 R$ 6.507,00

10 Jacquard Medalhão Composição Poliéster Largura 2.8 m metros 200 | R$41,82 R$ 8.364,00
Comprimento 10m o 2 »o — TOTAL O

R$ 56.186,50

DA EUNDAMENEAÇÃOE DESERAÇÃO MMEGESSIBADEDACQONFRATAÇÃO de equipamentos e

materiais esportivos adequados para promover e estruturar atividades esportivas na municipalidade. Atualmente,
a prefeitura enfrenta dificuldades em realizar eventos esportivos e incentivar a prática de esportes entre os
cidadãos devido à escassez de recursos e infraestrutura esportiva.

Essa carência de equipamentos e materiais compromete não apenas a qualidade das atividades esportivas
oferecidas à população, mas também impede o desenvolvimento do potencial esportivo dos munícipes, bem
como a promoção da saúde e do bem-estar através da prática esportiva regular. Além disso, a falta de estrutura

=$R (9 As Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SEMAMORIARRONEE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 11/30
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TOUS

esportivos adequados, bem como invista na modemização e manutenção de espaços destinados à prátic
sportiva, a fim de proporcionar melhores condições para o desenvolvimento do esporte na região e garantir o

acesso da população a atividades esportivas de qualidade. Essas medidas contribuirão não apenas para a

promoção do esporte c da qualidade de vida, mas também para o desenvolvimento social c econômico da

municipalidade como um todo.
.

Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO INHAMENTACO MORE ANRIA MSF Polo QRECANEZAMÇÃO Plano Anual de Contratações, por
essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

DESCRIÇÃONA SOLUÇÃO ESBEGIRIGAÇÃO;NORADAMBct e especificação do produto encontra-
se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOSAA SPNERA TALO érios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, ou ainda à

vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DAS AMOSER ASntratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante vencedora.

GARANTADA ONERAEAGÃO contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

DS ERGANERATAGÂLração do objeto contratual

DAS MIGRA EIFQUENASCIMBRESASr 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, incisos 1 e III,
alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá

Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de participação exclusiva de

Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual- MEI;
Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas — ME e Empresas de Pequeno Porte

— EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEL
Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao melhor
lance, nos termos do $2º do art. 44 da LC 123/2006;
Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno
porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido, nos termos do 83º do art. 48 da LC 123/2006, para fomento do comércio local'regional e promoção do
desenvolvimento econômico e so

DA AGÊNCIA SeGANEROnkRIdMdão é de 12(doze) meses contados do início da vigência que consta descrita no
instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021
Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.
O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão api adas em relação à vigência da

ER9 Ms Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade coma
SEMRIANCHE Modida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídicae integridade. Página 12580
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ANS
contratação.

—
FORMAGRETÉRIASREABI HE ARRRORA EREROR E FORMA DE FORNECIMENTO

O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO

DIRETA, na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR

PREÇO.

Forma de fornecimento
O fornecimento do objeto será INTEGRAL

PBORQSTARERREGORO incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de

quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver
sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado;
A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, modelo e

fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e pore extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos produtos.

EXIGÊNCIASORG! ABREBTAÇÃO: comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentaçã
No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede; jEm se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítiost portaldoempi GE gonide

o

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial da respectiva sede;
No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis
onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para funcionamento

e expedido pelo órgão competente.
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, independente se a fase de
Pabilitas Aosirá am ÃO amtegodanato fascrde-apresoniação de prppestessdawessprovante de Inscrição e de
Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir
situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição Habilitada no
cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se
tratar de prestador de serviço.
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por clas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional:
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos derenmESB it! is assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

SUMBORIARCCOM Ieda Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 13160
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Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;
]

Caso o licitante scja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitado,
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio oi
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos c Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de

Negativa de Débitos da Divida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;
.

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitado, deverá

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lci

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de

Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;
Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº

12.440/2011);
Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do
art. 7º da Constituição Federal;
Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, IT, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a licitanteo melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das

microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato,
ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

N que será comprovada mediante apresentação dos seguintes
HABILIZAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA,

Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de
execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública
ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão;

Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser apresentada Certidão
Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que
admitida a sua participação na licitação.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais demonstrações contábeis dos 2

(dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.
As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante
apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso,
devidamente registrado na forma da lei.
As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro dee 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital — ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão
apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão digital,
obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura digital nos
referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela
infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP — Brasi

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos nos termos do $1º, art. 69 da Lei
14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma:

Índice de Liquidez Geral (? 1,00):

Índice de Liquidez Corrente (? 1,00):

Índice de Solvência Geral (? 1,00):

R$ Ms assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SE LAROCONE Medida Provisória Nº 2200-2 de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica integridade Página 14000
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(LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou superiorà 1 (um) y

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menor d
exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio
líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização
para a data de aprescatação da proposta através de Índices oficias
O Microcmpreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado

previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da apresentação do balanço patrimonial c das.

demonstrações contábeis do último exercício:
A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos

seguintes documentos:
o

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação.
A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do

licitante acerca do conhecimento pleno das condições peculiares da contratação.
Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar

]) ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma dalei (art. 63, 1, da Lei nº 14.133/2021);
Declaração de que cumpre as exigências de reservade cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº

14.133/2021);
Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas, na forma da lei (art. 63, 8 1º, da Lei nº 14.133/2021).

MODRIGRE MEGHÇÃS DO OBIETO

O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento da

Ordem de Fornecimento.
Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas

com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Senador La Rocque em endereço indicado na
Ordem de Fornecimento.

[1] No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 90
(noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutençãoe assistência técnica
O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor),

MORA DEVE SÁ QRO GONERAEOpclas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
Às comunicações entre o órgão ou entidade e à contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico
informado pela contratada na sua proposta comercial.
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

ER Ms Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o represent
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá infprmaço

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objet

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados a:
sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração
O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrência

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados. (art. 117, $1º da Lei nº 14.133, de 2021).e Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e sancadoras,
se for o caso.
No caso de ocorrências que possam inviabilizara execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa
O fiscal administrativo do contrato verificaráa manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato
O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração.
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarema sua competência.

Ô gestor do conirato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

RR (Ss Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbode Tempo, em conformidade com a
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O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo adminis

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a scr conduzido pela comissão de que trata o ai

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme ocaso.
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos of

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades
da Administração,

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

DAMAPAÇÃO:QREAMEN FÁBIO contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

e 0301 Fundeb
UNIDADE:

12 361 0403 2.058 Manutenção do Fundeb 30%
CLASSIFICAÇÃO:

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
NATUREZA DA DESPESA:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO RRGEREMENTAS PORBIERnie, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.
O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade
executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.
O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
periodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
O prazo para à solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

DOSSGRITÉRIOSBAR SP AGASRI ROcobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma da seção anterior. prorrogáveis por igual período.
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

9 905 Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbode Tempo, em conformidade coma
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[6º roma ne CA

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o periodo respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS,

Estado (divida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de

2021,
Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

(ão havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos] órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para garantiro recebimento de seus créditos.
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado à ampla defesa.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme item anterior.
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência conta corrente
indicados pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
“Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Senador La Rocque - MA, 14 de Maio de 2024

Francisquinha Menes da Silva Miranda
Secretária Municipal de Educação
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ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

nº

Prezados Senhores,
Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de Contratação

Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolvem os
trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no Aviso de Contratação
Direta.

ITEM DESCRIÇÃO y. UNITÁRIO V.TOTAL|

VALORGLOBALRS (POR EXTENSO)

PROPRREASROCIAL:...
CNPI:..
ENDEREÇO:
TELEFONE: ...
E-MAIL: ..

NBERBESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO

CPF...
RG:..
NACIONALIDADE:
ESTADO CIVIL: ..

PROFISSÃO:

ENDEREÇO COMPLETO: ..

BRACO PENCARRODE DAMRREOSTA:

Declaramos, sob as penas da Lei, que:

Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e
quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo de Contratação Direta.
Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade notuma, perigosa ou
insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso XXXII do art. 7º, da Constituição Federal e
com a Lei Nº 9.854/99

Local e data
Nome e assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO Ii - MINUTA DE CONTRATO

LHA po|CONTRATO Nº 4

MPRAS E SERVIÇOS COMUNS — LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: jo

OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL
R$ ( )

VIGÊNCIAS CONTRATUAL
INICIAL:

FINAL:

DADOS DO CONTRATANTE
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJn".. (Logradouro... Número...., Bairro....., Cidade.

...,
Estado.

Nome Responsavel Contrante....., CPF nº...
DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº ;
Logradouro... Número...., Bairro... Cidade....., Estado.
Nome Responsavel Contratado... CPF nº.SSRR (8 Ms Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasile Carimbo de Tempo, em conformidade comà
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FISCAL DO CONTRATO
Nome Fiscal Contrato.

PREÂMBULO

Aos de de, a Razão Social Contratante.... — UF.., através da Unidade Adminsitrativa
Contratante... inscrita no CNPJ nº / —, em observânciaàs disposições da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, Le HI)

O iiSprsensissmensemortico....... deacordocomasespecificaçõesecondiçõesdefinidasno
Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1- O valor do presente Contrato é de R$ ( ), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Item

—
Descrição Marea Unidade | Quant. Valor Unit. | Valor Total

Valor Total RS.
22 — No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

O So insisie sspuiss cics impostos, encargos sociais, trabathisas, previdenciários, fiscais « comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
2.3 — O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente executados.

2.3 — São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3.1 - 0 Termo de Referência que embasou a contra

forma de execução do objeto;
2.3.2 — Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3-A Proposta do Contratado;
234-

ão, em especial as cláusulas especificas quanto a

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
3.1—0 prazo de vigência da contratação terá início na data de.| eencerramentoem / / na
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços c fornecimentos contínuos, poderão ser

(EE ESSO ER Ti RSRS RT TO A ro2/95 Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 é 107 da Lei nº 14.133, de 2021 Ea
KI O pe de vigência ser etomascuvenoprorogado, independent def ROTA
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso
contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contfato, da

vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão do

Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos

demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.20 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3,3 — Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4-O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de

inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VI e

xvIm)
4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram.
de Referência, parte integrante a este Contrato.

definidos no Termo

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 — Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 — Após o interregno de um ano, € independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do indi Índice Geral de Preços de Mercado— IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 — Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

10.4 — No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)
6.5 — Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
10.6 — Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.8— O regjuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1 — Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de
14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
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7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu cespeed
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. |]
74 — A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos dê Bub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 — Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado climiná-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações
7.6 — É dever do contratado orientar c treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

77 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

78 — O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

O Gs o coxrraradO sexcrá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 — Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.110 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações,
editadas na forma da LGPD.
7.12 — Os contratos e convênios de que trata o $ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIH)

O icasdespesss cscorenes cs presente contrasação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de SenadorLa Rocque deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

JNIDADE:

'LASSIFICAÇÃO:

NATUREZA DA DESPESA:
”

ICHA:
8.2- A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1 — Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

SR 9 Assinado Eletronicamente Com Cercado Padrão ICP-Brasile Carimbo de Tempo, em conformidade coma
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anexos;
9,2 - Recebero objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecik

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4— Acompanhare fiscalizar à execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado,

9.8 — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste
9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,

e admitida a prorrogação motivada, por igual período.
9.9 — Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 — Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do $4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021

9.11 — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1 — O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
10.4 — Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 — Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados.
10.7 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8- A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fomecimento/Serviço.
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

“OPERA Seeg aER 18 is Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual

10.11 — Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo exceutada Je

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 — Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação (art. 116);

10.14 — Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 — Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 — Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

O incisivo uno sós custos variáveis cecorrenies de fatores futuros é inceros, devendo complementá-os, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 1], d, da Lei nº 14.133, de 2021

10.17 — Cumprir, além dos postulados leg:

segurança do CONTRATANTE.
10.18 — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

10.19 — Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste
contrato,

vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto é nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 — Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

O 39; psiopermisa ssiização ce quaiaues srabatho do menor de dezesseis anos exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 — Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em um periodo predeterminado, a extinção contratual se dará nos
seguintes termos:
1.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para
tanto,

111,2- Seas obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato:
11.1.2.1 = Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO;
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a

mf 9 Mis Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade coma
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continuidade da execução contratual. a
11.2 — Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo neléestip
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. É

11.2.1 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quant
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe
oferece vantagem.
11.22 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

11.23 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
11.3- O contrato pode ser extinto antes de cumpridasas obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

1131
11.3.2- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 € 139 da mesma Lei.

11.4-0 termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido;

114.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.42 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3— Indenizações e multas.

11.5—A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lein. 14.133, de

2021)
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
14, inciso IV, da Lein.º 14.133, de 2021),

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 — Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
1) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
£) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a

28 [Ms Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade comà
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imposição de penalidade mais grave (att. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021),

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificarà imposição de penalidade mais grave (ar. 156/94
Leinf 14.133, de 2021);

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e,
“fº, g't e Sh do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “A”, que justifiquem a imposição
“de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021)

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite
de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o
máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição
da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração à promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n

o 14.133, de 2021

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas
Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "af, "b", “e” e "a" do subitem 12.1, de

1% a 30% do valor do Contrato.

12.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado 4o CONTRATANTE (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 87º,

da Lei nº 14.133,de 2021)
12.4.1 — Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 58º, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

O mec
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):
à) a natureza e a gravidade da infração cometida;

a “hi” do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do

b) as peculiaridades do caso concreto;
o) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programá de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.
12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos auios, observados o rito procedimental e autoridade

ER 1903 Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasile Carimbo de Tempo, em conformidade coma
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competente definidosna referida Lei (art. 159). EB [rTS
12.8-A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada. cagratistTas)A
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para”pescar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidas hos

seus administradores e sócios com poderes de administração,à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do m

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133,
de 2021).
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10— As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoncidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14,133/21

12.11 — Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

] administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente,
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

jo

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
13.1 — As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 — Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021

14.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132

[1] da Lei nº 14.133, de 2021).
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1 — Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lu

nº 8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1 — As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.E a a E perE$R (MS Assinado Eletronicamente Com Certficado Padrão CP. Brasile Carimbode Tempo, em conformidade com a

SIDORIAROUNE Media Provisória Nº 2.200, de 201, garantindo autenticidade, validade jurídica e intgridad. Página 2000
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Públicas (ENCP), na forma prevista no am. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sino
Intemei, em atenção doar. 9, caput, da Lein.º 14.133, de 2021, e 00 at. 8º, 52º, da Lei. 12.527, de 20N A
º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 — Fica eleito o Foro da Comarca de Senador La Rocque-MA, para dirimir os litígios que esa
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, $1º, da Lei

nº 14.133/21,

Senador La Rocque- MA, —
de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

] TESTEMUNHAS

NOME =
NOME:

Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo
Pregoeiro

Codigo identificador uifidkzvk20240515160508

FR vá Sis Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SIM LABIGNE Medida Provisória Nº2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 2980
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL SENADOR LA ROCQUI

A
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO s

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento,
Av. Mota e Silva, S/N, Senador La Rocque - MA, 65935-000

Cep: 65.935-000

Bartolomeu Gomes Alves
Prefeito

Moises Wiysses Alves Arruda
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Informações: ascom(ysenadorlarocque.ma.gov.br

MUNICIPIO DE EcaBrasiSI-MA/L=Imperatriz:OU=AC CON.

SENADOR LA ROCQUE; SONPNtia CeRTiFICADORA NACIONAL
SSIOU=207BI710000103/0U-Cerificado

01598970000101 Digita/OU=Cetficado PI AEN-MUNICIPIO
DE SENADOR LA ROCQUE-0IS989700001OL
Dat:1505,2024 16:23

EFE (9 Ss assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SIMAMORIAROCOE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidado, validado jurídica e integridade. Página s090



ESTADODO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE
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Junto aos autos do Processo licitatório nº 009/2024, na modalidade DISPENSA

ELETRÔNICO, os Documentos de HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇO, apresentadoso pela empresa R DA S COSTA E MENDONCA COMERCIO DE TECIDOS LTDA, CNPJ nº

12.591.019/0001-39, para o presente certame.

Senador La Rocque/MA, em 20 de maio de 2024

Prefeitura Municipal de Senador La Roeque- MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº SIN, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

wwwsenadorlaroeque.ma.gov.br



ALTERAÇÃO CONTRATUAL ADEQUACAO E CONSOLIDACAO DA SOCI1!
COSTA E MENDONÇA COMERCIO DE TECIDOS LTDA!

CNPJnº 12.591.019/0001-39

RODRIGO DA SILVA COSTA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 16/03/1987, SOL”
CPF nº 014.209:641-51, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO nº 03609299436, órgão 65
PA, residente c domiciliado(a) no(a) AVENIDA ANTÔNIO MAIA, 1064, FUNDOS, VELHA MA
PAL CEP 68500005, BRASIL.

DRYELLE DA COSTA MENDONCA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 09/01/1987, SOLTEIRA,
EMPRESARIA, CPF nº 948,149.702-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 5109715, órgão expedidor PCI - PA,

residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA ANTÔNIO MAIA, 1064, FUNDOS, VELHA MARABÁ, MARABÁ, PA,
CEP 68500005, BRASIL.
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Sócios da sociedade limitada de nome empresarial R DA S COSTA E MENDONCA
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado do Par sob
NIRÉ nº 1520152391, com sede Avenida Antônio Maia, 1064, Loja Fill A Fill Tecidos, Velha Marabá Marabá. PA. É
CEP 68500005, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o nº 12.591.019/0001-39, &
deliberam de pieno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei nº 10.406/ 2002, É
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: E

ORIETO SOCIAL EE

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passaa ter o seguinte objeto: E
[1] COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS, COMÉR! Es S eCOMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, LINHAS, BOTÕES, ZÍPERES E OUTROS Ei

TAMENTOS PARA COSTURA) COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ÉS
ARTESANATOSLO COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE SUVENIRES. O COMÉRCIO VAREJISTA Gi

DE ARTIGOS DE BIJUTERIAS, O COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARTESANATO) É É
COMÉRCIO VAI A 3OS

Dº ESTUÁRIO E ACESSÓRI ME ea
DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO NOVOS DE QUALQUER MATERIAL, TAIS COMO. oa BLUSAS ES

5, UNIFORMES ESCOLARES E SIMILARES, O COMÉRCIO VAREJISTADE É

oco

ronenonB

Tso

TpnExSdaNoad2zp

MEDIDA DE PECAS DO. VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS, CONFECCÃO DE PECAS DO
VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA, TECELAGEM DE
FIOS DE FIBRAS TÉXTEIS NATUÍ E GODÃO, CONFECÇÃO DE ROUPAS

EXCETO SOB MEDIDA CONFECÇÃO, SOB MEDIDA. DE ROUPAS PROFISSIONAIS,
MATERIAL PARA OUTROS USOS, IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO

PAPELÃO ONDULADO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMÉRCIO VAREJISTA DE - |
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, COMÉRCIO VAREJSTA DE MÓVEIS, COMÉRCIO ÉATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA, COMÉRCIO ATACADIS sê
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS É
ANTERIORMENTE ( DESCARTÁVEIS , COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE É
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES EDE 5
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS. COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E É
EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE: PARTES E PECAS, COMÉRCIO É
ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES E PECAS, E

VEÍCULOS DE COMUNICA: É

Re 1300000230155 Página |
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Gertfico o Registro em 240312023
“Arquivamento 2000873748 de 24/03/2023 Protocolo 233523359 de 22/03/2025 NIRE 15201152301
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“o
ALTERAÇÃO CONTRATUAL ADEQUACAO E CONSOLIDACAO DA socrefbE Quo 8

COSTA E MENDONÇA COMERCIO DE TECIDOS LIDA/
91.019/0001-39 E

M, COMÉRCIO VAREJISTA Pesa DO” DEBOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIA
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, COMÉRCIO. Ê

Z E SELETROELETRÔNIC: Ê

COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS INTERMEDI E
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE É

PERFUMARIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ÉACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONALE DE SEGURANÇA DO TRABALHO, COMÉRCIO VAREJISTA à
ESPECIALIZADO DE FOUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO *
ATACADISTA DE ENERGIA ELÉTRICA. COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E E
UTILITÁRIOS USADOS, REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE VEÍCULOSAUTOMOTORE: Ei 7

ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS. INSTALAÇÕES HIDRÁULICA:
SANITÁRIAS E DE GÁS, GERAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA, ATIVIDADES DE COORDENAÇÃO E
CONTROLE DA OPERAÇÃO DA GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, CONSTRUÇÃO
DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO

VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E
UTILITÁRIOS NOV.

CNAE FISCAL

475S-S/01 - comércio varejista de tecidos
4755-5/02 - comercio varejista de artigos de armarinho
4649-4/08= comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
4649-4/99- comércio atac. de equipamentos« artigos de uso pessoale doméstico não especificados anteriormente
A663-0/00- comércio atacadistade máquinas e equipamentos para uso industrial; partese pecas

9-9/99 - comércio atacadista de máquinas e equipamentos n os anteriormente: partes« pecas
4679-6/01 - comércio atacadista de tintas, vernizese similares
4689-3/99- comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente É
4712-1100 - comércio varejista de mercadorias em geral. com predominância de produtos alimentícios-
minimercados, merceariase armazéns
agape: omércio varejista de material elétrico
4751:2/01 - comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informátis

os é equipamentos de áudio e vídeo

LEMTBVS
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4754:7/01 = comércio varejista de móveis
4647-B/0L - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
4757-1100 - comércio varejista especializado de peças + acessórios para aparelhos eletrocletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação

produtos de perfumaria e de higiene pessoal
o é acessórios

NON

VISOO

Va
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4782:2/01 - comércio varejista de calçados
AT89-0/01 = sta de suvenires, bijuteriase artesanatos
4789-0107 - comés sta de equipamentos para escritóri
4789-0/99- comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente7812-2/00- agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
9511-8100 - reparação e manutenção de computadores + de equipamentos periféricos
a521-5/00 - instalação e manutenção elétrica
1412-6/01 - confecção de peças do vestuái1412-6/02- confecção, sob medida, de peí

exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
s do vestuário, exceto roupas íntima:

Req: 81300000230155 Página 2

24jogrzo23
Cento o Registro em 24/03/2023
Arquivamento 2000087374 de 24/03/2023 Protocolo 233523359 de 22/03/2023 NIRE 1520152391
Nome da empresa R DA S COSTA E MENDONÇA COMERCIO DE TECIDOS LTDA
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL ADEQUACAO E CONSOLIDACAO DA SOCIEDADE!R-DA S
COSTA E MENDONÇA COMERCIO DE TECIDOS LTDA” E

CNPJ nº 12.591.019/0001-39

1413-4/01 - confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
a, de roupas profissionais

1813-0/99 - impressão de material para outros usos
3299-0/99- fabricação de produtos diversosnão especificados anteriormenteE11-5/07- atividades de coordenação e controle da operaçãoda geração e transmissão de energia elétrica
3513-1/00 - comércio atacadista de energia elétrica
4221-9/02 - construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
1322-7/00- tecelagem de fios de fibras têxteis naturais, exceto algodão4322-3/01- instalações hidráulicas, sanitáriase de gás
4STI-1/01 = comércio « varejo de automóveis, camionetas e uti

as) E
j os us

4512:9/01 - representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores
4512-9/07- comércio sob consignação de veículos automotores
a641-9/01 = comércio atacadista de tecidos

imércio atacadista de artigos de armarinhoa642-7/02- comércio atacadista de roupas e acessó ra uso profissional rança do trabalho
a643-5/01- comércio atacad!

4643-5/02 = comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem4646-0/01- comércio atacadista de cosméticos « produtos de perfumaria

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do contrato
social permanece em MARABA= PA.

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas c condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, conso
condições e cláusulas seguintes.

ja-se o contrato social, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as

PRIMEIRA: A Sociedade Limitada gira sob a denominação R DA S COS
TECIDOS LTDA, e tem sua sede e domicilio na Avenida Antônio M;
Marabá, Marabá - PA, CEP 68500.005, c nome Fantasia FILLA FIEL, .

PARAGRAFO ÚNICO: A EMPRESA POSSUI 4 (QUATRO) FILIAIS NESTE ESTADO E UMA FILIAL EM
ALAGOAS, COM OS SEGUINTES ENDERECOS:

LA E MENDONCA COMERCIO DE
1064, Loja FLA Fill Tecidos, Velha

1º FILIAL COM CNPJ 12.591.019/0002-10 E NIRE 15,900,354812 SITUADA EM MARABA NA AVE
(NTONIO MAIA, T055 CEP 68,500-005,

2º FILIAL NIRE 15.900.357.722 SITUADA EM MARABA NA AVE NAGIB
MUTRAN, 263, CIDADE NOVA, CASA - A CEP 68.501-870.

& FILIAL COM CNPJ 12.591.019/0004-81 E NIRE 15.900.497.508 SITUADA EM MARABA NA RUA SETE
DE JUNHO, SN, VELHA MARABA, LOJA, CEP 68500-300.

4 FILIAL COM CNPJ 12.591.019/0005-62 E NIRE 15.900.552.681 SITUADA EM CASTANHAL NA RUA
SENADOR ANTÔNIO LEMOS, 712 IANETAMA :B “LOJA: FILL A FILL TECIDOS, CEP 68.745-D10.

Req: 81300000230155 Página3
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL ADEQUACAO E CONSOLIDACAO DA socrass
COSTA E MENDONÇA COMERCIO DE TECIDOS LIDA |"

CNPJ nº 12.591.019/0001-39

SOARES DA COSTA, 42 SALA 526, EDIF BREDA, CENTRO, MACEIO, CEP 57020170 AÍ

DO ENQUADRAMENTO

SEGUNDA. Declara, sob as penas da lei, que esta enquadrada na condição de EMPRESA DE PEQUENO
PORTE - EPP nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

TERCEIRA: O objeto social e

4755-5/01 - comércio varejista de tecidos
4755-5/02 = comercio varejista de artigos de armarinhe
4649-4/08 = comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza é conservação domiciliar

A669-9/99- comércio atacadista de máquinas e equipamentos não especificados anteriormente: partese pecas

4679-6/01 - comércio atacadista de tintas, vernizes e similares.
a689-3/09= comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente
4712-1/00 = comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, merceariase armazéns

ATA2-3/00 - comércio varejista de material elétrico
4751-2/01 - comércio varejista especializado de equipumentos e suprimentos de informática
4753:9/00 - comércio varejista especializado de eletradomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
4754-7/01 = comércio varejista de móveis
AG4T-8/01 = comérci os de eseritóri
4757-1100- comércio varejista especializado de peças e acessóri rônicos para us

doméstico, exceto info comunicação
AT63-6/02= coméi rtigos esportivas
4772:5/00 = comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria é de higiene pessoal
a781-4/00 - comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
4782:2/01 - comércio vareji gados
4789-0/01 = comércio varé juterias e artesan:4789-0/07- comércio varejista de equipamentos para escritório
“789-0/99  coméreio varejista de outros produtos não especificados anteriormente7312-2/00- agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicas
9511-8/00- reparação e manutençãode computadores é de equipamentos peri
432155/00= instalação e manutenção elétrica
1412-6/01 - confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas é as confeccionadas sob medida
1412-6/02- confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas

749-4/00= fab de pr lulósica: 7

1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário
1813:0/99 - impressão de material para outros usos
3299-0199 - fubricação de produtos diversos não especificados anteriormente
3511-5/01 - geração de energia elétrica
TEIHE de

3513-1/00 - comércio atacadista de energia elétrica
4221-9/02 - construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
1522-7/00 em de fios de fibras têxteis natural: T

et-car ondulado não espec, anteriormente

Reg; 81300000230155 Página 4

24jogizoza
Geno o Registro em 24/03/2023
Arquivamento 2000873745 de 24/03/2023 Protocolo 233523359 de 22/03/2023 NIRE 15201152301
Nome da empresa R DAS COSTA E MENDONÇA COMERCIO DE TECIDOS LTDA [Nques Este documento pode sor verificado om hpiagin copa pa gov blaulntcacaococumentosiutentcacad aspr
Ghanceia 107206173004758

nO

3

[Nego

wanIs

vo

coraou-roreacozrt

gose

/ag"uco-

sas

ReIoNÓ

SOL

PMTHSCI

TONE

4030»

normas

enquarrora



e 2 N

COSTA E MENDONÇA COMERCIO DE TECIDOS LIDA (Nº)6CNPJ nº 12.591.019/0001-39 E

ae
4322-3/01- instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
ASIL 1/01- comércio a varejo de automóveis, camionetase uti
aSTI1/02= jo a vi móveis, camion

aSI2-9/01 jo de v tores
4512-9/07 - comércio sob consignação de veículos automotores
6419/01 = comércio atacadista de tecidos

AG41-9/03- comércio atacadista de artigos de armarinho
4642-7/02 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho ÉAsi somáre atacada de cetndor dg
Forti peterpresa sena mp ee “É
QUARTA: O prazo de duração da spcisdade ermpresaria e por tempo indeterminado EE

QUINTA. O capital empresarial € de RS 800.000,00 (oitocentos mil reaistotatmente intcgralizada em moeda É É

corrente do pais 2a
[RODRIGO DASILVA COSTA [0000 I 720.000,00,

| DRYELLE DA COSTA MENDONCA 80,000 Tr 80.000,00
Crorar EEsE

TT mo0.000
E

t 300,000,00

SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

MA: A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio RODRIGO DA SILVA COSTA,
om os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo
praticar todos os atos compreendidos no objeto social. sempre de interesse da sociedade, autorizado 9 uso do nome

oneo

ouarapausane

qm

s

E

empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades eitranhas ao interesse social ou assumir obrigações ie
seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 55
autorização do(s) outro(s) sócio(s) SE

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS EE
OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestaram contas justificadas de E É
suas administrações, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial c do balanço de resultado É É
ceonômico. cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados ZE

$ 1º Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a partir de resultado do É É

periodo apurado. sê
8 2º A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que aprovada pelos sócios cotistas. Bê

ENONA; Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão É
administrador(es), quando foro caso, E]

DO FALECIMENTO DE SÓCIO R

DECIMA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua atividade com os herdeiros ou É
sucessores, Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescentes). o valor de seus haveres É

será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução. verificada em balanço
especialmente levantado.

Reg: 81300000230155 Página 5

24312023Certoo Registro em 24/03/2023 A,
Arquivamento 2000873745de 24/03/2023 Protocolo 233523359 de 22/03/2023 NIRE 1520152391 /

Nome da empresa R DAS COSTAE MENDONÇA COMERCIO DE TECIDOS LTDA |

geme Esto documento pode ser verficado em hitpilreginjucepa pa gov briautenticacaodocumentosfautenticãcso,
Chancela 107208173004759 À



ALTERAÇÃO CONTRATUAL ADEQUACAO E CONSOLIDACAO DA SOCIRÓRDE E DAS gy
COSTA E MENDONÇA COMERCIO DE TECIDOS LIDA F

UARE
fameBRA aseu

DÉCIMA PRIMEIRA: O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impelAtdg de exercer a
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos

dela, a pena que

CNES nº 12.591.019/0001-39 ES
siga9ae pesos no O eatu ReDA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subormo,
concussão, peculato ou contra à economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

DÉCIMA SEGUNDA: No caso de liquidação da empresa por interesse dos sócios será nomeado um liquidante, o
qual administrará a empresa durante o periodo de liquidação, prestando contas de seus atos.

DECIMA TERCEIRA: Fica eleito o Foro desta Comarca, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato.

DECIMA QUARTA: Asclausulase condições estabelecidasem atos já arquivadosé que não forum expressamente
odificados por está alteração continuam em vigor

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

MARABA - PA, 01 de MARCO de 2023.

RODRIGO DA SILVA COSTA

DRYELLE DA COSTA MENDONCA.

Req: 81300000230155 Página 6

2ejostzo2s
Gentfia o Registro em 24/03/2023
Arquivamento 2000873745 de 24/03/2023 Protocolo 233523359 de 22/03/2023 NIRE 15201152391
Nome da empresa R DAS COSTAE MENDONÇA COMERCIO DE TECIDOS LTDA

cem Este documento pode sor verificado em htp:egin jucepa pa gov briaulenticacaodocumentosfautenticacad as
Chanoeia 107208473004759.
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BEJUCEPA O,| =
a 2352003341TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA
PROTOCOLO

CNPI 12591 BISioo0t.19

Sm: 2000085748 di

[EITCONSONIDACÃO DE CONTRATOESTATUTO ARQUIVAMENTO 2o000875745

e REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

[CHE OIASDSGNTST RODRIGO DA SILVA COSTA Asiadam SOIS MS 1]

[CPE SARIASIOADO DRVELTE DA COSTA MENDONCA= Assinadocur 205/3025 de ToS0AT

“ Ea cação
Marcelo A. P. Cebolão

2ajogt2023
Gertfico o Registro em 24/03/2023
Arquivamento 20000873745 do 24/03/2023 Protocolo 233523350 de 22/03/2023 NIRE 15201152391

 /

Nome da empresa R DA S COSTA E MENDONÇA COMERCIO DE TECIDOS LTDA. [É ESen



DO BRASIL

1602176520

1602176520

DENATRAN CONTRAN.

oR-coDE

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com à Medida Provisória rº 2200-212001. Sua valiade poderá.
ser confemaa por meio do programa Assinador Serpro

As orientações para Instalar o Assinador Serpro é realizar à
validação “do documento digtal estão disponíveis em
fps: serpro govbriassinador digital

SERPRO /SENATRAN



Selo: H018138277-E
Emo! R$5 30 + Selo R$0 85 + san R$ 0.25 Total R$6,40

“Válido somente com selo de segurança



convemavomse Comprovantenação de emação Casa

COMPROVANTE DEINCaIÇÃOE DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

TONFROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO [asa
O |[lpgzz=====ms ][Eee EmEEE ]aa

EE
E | EEE

E E)Aprovado pel Instrução Normativa RFB nº 1.063, de 27 de dezembroda 2018,

Edo no a O2P 2024 ds 09:16:18 (atao hora de rali Pega: tz



camarote Comerantoe acção e e tação

COMPROVANTEDE IcaiçÃoE DE STUAÇÃO CADASTRAL8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO NasaCADASTRAL

BE “ReparaçãoO namdeneo do rompuudread equgumarto pesércor

2062. seceaí Empresána Lmtass

EEE= | E | EEE== EEE EEE JE

]

|

]Err | EE ]

]

]

]

]

Aprovado pel Instrução Normativa REB nº 1.853, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 021442024 de 09:46:18 (deté hora de Exa) Págne:2
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COMPROVANTE DE ISCAÇÃOE E SITUAÇÃO CaonsTaa
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ATACADISTA DE ENERGIA ELÉTRICA
REPRESENTANTES COMERCIAIS E

PRODUTOS NÃO ESPECRICADOS ANTERIORMENTE.

PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTICOS '
CNETARAS É OE GAS GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, ATVDADES DE COORDENAÇÃO E CONTROLE DA OPERAÇÃO

GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE EMERGIA ELÉTRICA. CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRINAÇÃO DE ENS
ELÉTRICA. INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA COMÉRCIO VARENSTA DE MATERIAL ELÉTRICO. COMÉRCIO

CONSIINAÇÃODE VEÍCULOS AUTOMOTORES. COMÉRCIOA VAREJO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETASE UTRITÁRIOS NOVOS.

age so
mesas

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM he vegin jucoç pa go
CONTROLE: 2880)0N37O98SCPF SOLICITANTE: 014 200641:51 MERE 185201152391 EMITIDA: 18/12/2023 PROTOCOCOÃZIZI1 1734
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NRE VSEE! CNS TES DINOS ES
Endereço: AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO. 2794 LOJA FELA FEL TECIOS. CENTRO. CASTANHAL PA. CEP G8Tex0O

maos

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM rep frag juceça pa gw ano
CONTROLE: 258030N5TO9ISCPF SOLICITANTE. 014 209.641-51NIRE: 15201 182301 EMITIDA: 18/12/2023 PROTOCOLO: Are|]

|



Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registo Empresarial e Integração

ke É emaEm
[Nome Empresarial RDAS;

[Natureza Jurídica:

Ni
E

É
da atividade

1520) 24/09/2010

Endereco
JAVENIDA ANTÔNI

NIRE:

págia:ao
232341234

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM htyreginjucepa pa gov riautenticacaodocumentos/autenticacao aspx
CONTROLE: 2550302376955 CPF SOLICITANTE: 014,209,641-51 NIRE: 15201152394 EMITIDA: 15/12/2023 PROTOCOLO: 234



MINISTÉRIO DA FAZENDA.
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: R DA S COSTA E MENDONCA COMERCIO DE TECIDOS LTDA
CNPJ: 12.591.019/0001-39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art, 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos;

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:lrfb.gov.br> ou <htp:/lwm pafn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REBIPGEN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:41:47 do dia 07/12/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/06/2024.
Código de controle da certidão: CB1E.820F.1B8D.B2B7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CAMA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS
-CRF

Inscrição: 12.591.018/0001-39
Razão Social: RDAS COSTA E MENDONCA COMERCIO DE TECIDOS LTDA ME

Enderes AV ANTONIO MAIA 1064 / VELHA MARABA / MARABA / PA / 68500-005

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se
“em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a Contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FaTS.

Validade:01/05/2024 a 30/05/2024

Certificação Número: 2024050101051658538105

Informação obtida em 03/05/2024 08:53:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R DA S COSTA E MENDONCA COMERCIO DE TECIDOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 12.591.019/0001-39
Certidão nº: 19238088/2024
Expedição: 20/03/2024, às 14:06:51
Validade: 16/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que R DA S COSTA E MENDONCA COMERCIO DE TECIDOS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.591.019/0001-39,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
ribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA

CENTRO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS, DÍVIDA ATIVA E TRIBUTOS MUNICIPAIS

Nº Certidão: Finalidade: Intorosso:
8.305/2.024 Outros

Cadastro: Inscrição Muni Início Atividade:

Nome:

119.680 - R DA S COSTA E MENDONCA COMERCIO DE TECIDOS LTDA.

CPFICNPJ: Er

12.591. 019/0001-39. JURÍDICA

Endereço:
AVN ANTÔNIO MAIA, Nº 1064 O

Bairro:
VELHA MARABÁ.

Certficamos que até esta data não consta débito amigável ou ajuizado referente a qualquer tributo em nome do
contribuinte acima identificado.

Reserva-se à Fazenda Pública Municipal o direito de cobrar posteriormente débitos constatados, inclusive no período
desta certidão.

Validade: 08/06/2024

Emissão: 09/04/2024

A validação dos dados desta certidão deverá ser feita junto ao site da Prefeitura. www.maraba pa gov br.



SERVIÇO GRATUITO

&
GOVERNODO ESTADO DO PARÁ.

[ CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZANÃO TRIBUTÁRIA ]

Nome: R DAS COSTAE MENDONÇA COMERCIO DE TECIDOS LTDA
Inscrição Estadual: 15 313.182:9
CNPJ: 12.597 DISIO0I-5O
Ressalvado o ditcito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, aié a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza não tributária ineitos na Divida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto nº 2.473, de 29 de setembro de 2006 ,
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, ela Internet. no Portal de Serviço da Secretaria Executiva.

de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www sefa pa govbr

Emitida às: 16:47:59 do dia 10/05/2024
Válida até: 06/11/2024
Número da Certidão: 702024080678348-5

Código de Controle de Autenticidade: SASSEA12 CCSEIAGS DCEATBSS IFBSCESE

Onservação:
- Nos termos da legislação pertinentea presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia er cassada quando, dentro do periodo de vaidade forem verificadas as hipóteses.
previstasno ar. 9º da Instrução Normativa nº DIS, de 5 de Outubrode 2006, como também
em decurrência da suspensão de medida liminar

= A cassação da cetidão será efetundade oficio, devendo ses dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico wrww-sefa pa gor.

Válida em todo território paraense
SERVIÇO GRATUITO



SERVIÇO GRATUITO

$
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

[ CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE NATUREZA TRIRUTARA ]

Nome: K DA S COSTA E MENDONÇA COMERCIO DE TECIDOS LTDA
Tascrição Estadual: 15 313.182.9
CNPJ: 12.591 DIS0001-39
Ressalvado o dizeio de 4 Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, cuja exigibilidade
está suspensa, relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado
da Fazenda, de natureza tributária incritosou não na Divida Ativa

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto nº 2.473, de 29 de setembro de 2006
, e

“la Instrução Normativa n.º 0019, de de Outubro de 2006, tem os mesmos cftitos da
Certidão Negativa e somente produzirá efeitos após à confirmação de sua autenticidade, pela
Intemet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva de Estado da Fazenda no endereço
eletrônico www se pa gov br

Emitida às: 16:47:59 do dia 10/05/2024
Válida até: 06/11/2024

Número da Certidão: 702024080678387-7

Código de Controle de Autenticidade: 98972247. AOGU777A 85755829 CARSA30S

Observação
- Nos termos da legislação pertinente apresente Certidão poder, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do periodo de validade forem verificadas as hipóteses.
previstasno art. 6º da Instrução Normativanº 0019, de $ de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar

= A cassução da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade da fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico wew sela pa gov br.

Volida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO



eRA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

Certifico, “que a requerimento da: parte interessada, revendo os registros de
distribuição, de 1º de janeiro de 1980; até a presente data, em face de R DA S COSTA E
MENDONCA COMERCIO DE TECIDOS LTDA, CNPJ:.12.591.019/0001-39, residente em AV

ANTONIO MAIA, 1084, VELHA MARABÁ
,

MARABÁIPA, NADA CONSTA na Justiça Estadual
de 1º grau, 2º grau e nos Juizados Especiais do Estado do Pará, referente a AÇÕES CÍVEIS

Oss pere como renuenco

Observações:

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Central de: Distribuição deste Fórum.
2. A informação do nº do:CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da certidão,
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na
prática dos atos típicos previstos nos arts. 299 8 1º, art 301 e 304 do Código Penal Brasileiro.
3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará(wwwtipa jus.br), no menu de consultas.
4. Este documento é válido somente por 90(noventa) dias.
5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até 90(noventa) dias após sua expedição

segunda-feira, 22 abri, 2024 JOSILENE GOMES ste era sa
HERINGERSS2230 tenncraszasoz

JOSILENE GOMES HERINGER Pio Das sta
CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE MARABÁ comsieno

COMARCA DE MARABÁ

As informações contidas nesta Certidão referem-se a existência de Ações de Execução Fiscal, Municipal ou Estadual,
Execução patrimonial, Falôncia o recuperação Judicial(Concordata), Civel e Comercial, Familia,
Interdição!TutolaiCuratela, Inventário e

Certidão em conformidade com o provimento 18/2008 - CURMB, que Institui certidão única para feitos cíveis.
Certidão expedida gratuitamente em: 22/04/2024 08:30:06
CONTROLE: 04220811208989 Está certidão é emitida apenas para pessoas com maipr idade civil
Válida até 21/07/2024 00:00:00 Libra (josilene heringer)
Comprovação de autenticidade da certidão no site http:llwwn.tipa jus.br f

Esta certidão tem efeito de certidão negativa para processos de Falência, concordata(ainda remanescentes) ou resfpe



R DA S COSTA E MENDONÇA COMERCIO DE TECIDOS
CNPJ/MF: 12.591.019/0001-39 - NIRE: 15.20115239Há

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO |?

eDE 01 DE JANEIRO DE 2022 A 31 DE DEZEMBRO DE 2022

(+) RECEITA OPERACIONAL BRUTO
Receita de vendas.............

fuISTa

omisso

aee

se

/xq

voa

sand:

sopeutaae//:daat

(-) Deduções da Receita Bruta
Impostos Incidentes s/ Serviços...... EA 2.587.968,52

EEE 1.411.616,44

(-) CUSTO DAS MERCADORIAS E SERVICOS VENDIDOS 925.425,78 E

(=) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 486.190,66 E

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 182.530,75 &

(e npeGnanas: com/ssrviçõess 45.124,96 ã
z

O CG ressesas raninisecseress 60.121,87 “

(-) Despesas Financeiras... 35.124,96

(-) Despesas Gerais... 42.158,96
) RESULTADO OPERACIONAL LIOUIDO....... « 303.659,91

(=) LUCROLIQUIDODO EXERCÍCIO 303.659,91

Marabá, PA,10 de fevereiro de 2023

Rodrigo da Silva Costa
crr/MP: 014.209.641-51
Sócio - AdministradoreOdilio Moussallem do Arasão
crr/mr: 329.420.602-04
cRe/pa: 013093/0-6

tomaroes,Coríico Registo em 1022023 Ph
Arquivamento 20000864608 de 10/02/2023 Protocolo 233719261 de 09/02/2023 NIRE 15201152391
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R DA S COSTA E MENDONÇA COMERCIO DE TECIDOS 1
cNpJ/MP : 12.591.019/0001-39 - NIRE: 15.20115239-.

BALANÇO PATRIMONIAL
PERIODO DE 01 DE JANEIRO DE 2022 A 31 DE DEZEMBRO DE 202

Caixa... snssaareness 95.147,63
Bancos .. RREO 45.128,87

Duplicatas a Receber... 465.215,85
Adiantamento a Enpragados 45.158,65

-

LSTESGOZHTO

“HO

SIMANINIZOIA

OWN

e

danaopeu

(ssa
/aq

ua:

tosd:

soper

taco,

Total Patrimônio Líquido E

TOTAL DO PASSIVO.

Estoque de Mercadorias......L...2200 1.325 487,06 2.976.129,00
Total Ativo Circulante ' Ti976 135,00
PERMANENTE

IMonILtzaDO
Moveis é Utensílios......icioiiioo 265.147,58
(-) Depres. Ao. Mov. Utensílios ass 088,55) ]

Tnatadagõess pr pe sra 980.225,33 Ea
(-) Depres. ho Tnatalações....ioo c44/401,33) â
veicutos RR 185.475,98 Ée (-) Deprec. Ac. veiculos ...ioiiiioo 315 /249,39 1.542.807,40 2É

Total Ativo Permanente....... 1.542.507,40 56
TOTAL DO ARIVO. se

rASssIvO Er
cxncuLaNTE EêFornecadores : : sas 254,63 EE

Salários a Pagar........ season 280.124,63 Gê
Obrigações Fiscais à Pagar... l.oiiiioiiio 260.125,52 1.080.504,18 EÊ

Passivo Circulante a longo prazo... Ra SE
Financiamento? Emprsstimo. cms ii, 350.000,00 350.000,00 87
Total Passivo Circulante....... 2.080 s04,78 EE
EATRINÂNIO LÍgUIDO Tas s66,18 CÊ

Capital social a » 800.000,00 aê
Inero do Exercicio. ....ilioiiiiniii lilo 303.659,91 EE
Lucros Acumulados..... - 976.481,62 EE8

Ez

Rodrigo da Silva Gosta daiiso Moussaliem Ê
Sócio - Aduinistrador cae-pa: 013093/0-6 Ê

cpr/Me: 014.209.641-51 crr/up: 329.420. 602-04
z

10/02/2023Certificoo Registro em 10/02/2023.
f h

/

Arquivamento 2000884608de 10/02/2023 Protocolo 233719261 de 09/02/2023 NIRE 1520152391
Nome da empresa R DA S COSTA E MENDONÇA COMERCIO DE TECIDOS LTDA |

cemiigre Esto documento pode ser verificado em httpilreginjucepa pa gov brlaulenticacaodocumentos/autenticação aspx|
Chancela 59675987459405



Rodrigo da Silva Costa

R DA S COSTA E MENDONÇA COMERCIO DE TECIDOS LTDA
CNPJ: 12.591.019/0001-39

ICE DE LIQUID)

» INDICE DE LIQUIDEZ GERAL — TG: (AT
PCTELP

197613900 += = 1,37
1.088.504,78 = — 350.000,00

> INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: ATIVO CIRCULANT
PC

182

» INDICE DE SOLVENCIA GERAL: (AT/ PC ELP)- 2,45
3,518,646.40, 3.518.646,40 = 2,45
1.088.504,78 350 000,00 = 1.438.504,78

> GRAUDE ENDIVIDAMENTO- GE: P EX TOTAL/P. LIQ= 0,52

1.088.504.78- 0,52
2.080.141,62

Pa 10 de fevereiro 2023

CPEIME: 014.209.641-51
Sócio - Administrador

Oiio Moussalem de Araújo
CPEIME: 329.420.602-04
CRCIPA: M13093/0-6

101022023,
Cenífcoo Registro em 10/02/2023

f

Arquivamento 2000864608 de 10/02/2023 Protocolo 233719261 de 09/02/2023 NIRE 15201152391 | |
Nome da empresa R DA S COSTA E MENDONÇA COMERCIO DE TECIDOS LTDA.

N j
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Este documento pode ser verificado am htp:/regin jucepa pe gov briautenticacaodocumentosiautanticaçao.
Chancela S9675987459405
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS
DA EMPRESA

RDAS COSTA E MENDONÇA COMERCIO DE TECIDOS LTD,

A empresa R DA S COSTA E MENDONCA COMERCIO DE TECIDOS LTD.

empresa jurídica de direito privado, portador do CNPJ/MF: 12.591.019/0001-39, inscrita n)

Comercial do Estado do Pará (JUCEPA)nº 15.20115239-1, Inscrição Estadual nº 15.313.182-9 loei

na Av. Antônio Maia nº 1064 - Centro, Marabá, PA. Tendo como atividade principal o
de tecidos, com início das suas atividades em 24/09/2010 N

fas

> A ertpreda está enquadrada no Lucro Presumido é contabilizou seus encargos tribunários no regime deN/
competência

PRATICAS CONTABEIS

= (exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no periodo de 01 de janeiro à 31 de dezembro
“do ano de 2022

+  Asreceitas são apuradas por meio de notas fiscais de serviço emitidas no período de 01 de janeiro de 2022 a
31 de dezembro de 2023

+ Custose Despesas tem como base as notas fiscais, recibos e guias de pagamento em conformidade com as
exigências da fisco

+ Os direitos e obrigações da empresa estão de acordo com seus efetivos valores em reais

e/qenzopeutsso/1q-woa"

soad"

zopruçase/

/ºd:

= A mensuração das provisões segue o critério de estimativas dos ativos e o dos passivos.

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS

“As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis gera

adotadas no Brasil tomando-se como base à Lei nº 11.638/07 alterada pela lei 11.941/2009, Foi obedecido também o

Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas (TTG 1000), emitido pelo Comitê
de Pronunciamentos Contábeis - CPC e pelo Conselho Federal de Contabilidade — CFC, Resoluções CFC nº: 750/1995,

taneiaiororo

aus

1.255/2009, 1.282/2010e 1418/2012,

Conforme preceitua os artigos da Instrução Normativade nº 65 de 31 de julho de 1997 do DN R €

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial realizado em 31/12/2022, estando de acordo com a
documentação enviada à Contabilidade.

a) As informações foram extraídasdas folhas nº 001 a 014 do livro Diário nº 04, arquivadona Junta Comercial

do Estado do Pará (JUCEPA) sobo número 239992425 de 08 de janeiro de 2023

b) A sociedade não possui Conselho Fiscal

aneNjomDENEGES

-agqroa

3225030"

&) A Sociedade não possui Auditoria independente

CON

HG

MFTIHSSOON

OrTIAO-HOEOSOEHSEE|NVISOO

WNTIS

Va

OOrHDOS-TSTH9GOEHTO

“NOS

EUNENTULIDTA

Oqexrssu

a) Sobras penas da Lei, declaramos que a informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos

por clas.

> INDICES

1 INDICE DE LIQUIDEZ G] ERAL- LG: (AT + RBLP)—
PCrELP

O Índice de Liquidez Geral avalia a situação de curto e longo prazo, incluindo direitos e
nona

aqua

TORA

Leck

obrigações no período de 12 meses (um exercício), como aplicações de longo prazo, vendas
parceladas e empréstimosa pagar.

vias
Arquivamento 20000864608 de 10/02/2023 Protocolo 233719261 de 09/02/2023 NIRE 15201152391 [



NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS
DA EMPRESA á

RDAS COSTA E MENDONÇA COMERCIO DE TECIDOS LT

2. INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE- ILC: ATIVO CIRCUL,
PC

Esse tipo de indice mostraa quantia, em dinheiro, que o empreendimento dispõe de imediato, com relação às div
de curto prazo le é considerado o mais indicado para expor à situação da empresa.

Para calculá-, é preciso dividiro Ativo Circulante — que inclui itens como valores à reccher no curto prezo,
estoques, disponilidade e despesas pagas antecipadamente— pelo Passivo Circulante como dividas e obrigações.
que vencem na curto praro.

O cálculo é: Índice de Liquidez Corrente (LC) = Ativo Circulante / Passivo Circulante. À sua interpretação pode ser
definida em três situações, levando em conta resultado obtido

= LC 0: nesse Caso, a organização não possui recursos para honrar seus débitos no curto prazo, pois, para
cada um real que deve, mão possui um real de recursos para cumprir com suas obrigações.

+ JC 0: nessa situação,a empresa está no equilíbrio. À cada real que possui tem um real para cumprir
suas obrigações no curto prazo, emborao cáleulo inclua todas as contas do ativo circulante— o que não
demonstra uma liquidez de 100%

+ 1460: essa situaçãoé a melhor. O negócio tem mais re

obrigações mo curto prazo, desde que consia
ursos do que necessita para honra suas.

ranstarinar, no período, todo ativo circulante em dinheiro

3 AT) PC+ ELP)
O indice de solvência geral indica o quanto a empresa dispõe em Ativos (total) para o cumprimento de suas
dividas com terceiros.

4. INDICE GRAU DE ENDIVIDAMENTO: (PASSIVO/ ATIVO+100)

Fórmula do cálculo do grau de endividamento
Para chegar ao resultado do grau de endividamento é necessário considerar à relação entre passivo e ativo

da companhia. em outras palavras temos a seguinte fórmula: Grau de Endividamento
» 100]

Passivo = Passivo não circulante (aqueles de longo prazo) + Passivo circulante (aqueles de curto prazo),

Passivo / Ativo)]

Ativo = Valor total de ativos,

Marabá, PA. 10 de fevereiro de 2023

Rodrigo da Silva Costa
Sócio - Administrador
CPF/MF: 014. 209.641-51

OdilioMoussallem dcAroCPEIME: 329.420.602-04
CRCIPA: 013093

tojozizazs
Certo o Registro em 10/02/2023

7

Arivarmero 2000064608 de o 202 Prtpeoo253719261 de comoza num sconismoos |Nome da emprosa R DA S COSTA E MENDONÇA COMERCIO DE TECIDOS LTDA
Esto documento pode ser verificado em hp:regin jucepa pa gov briautenticacaodocumentosfautenticacao as
Chancaia 5967597459405
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R DA S COSTA E MENDONÇA COMERCIO DE TECIDO: q A
CNPJ/MF: 12.591.019/0001-39 A

DEMOSNTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMONIO LIQUIDO 2: E

DESCRICAO
— CAETATSDERE RESERVAS TUCROS OU FRENIZOS rara E

Esse a SS THEE Ê

E EIS ESTO É)

Marabá, Pa 10 de fevereiro 2023

g

E

Tanenaconana

patoane/qaatopeu

a
ento:

Rodrigo da Silva Costa
CREME: 014209.641-51
Sócio - Administrador

onNosnaçés

-gsqroa,

Odilio Moussallem de Araújo
Creme: 329.420.602-04
CRETA: 013093/0-6

oprsnes

3a

jamavs

soon

ornIao-+ozosoze6

10/02n2023
Gertíeo o Registro em 10/02/2023
Arquivamento 2000864608 de 10102/2023 Protocolo 233719261 de 09/02/2023 NIRE 1201152361

|

Nome da empresa R DA S COSTA E MENDONÇA COMERCIO DE TECIDOS LTDA

comple Esto documento pod sr vorficado em trginucepa pa gov biauentcacaodocumentosiautentcacso apos|al Chancela 59675987459405



BEJUCEPA oamo
233719264

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DEENPRESA BA S COSTA E MENDONCA COMERCIO DE TESIDOS LIDA fPROTOCOLO 235719264 - 90212023 É
ATO 225 - BALANÇO É
EVENTO 225 “BALANÇO ===[EECNES 12391 0Naaaat.39

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE.

[EPEDISIOSATS]RODRIGO DA SILVA COSTA= Axcinado em 0902205546 25401
[GRE J252S0GUSNA “ODILIO MOUSSALTEM DE ARAUJO= Asia em OEA ara

SDMarcelo A. P. Cebolão

toxo212023
Gertfico o Registro em 10/02/2023
Aguvameno 2UCSOB660S de “002/2923 Preso 2331261 de 2a NR 1620t 5231
No da empiaa R DA COSTA E MENDONÇA COMERGI DE TECIDOS LTDA

|

GBP E douto poda ta vacado em ro copa Da co rulniencnsocumentoatentcaca asp ||
Cancel S6TSSGrAa0S



R DA S COSTA E MENDONÇA COMERCIO DE TECIDOS LTDA
o?É

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO
DE 01 DE JANEIRO DE 2023 A 31 DE DEZEMBRO DE 2023 EE

(+) RECEITA OPERACIONAL BRUTO EReceita de vendas.... a Ee Bê

(-) Deduções da Receita Bruta E? E

Impostos Incidentes s/ Servicos... a 2.666 .5ís,25 E

1.288.309,27
rua:

socd:

sopa

855.149,68
433.159,59
160.164,73

oorudoa-

Administrativas... 59.215,87
25.146,25

elvis

36.548,25

dee 272.994,86
-pozosocve:

272.994,86

Marabá,PA, 11 de março de 2024

195 da Silva Costa
Mp: 014.209.641-51

Sócio - Administrador

Oditio Moussatlom do Araújo
cpr/m»: 329.420.602-04
cre/pa: 013093/0-6
mec. contasri

18/04/2024
Gertfica o Registro em 16/04/2024 ,
Arquivamento 20090949425 de 16/04/2024 Protocolo 248514027 de 16/04/2024 NIRE 1520152391
Nome da empresa R DA S COSTA E MENDONÇA COMERCIO DE TECIDOS LTDA [gg Esto documento pode ser verificado em hipilregin jucepa pa gov brlauentcacaodocumentotautencacao espe |TI RES
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cnPJ/MP : 12.591.019/0001-39 - NIRE: 15.20115239-1
BALANÇO PATRIMONIAL

PERIODO DE 01 DE JANEIRO DE 2023 A 31 DE DEZEMBRO DE 20

R DA S COSTA E MENDONÇA COMERCIO DE TECIDOS LTDA [2

cxncuraves Ê

DISPONÍVEL
E]

caixa... : uso as.124,24 Ê

dna (UUSELO Essa cano e 6s.254,33 E!

REALIZÁVEL À CuRTO PRAZO A

Duplicatas a Receber RR 655.497,22 3

Adiantamento a Empregados EEE 36.259,19 ie
Estoque da Mercadorias...........=- 1.655.407,22 2.497.632,20 ES

ZOtaLAAEICO Clevulantassxucsseecssinmees ta497 612,20) SE
PERMANENTE ZE

IMORILIZADO EE
Múvais e Utensílios....., 210.256,26 Lê
() Depres. Ac. Mov. Utensílios... qas isa, Es
Instalações. .......o ssa 980.125,33 ãz
() Depres. Ac Instaiações.... oo (44.401,33) SE
veículos... o . 165.497,63 EE) (-) Deprac. Ac. Veicutos E 231.235,74 1.396.580,60 LÊ

Total Ativo Permanente. Sussidião 556 550,68) ÉS
TOTAL DO ATIVO... 00. E aissaaeaso (É

praASSsSIVO EcxncuravTE Es
Fornecedores. . s sea despesas 655.154,25 EE
salários a Pagar... cmi 444.081,16 SÊ
obrigações Fiscais à pagar. .... 205 154,65 1.304.390,08 EÉ

Passivo Circulante a longo Prazo.......... E
rinancianento/ Emprestino. E 650.000,00 83

Total Passivo Circulante... Ê Es
EATRIMÔNIO LÍQUIDO no

Capital Social....... . eee 800.000,00 sê
Lucro do Exercício eee 272.994,86 EE
Lucros Acumulados - . 866.777,94 EE

xótai Peteinônio Liquido 0)! sê
TOTAL DO PASSIVO ' EÊ

ara Pa, 1% de março de 2024 EE

e E)

Rodrigo da Silva Goma ;
Sócio - Administrador CRC-PA: 013093/0-6

Ei

corn: qua.209 64151 cera: 329.420.602-04

teioszoza
Gertico o Registro em 16/04/2024 [

Arquivamento 2000094842 de 16/04/2024 Protocolo 248514027 de 16/04/2024 NIRE 1520152391
II

Nome da ompresa R DA 5 COSTA E MENDONÇA COMERCIO DE TECIDOS LTDA

comcbétmos Este documento pode ser verificado em hii:teginjuceça pa gov briautenticacaodocumentos/autenticacao aspx
Chancela 4s010043434250 |



CNPJ: 12.591.019/0001-39

INDICE DE LIQUIDEZ
Es

» INDICE DE LIQUIDEZ GERAL - LG: (ALSRID= 1,28 BE
PCTELP E

249761220 4 = 128 EE
1.304.390,08 + 650.000,00 Ee

> INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: ATIVO CIRCULANTES 1,91 sã
Pre ER

2497.612.20/ = 1,91 ae
1.304.390,08 Eêé

> INDICÉ DE SOLVENCIA GERAL: (At/ PC4 ELP)= 2,03 EE

2894. 162.8º 2984.1628 — 2,03 88
1.304.390,08 TES 000,00 = 1.954.390,08 Ê

> GRAU DE ENDIVIDAMENTO - GE: P EX TOTALIP. LIQ - 0,67 a
1.304.390.08- 0.67 Bê
1.939.772,80 ss

Rodrigo da Silva Costa
CPEIME: 014.209.641-51
Sócio-Administrador

Ouíio Moussallem de Araújo
CPFIME: 329.420.602-04
CRCIPA: 013093/0-6

Centfooo Registro em 16/04/2024
Arquivamento 2000949425 de 16/04/2024 Protocolo 24514027 de 16/04/2024 NIRE 1520152391
Nome da empresa R DAS COSTA E MENDONÇA COMERCIO DE TECIDOS LTDA

emmsêiçmes Esto documento pode ser verificado em htp:legin jucapa pa gov briautenticacaodocumentosiautenticacad asy

Chancela 48010043434250
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTABEI;
DA EMPRESA

RDAS COSTA E MENDONÇA COMERCIO DE TECIDOS LTI

A empresa R DA S COSTA E MENDONCA COMERCIO DE TECIDOS LTI

empresa jurídica de direito privado, portador do CNPI/MF: 12.591.019/0001-39. inscrita
Comercial do Estado do Pará (JUCEPA) nº 15.201 15239-1, Inscrição Estadual nº 15.313:182-9 localizad

na Av. Antônio Maia nº 1064 - Centro, Marabá, PA. Tendo como atividade principal o Comercio varcijstá

de tecidos, com início das suas atividades em 24/09/2010

>A empresa está enquadrada no Lucro Presumido e contabilizou seus encargos tributários no regime de

competência.

PRATICAS CONTABEIS

é Co cxeretcio social abrange os dadosé documentos formecidos no periodo de 01 de janeiro a 31 de dezembro
do amo de 2025 Nos

auraeneutota

om

+ Asreceitas são apuradas por mio de notas fiscais de serviço emitidas no período de 01 de janeiro de 2023 à

31 de dezembro de 2025

= Custos é Despesas têm como base as notas fiscais, recibos e guias de pajtamento em conformidade com as

exigências do fisco

+ Cs direitos e obrigações da empresa estão de acordo com seus efetivos valores em reais. doa

JOpeutsno/

Aq

uco"

sosd"

Sopeisece/j

+ A mensuração das provisões segue o critério de estimativas dos ativos e o dos passivos

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS

09

HASIS

NO

OorECA=15Th960HTO

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis geralmente aceitas e Ê

adotadas no Brasil tomando-se como base à Lei nº 11.638/07 alterada pel lei 11.941/2009. Foi obedecido também o ê
Pronunciamento Técnico PME — Contabilidade para Pequenas c Médias Empresas (ITGi 1000), emitido pelo Comitê E

e bromunciamentos Contábeis - CPC epelo Conselho Fodea de Contabilidade CFC, Resoluções CFC nº: 7501993, ê
12557200, 1,2822010é 1 414/2012 ES

conforme preceitua os aigus da Iastrução Normativa da” 68 de 3 de julho de 1997 do DN RC Ee
Reconheccimos a exatidão do presente Nan Patrimonial, realizado em 31/12/2025, estando de acordo com a Es
ocimentação enviada à Comtalidade is

4) As infemações oram extraídas ds folhas nº 001 à 14 do livro Diário nº 11, arquivado na Jumia Comereat sa
do Estadodo Pará JUCEPA) sobo número 249985957 de 1970372024 sé

b) A sociedadenão possui Conselho Fiscal EE

é) A Sovidade não possui Autoria independente Gê

&) Sobras penas de Lei, delaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras é nos responsabilizamos sã
porcias E

> INDICI a
1. INDICE DE LIQUIDEZ GERAL — LG: AT+RLP)—PETELP

O Índice de Liquidez Geral avalia a situação de curto e longo prazo, incluindo direitos e
nov

obrigações no período de 12 meses (um exercício), como aplicações de longo prazo, vendas

parceladas e empréstimosa pagar.

16/04/2024

Gatfico o Registro em 16/04/2026
Arquivamento 2000949425 de 16/04/2024 Protocolo 246514027 de 16/04/2024 NIRE 1520115291
Nome da empresa R DAS COSTA E MENDONÇA COMERCIO DE TECIDOS LTDA |

Este documento pode ser varlicado em htpIreginjucopa pa gov.braulenticacaodocumentosiautenticaçao aspx ||
Chancela 49010043434250 4



NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕI
DA EMPRESA

RDAS COSTA E MENDONÇA COMERCIO DE TECIDOS LT

2

Esse tipa de indice mostra a quantia, em dinheiro, que o empreendimento dispõe de imediato, com relação às divida) sê
“e Curto prazo. Ele é considerado o tais Indicado para expor àsituação da empresa. Es
Bra calculáo. é preciso dividiro Ativo Circulante que inclui itens como valoresà
estoques, disponibilidade e despesas pagas antecipadamente— pela Passivo Circulante, como dívidas e obrigações
que vencem no cur prazo.

O cálculoé Indice de Liquidez Comente (LC)— Ativo Circulante / Passivo Circulante. A sua interpretação pode ser
definidaem três siluações, levando em contao resultado obtido

ge

qro:

gosd"

aops

+ LC< 0: nesse caso, a organização não possui recursos para honrar ses débitos no curto prazo, pois, para
“sda um real que deve, não possui um real de recursos para cumprir com suas obrigações:

ICO

ISTHISOZHTO

FHOE

SIHMTULT:

= ALC>O; nessa situação, a empresa está no equilíbrio. À cada real ue possuí, tem um real para cumprir Ê
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3, INDICE DE SOLVENCIA GERAL AT/ PC+ELP) ER

O indice de solvência geral indicao quantoa empresa dispõe em Ativos (total) para o cumprimento de suas. 58
dívidas com terceiros 85
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Fórmulado cáleulo dograu de endividamento
Para chegar ao resultado do grau de endividamento é necessário considerar a relação entre passivo e ativo E

+ 1001 Es

Ativo = Valor total de ativos EÉiiBA dear dna É
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ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

SECRETARIA ADJUNTA DE TRABALHO E RENDA PRISIONAL
UNIDADE GESTORA DE PROFISSIONALIZAÇÃO, TRABALHO E RENDA
SUPERVISÃO DE PLANEJAMENTO E SUPRIMENTOS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Secretaria de Estado de Administração Penitenciaria do Maranhão,
inscrita no CNPJ sob o Nº. 13.127.340/0001, com sede na Rua Gabriela Ministral, n
716, Vila Palmeira, São Luís/MA, CEP: 65.045-070, vem por meio desta declarar que a

empresa R DA $ COSTA E MENDONCA COMERCIO DE TECIDOS LTDA

ME, inscrita no CNPJ nº 12.591.019/0001-39, situada na Avenida Antônio Maia nº

1064, bairro: Velha Marabá, cidade: Marabá - PA, nos forneceu insumos, equipamentos

e aviamentos especificados através de processos licitatórios, conforme as notas fiscais

apresentadas abaixo, atendendo de forma regular a todas as especificações, prazos e

condições dos contfatos e editais, não tendo em nossos registros, fatos que desabonem a
sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

OBJETO:

Os objetos dos contratos referem-se à aquisição de insumos para atender as Oficinas
Malharia e Serralheria, em que o principal-objetivo é a continuidade das unidades
produtivas para autossuficiência do sistema penal do Estado do Maranhão.

ESPECIFICAÇÃO DAS AQUISICOE!

NF 6038: SOPRADOR TERMICO PARA SERIGRAFIA. VALOR DESTA NOTA:
1.297,32;

NF 6036: SOPRADOR TERMICO PARA SERIGRAFIA. VALOR DESTA NOTA:
R$ 5.405,50:

NF 6037: SOPRADOR TERMICO PARA SERIGRAFIA. VALOR DESTA NOTA:
R$648.66.
NF 6039: MAQUINA-DE COSTURA GALONEIRA: COMPLETA. VALOR DESTA
NOTA: R$ 10.270,26:

NF 6040: MAQUINA DE COSTURA GALONEIRA COMPLETA. VALOR DESTA

NF 6041: MAQUINA INDUSTRIAL OVERLOCK COMPLETA MESA E MOTOR.
VALOR DESTA NOTA: R$ 3.702,70:

NE 6042: MAQUINA INDUSTRIAL OVERLOCK COMPLETA MESA E MOTOR.
VALOR DESTA NOTA: R$ 11.108,10;

NF 9013: MAQUINA DE COSTURA IND GALONEIRA COMPLETA. VALOR
DESTA NOT: R$ 154.053,90;

NE 9018: ITEM 1: PRENSA TERMICA 40X60, ITEM 2: PRENSA TERMICA
40X60. VALOR DESTA NOTA: R$ 53.918,97;

NF 9759: RIBANA COR VERMELHA ROLO COM 10KG. VALOR DESTA Nora:R$ 46.088.46;

Rua Gabriela Mistral, 716- Vila Palmeira, São Luis- MA, 65045-070
“Site: yrunv-Segpma gou.br



ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

SECRETARIA ADJUNTA DE TRABALHO E RENDA PRISIONAL
UNIDADE GESTORA DE PROFISSIONALIZAÇÃO, TRABALHO E RENDA
SUPERVISÃO DE PLANEJAMENTO E SUPRIMENTOS

NF 9856: MALHA PP BRANCA (A PRAZO) FILL A FILL. VALOR DESTA NOTA:
R$ 72.450,00;

NE 9966: RIBANA COR VERMELHA ROLO COM 10KG, VALOR DESTA NOTA:
R$ 97.763,40;

NF 9976: RIBANA COR VERMELHA ROLO COM 10KG. VALOR DESTA NOTA:.
R$ 46.554,00;

NE 10030: ITEM 1: MALHA PP BRANCA (A VISTA) FILL A FILL, ITEM 2:
AALHA PV COLOR INFINITY (A VISTA). VALOR DESTA NOTA: R$ 4; N

NE10032: RIBANA COR VERMELHA ROLO COM 10KG. VALOR DESTA
NOTA: R$93.573,54,

São Luís, 08 de novembro de 2023.

sonia PEREIRA
Supervisão de Planejamento e Suprimentos

Matrícula: 860171-2

séRua Gabrieia Mista, 718 - Vila Palmeira, São Luís-MA, 65045070 | Ro
Site: vn seap ma gou br À
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FLLAFILL
Tecidos Malas Cortinas & Aviamentos

R'DAS COSTA E MENDONÇA COMERCIO DE TECIDOS LTDA

CNPJ: 12.591. 019/0001-39
AV. ANTÔNIO MAIA, 1064, VELHA MARABÁ- MARABÁ- PA, CEP 68.500-005.

CONTATO: (84) 3322-5656- EMAIL: comprasefilafil.com.br

[ PROPOSTADE PREÇO 1

DISCRIMINAÇÃO METROS VALOR UNITÁRIO TOTAL

CHITA poor id14,90 PS 5.960,00

Emo Essa SE5 Es TEEM

fTRICOLINE XADREZ PSoMT R$15,90 pp <57500

oXFORD USO PsoMT 850 Ps 2225,00

[OXFORD 4 DE LARGURA froomr R$ 22,50 ad 4.589,00

PHELANQUINHA som p850 FS 311500

fem som E14,90] Ps 4.165,00

Eca Es EEE E
FILO ARMADO som sá11,90 Rs 2.975,00

pura Boomr né14,90 ps 8.470,00

PACQUARD Room R$39,90 Ps 7.980,00

TOTAL RS 49.220,00
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PARECER TÉCNICO

1. OBJETO t
Contratação De Empresa Para Fornecimento De Diversos Tipos De Tecidos, Para Atender As Necêssidádes

Da Secretaria Municipal De Educação, Do Município De Senador La Rocque/MA

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque enfrenta um desafio em relação à escassez significativa de tecidos e

malhas para atender suas necessidades. Esta carência tem impacto direto nas atividades cotidianas do município,
comprometendo a qualidade dos serviços prestados à população local

Com a falta desses materiais essenciais, diversos setores da administração pública municipal estão sendo prejudicados,
como por exemplo, a área de saúde, educação « assistência social. À falta de tecidos e malhas está dificultando à

confecção de uniformes, roupas hospitalares, enxovais e outros produtos necessários parao pleno funcionamento das
atividades diárias.

Diante deste cenário, é urgente à resolução deste problema para garantir a continuidade e eficiência dos serviços
públicos oferecidos à comunidade de Senador La Rocque. É fundamental que sejam adotadas medidas que viabilizem

o suprimento adequado de tecidos e malhas, de forma a atender às demandas e necessidades da Prefeitura Municipal.

Portanto, a aquisição e regularização do fornecimento desses materiais tornam-se indispensáveis para assegurar o
funcionamento adequado dos serviços municipais e o atendimento satisfatório às demandas da sociedade local. Este
é um desafio que requer atenção imediata e soluções eficientes, visando garantir o interesse público e a qualidade de
vida dos cidadãos de Senador La Rocque.

AVALIAÇÃO DO CUSTO
O valor estimado global para atender as despesas com a contratação objeto do presente Termo de Referência é de
R$, 49.220,00 (quarenta e nove mil duzentos e vinte reais)
conforme detalhado em planilha abaixo.

TTEM [DESCRIÇÃO UNID [QUANT [V-UNIT| V.TOTAL
1 [cara meiros | 400 | R$1490 | R$5960.00]

2 [cunão metcos | 350 | R$1490 | R$5215,00]

5 [IRICONNENADREZ menos | 257 | R$1590 | R$497500
47 foxroRDIsO meicos | 250 | R$890 | R$225,00
5 [OXFORD 30u LARGURA ecos | 200 [| R$2290 | R$455000
6 [HELANQUINHA mewos | 357 | R$890 | R$311500
7 [ceny mercos | 550 | R$1190 | R$416500
8 [racreL mexros | 400 | R$890 | R$356000 |
9 [FILO ARMADO metros | 250 [R$1190 | R$297500

10” [jura Composição TO9%E Lacgum 10 m Comprimento Tas menos | 300 | R$1490 | R$447000

nn Err ei Comp idomTagntão —— nero | 20 | R$5090 | R$19MO

TOTAL R$45220,00

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Siva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www. senadorlarocque.ma.gov.br
Página ide



3. PRAZO DE VIGÊNCIA
à vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro d

sua assinatura. NJ

DA ESCOLHIDA: escolhida foi a empresa R DA S COSTA E MENDONCA COMERCIO DE TECIDOS
LTDA, CNPJ nº 12.591.019/0001-39 localizada na AV N ANTONIO MALA, Número: 10640 Bairro: Velha

marabá, Cidade: Marabá, Estado: PA O, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
DIVERSOS TIPOS DE TECIDOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE/MA.

4. HABILITAÇÃO DA ESCOLHIDA
RDAS COSTA E MENDONCA COMERCIO DE TECIDOS LTDA, CNPJ nº
12.591.019/0001-39, vencedora apresentou os documentos que comprovam que preenche os

requisitos de habilitação e qualificação mínimas.

k CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE: 0301 Fundeb
CLASSIFICAÇÃO: 12 361 0403 2.058 Manutenção do Fundeb 30%
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Diante O exposto, entendo estar presente os requisitos para que 4 contratação ocorra de forma direta, dispensando o

processo licitatório, com fundamento no art.
75,

inciso IT da Lei Federal 14.133/2021

Na esperança de ter sespondido o solicitado, aproveito a oportunidade para externar protestos de estima e

consideração.

Senador La Rocque/MA 21 de maio de 202:

. de MacedoÉPortaria nº05/2024

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipa, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

“www. senadorlarocque.ma.gov.br
Página2de2



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA

ROCQUE

a
ESSODESPACHO

NePROCESSO |009/2024

SEM
DISPUTA

OBJETO: |Br] CONTRATAÇÃO DET
| DIVERSOS TIPOS DE TECIDOS, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SEC! RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, |

| DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUEIMA
[ R$49,220,00) (quarenta e nove mil duzentos e vinte reais)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo

em epígrafe, para controle prévio de legalidade nos termos do artigo 53 da Lei 14.133/2021 mediante

análise jurídica da contratação de forma a emitir parecer de que a presente contratação atende aos

requisitos legais exigidos.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Senador La Rocque - MA 22 de maio de 2024

portaria nº05/2024

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque-MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Morae Silva,nº S/N, Alto da Pipira, SenadorLa Rocque, Maranhão, Brasil

ww. senadorlarocque.ma.gov.br
Página ide



SENADOR LÃ RÓGQUE
Cris» rensfermunco Demeamas

CNPJ. 01,598.970/0001-01
ASSESSOIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

PARECER JURÍDICO

Solicitante: Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de educação, Cultura, turismo e Lazer

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico para contratação direta nos termos da Lei Federal nº
14.133/2021

Processo Administrativo: 057/2024
Processo de Contratação: 009/2024
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO
Fundamentação Legal: ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14,133/2021

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE DIVERSOS TIPOS DE
TECIDOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE/MA.

RELATÓRIO

A excelentíssima Secretária Municipal de EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, E LAZER,
senhora Francisquinha Menes da Silva Miranda, solicitar Parecer Jurídico sobre à possibilidade e
legalidade da contratação direta de R DA S COSTA E MENDONCA COMERCIO DE TECIDOS
LTDA, CNPJ nº 12.591019/0001-39, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE DIVERSOS TIPOS DE TECIDOS, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE
SENADOR LA ROCQUE/MA para atender as necessidades da Secretária de Educação, Cultura.
Turismo e Lazer, pelo valor global de R$ 49,220,00 (quarenta e nove mil duzentos e vinte reais) de
forma direta, com fundamento 72, inciso 11 da Lei Federal nº 14.133/2021- Nova Lei de Licitações.

É o relatório. Passo ao parecer.

DA FUNDAMENTAÇÃO

DA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

A Lei Federal 14.133/2021 [nova lei de licitações], foi publicada em 01 de abril de 2021 e
entrou em vigor já na data de sua publicação. Ocorre que haverá um período de transição da antiga lei de
licitações [8.666/93] para a nova lei de licitações [14.133/2021] de dois anos, in verbis

Art 193, Revogam-se:
1- os art. 89 a 1-08 da Lei hº 8.666. de 21 de junho de
1993: ma data de publicação desta Te;

H-a Lei nº 8.666.de21 de junho de 1993. a - Lei
10.520. de 1-7 de julho de 2002. e Os art. 1º a 47-A da
Lei no 12.462. de4 de agosto de 2011'. após decorridos
2 [dois] anos da publicação oficial desta Lei.

No período de transição da antiga lei de licitações [8.666/93] para à nova lei de Licitações
[14.133/2021], as duas leis estarão vigentes, disciplinando a mesma matéria, assim sendo, o

al de Senador La Rocque - MA| CNPJ: 01.598.970/0001-01
SIN, Alto da Pipira, SenadorLa Roeque, Maranhão, Brasil

www senadoriarocque.ma.gov.br
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senai Li RÓGQUE
runs Tennfesemurdo amataema

CNPJ. 01.598.970/0001-01
ASSESSOIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO Vladministrador público poderá optar pelo uso da Lei 8666/93 ou pela Lei 14.133/2021, vendo vêdado

apenas o uso combinado das duas leis

Existe autorização expressa no art. 191 da Lei 14.133/2021 para utilização de ambas as leis no
período de transição, sendo vedada apenas a aplicação combinada das Leis 8.666/93 e 14.133/21, in
verbis:

art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do
caput do art. 193. a Administração poderá optar por
licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou
de acordo com as leis citadas no referido inciso, e a opção
escolhida deverá ser indicada expressamente no
edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta,
vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no
refesido inciso.

Considerando que a Lei 14.133/2021 já possui aplicabilidade imediata, e não revogou de forma
imediata a Lei 8666/93, e que no período de transição entre as duas normas ficará a critério do
administrador público qual norma utilizar, é possível concluir que essa era a intenção do legislador.

Diante o exposto não testam dúvidas sobre á possibilidade de aplicação da Lei Federal n-

14.133/2021 para realizar os processos licitatórios e contratação dircta de forma imediata.

DA CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nos termos do art 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021 é dispensável a realização de processo
licitatório, podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras no valor de até R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), inverbis:

et 75. É dispensável a licitação:
II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços
e compras;

Valor este atualizado para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e sies reais e dois
centavos), pelo Decreto nº 11.871 de 29 de dezembro de 2025.

Consta nos autos do processo: i) pesquisa de mercado realizado pelo Setor de Compras para
estimar 0. valor máximo da contratação, ii) A empresa escolhida apresentou o valor dentro do estimado
pela administração, ii) o. valor global da contratação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE DIVERSOS TIPOS DE TECIDOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE
SENADOR LA ROCQUE/MA. para atender as necessidades da Secretária de Educação, Cultura.
Turismo e Lazer, pelo valor global de R$ 49,220,00 (quarenta e nove mil duzentos e vinte reais) À peiori
&' fornecimento pode ser contratado de forma direta, uma vez que O fornecimento e o valor orçado
estão enquadrados na hipótese do art 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, mas é necessário verificar
também a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal Nº 14.133/2021 para poder realizar à
contratação direta. Passo a análise

Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes documentos:

“de SenadorLa Rocque- MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www senadorlarocque.ma.gov.br
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CNPJ. 01,598.970/0001-01
ASSESSOIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

NM)
1. Com o pedido de contratação do serviço e com o respectivo termo de referência dos

serviços, formalizando a demanda, conforme exigido no art 72, inciso| da Lei Federal nº 14,133/2021

11) O termo de referência, onde consta a planilha do serviço, e o prazo para execução; consta
também nos autos do processo os orçamentos elaborados pelo Secretaria de Educação, assim estimando
a despesa para execução, conforme exigido no art. 72, inciso IT da Lei Federal nº 14.133/2021

TIM. À dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a contratação do serviço,
cumprindo o art. 72, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021

IV). Consta a pesquisa de preços «calizadas pelo Setor de Compras para estimar o valor
máximo da contratação, onde a empresa escolhida para executar o objeto apresentou menor preço e
dentro do estimado pela Administração Pública, cumprindo o art. 72 incisos VI e VII da Lei Federal nº
14.133/2021

V). A empresa que apresentou o menor valor comprovou sua qualificação de habilitação e
qualificação mínima necessária, conforme dispõe o art. 72 inciso V da Lei Federal nº 14.133/2021,

DO CONTRATO

Ao analisar à minuta de contrato, verifico que consta os nomes das partes e os de seus
representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da contratação
direta e a sujeição dos contratantes as normas da Lei 14.133/2021 e as cláusulas contratuais.

Vesifiquei também a existência de clausuls que dispõe sobre o preço e as condições de

pagamento, a periodicidade pagamento, o credito pelo qual correra à despesa, à database e à

periodicidade de reajustamento de preços é 0s critérios de atualização monetária.

Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato, clausulas que definem
os dircitos as obeigações « as responsabilidade das! partes, casos de extinção e alteração do contrato, e já
a designação do fiscal do contrato no próprio instrumento.

Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os' dispositivos da Lei 14.133/22021,
assim decidi emitir parecer aprovando a presente minuta de Contrato.

Conforme previsto no artigo 75, € 3º, da Nova Lei, as contratações diretas, pelo valor, serão
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3

(três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada à

proposta mais vantajosa.

CONCLUSÃO

Diante o exposto, entendo, que a contratação direta de R DA S COSTA E MENDONCA
COMERCIO DE TECIDOS LTDA, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE DIVERSOS TIPOS DE ECIDOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE
SENADOR LA ROCQUE/MA. para atender as necessidades da Secretária de Educação, Cultura.
Turismo e Lazer. pelo valor global de R$ 49,220,00 (quarenta e nove mil duzentos e vinte reais) pode
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ser realizada de forma direta, porque está caquadrada na hipótese de contratação direta no art. 75, inciso
1 da Lei Federal nº 14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito material e formal para que se

contrate de forma direta o presente serviço.

Na esperança de ter respondido o solicitado, aproveito a oportunidade para externar protestos
de estima e consideração.

Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque, Estado do Maranhão,

em 24 de maio de 2024.

7flafm
Dr. Valteval Silva Sousa- OAB/MA 14.590
Assessor jurídico do Município (Port. nº 40/2021)
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21)

RATIFICO a Dispensa sem Disputa nº 009/2024 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE DIVERSOS TIPOS DE TECIDOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE/MA.

nos termosda Lei 14.133/2021, Art. 7:
,

IT - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras, conforme

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2024, cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa RDA

S COSTA E MENDONCA COMERCIO DE TECIDOS LIDA, CNPJ nº 12.591.019/0001-39

Logradouro: AV N ANTONIO MAIA,O Número : 10640, Bairro: Velha marabá Estado: PA. À contratação

terá seu valor global no importe de R$ 49,220,00 (quarenta e nove mil duzentos e vinte reais) em conformidade

com o que prevê a Lei 14.133/2021, Art. 75, 11 - Dispensa em razão de valor para serviços e compras.

Senador La Rocque - MA, 27 de Maio de 2024.

Bartolomeu Gomes Alves
Autoridade Compentente
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TO Nº 4
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS — LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

[R4 DISPENSA Nº 009/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 057/2024

OBJETO CONTRATUAL& CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE DIVERSOS TIPOS DE TECIDOS, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE

SENADOR LA ROCQUE/MA.

S VALOR CONTRATUAL
R$ 49,220,00 (quarenta e nove mil duzentose vinte reais

gnt, VIGÊNCIAS CONTRATUAL

O INICIAL: 27/05/2024= FINAL: 31/12/2024

| DADOS DO CONTRATANTE

Rt 23 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULT, TURISMO E LATER,
à LI] CNPIn£01.598.970/0001-01

=EE | Logradouro: AV. MOTA E SILVA, SN, Bairro: CENTRO Cidade: SENADOR LA ROCQUE, Estado: MA
Nome Responsável Contrato: Francisquinha Menes da Silva Miranda, CPF nº 440.354.621-87

DADOS DO CONTRATADO

o RDAS COSTA E MENDONCA COMERCIO DE TECIDOS LTDA, CNP! nº 12.591.019/0001-39
Logradouro: AV N ANTONIO MAIA, Número: 10640 O,CÃO gairro: Velha marabá, Cidade: marabá, Estado: PA
Nome Responsavel Contratado: RODRIGO DA SILVA COSTA CPF nº 014.209.641-51.

O FISCALDO CONTRATO

CO Luciana fraco nascimento

PREÂMBULO

Aos 27 (vinte e sete) de Maio de 2024, a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULT., TURISMO E LAZER, inscrita
no CNPJ nº 01.598.970/0001-01, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 na presença
de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo
de Contratação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, te ll)
1.1 — O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE DIVERSOS

TIPOS DE TECIDOS, PARA ATENDERAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNIEI

SENADOR LA ROCQUE/MA, de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referêrícia e em
conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO (art. 92, V)

2.1-0 valordo presente Contrato é de R$ 49,220,00 (quarenta e nove mil duzentose vinte reais), em conformidade
com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ITEM | DESCRIÇÃO UNID | QUANT | V.UNIT | v.TOTAL
1 [cuia metros| 400 |R$1490| R$5.960,00
2 [chão metros| 350 |R$1490] R$5.215,00
3 |TRICOLINE XADREZ metros| 250 [R$19,90] R$4.975,00
4 [oxFoRDUISO metros| 250 | R$890 | R$2.225,00
5 [OXFORD 30u4 LARGURA, metros| 200 [R$2290| R$4.580,00
6 | HELANQUINHA metros| 350 | R$890 | R$3.115.00
7 (cenm metros| 350 [R$11,90] R$4.165,00
8 |TACTEL metros| 400 | R$890 | R$3.560,00
9 |FILÓARMADO metros| 250 [R$1190| R$2,975,00
10 |Juta Composição 100% Largura 10m Comprimento 1m [metros| 300 [R$14,90] R$4.470,00)

11 |iacauard Medalhão Composição Poliésterargura28m |eos] 200 [R$39,90] R$738000Comprimento 10 m
TOTAL R$ 49.220,00

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

[1] quantitativos efetivamente executados.
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a
forma de execução do objeto;

2.3.2 Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3-A Proposta do Contratado;
2.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1-0 prazo de vigência da contratação terá início na data de 27/05/2024 e encerramento em 31/12/2024, na forma
do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.11 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
“quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso
de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.1.2 A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato,
da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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Sestão do Contrato, nos principi
Eontratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes,3-2-0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

41 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições deSonclusão, entrega, observação e recebimento do objeto Sonstam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE fart.92, v)$.1—0s preços inicialmente contratados são fixos e qe, ustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciaisO cesso messes aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice Índice Geral de Preços de Mercado — |exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

serão
IGP-M,

&3 — Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo, mínimo de um ano será contado a partir dos efeitosfinanceiros do último reajuste.
10.

&5 - Nas aferições finais, o(s) Índice(s) utlizado(s) para Tesjuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).10.6 — Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento Venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma nãoPossa(rm) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em Substituição, o(s) que vierem) a ser determinado(s) pela

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD74 + Quando o presente instrumento tratar de informações Pessoais, as partes deverão cumprira Lei nº 13.7Já de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais que tenham acesso em razão deste corO smiiststio, nsspencentemente ce ceciaração ou de aceitação expressa,

essas obrigações.
7.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabildecorrentes da LGPD.

, para

05, de
ntrato

idades7.7 = O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente“láusula, permanecendo integralmente responsável por. garantir sua observância.
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7.8-0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferiro cumprinheato fefsa cláusula, devendoo CONTRATADO
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9- O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prarrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
7.10 — Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 — Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações,
editadas na forma da LGPD.

7.12 — Os contratos e convêr
nacional,

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, Vill)O sscas cessess decorrentes ca presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

de que trata o $ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

UNIDADE: 0301 Fundeb
CLASSIFICAÇÃO: 12 361 0403 2.058 Manutenção do Fundeb 30%
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

8.2 — A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xi e XIV)
9.1 — Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;
9.2 — Recebero objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referên:
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitosou incorreções verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4- Acompanhar e fiscalizara execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma eO consisõesestsbeiecicos no presente contraroe no termo ce reserência.
9.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
8.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste,

9.8.1 - A Administraçãoterá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 — Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 — Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do 54, do art. 137, da Lei nº 14,133, de 2021.
9.11 — À Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Sa, nº S/N, Alto da Pipira, Senador la Rocque, Maranhão, Brasi
wwrwsenadoriarocque.magov.br

Pégina des



TR ms
SENADOR LÃ RÓGQUE

CLÁUSULA DÉCIMA— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1 — O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes destk-Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 — Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
10.4- Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vintee quatro) horas que antecedea data da execução,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 — Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, 1) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 — Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

e dos materiais empregados.
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 — A empresa CONTRATADA deverá entregar 0 setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço.
10.9 — Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao CONTRATANTE;
10.10 — Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.11 — Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 — Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

e com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação (art. 116);
10.14— Comprovara reserva de cargosa que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 — Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, |, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
10.17 — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE.
10.18 — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.
10.19 — Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste
contrato.
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10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas dá, Ibgislação pertinente, cumprindo asdeterminações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da-execução do objeto é nas melhorescondições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 + Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nosmétodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere,10.22 - Não permitira utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendizpara os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trsbalhonoturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, xo)11.1+ Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o deverde realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará nosseguintes termos:
141.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazoestipulado para tanto.
J3-42 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até aSonelusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixadopara o contra

11.1.2.1 — Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa doCONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançõesadministrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidasadmitidas em lei para a continuidade da execução contratual.JA 2 Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes14.2. + O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quandoesta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato nãomais lhe oferece vantagem.

11.22 À extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja ànotificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses deantecedência desse dia.
11.2.3 — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menosde 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data dscomunicação.

14.8 — O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fado,por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados écontraditório e a ampla defesa.
11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei
11.32 A alteração socialou a modificaçãoda finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisãose não restringir sua capacidade de concluiro contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa juri
termo aditivo para alteração subjetiva.

11,4-0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
114.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;114.2 - Relação dos pagamentos já efetuadose ainda devidos;
114,3- Indenizações e multas.

diS A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilrio econômico-financeiro,ipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lein. 14,133, de2021)

contratada, deverá ser formalizado

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.570/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil]
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11.6— O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalizaçãoou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso
IV, da Lein.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejaro retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
E) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c" e “a” do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
8.48, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, F, “8” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021)
b) Multa de:

1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência,
parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
o nciso | do art. 137 da Lein. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a
do valor do Contrato.
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alinea “a”,

subitem 12.1, de 1%a 30% do valor do Contrato.
we

|” do subitem 12.1, de 20% a 30%

do

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, 59º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 57º,
da Lei 14.133,de 2021).

12.44 — Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021),

12.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada,
quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 58º, da Lei nº 14.133, de 2021).

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01.
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www. senadortarocque.magov.br
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12.6 - Previamente do encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no

prazo máximo de 20 (tinta) dis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.
1250 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditário e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Leinº 14.135,

de 2021, para as penilidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneicade para licitar ou

contratar.
125 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 51º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a)a natureza e a gravidade da infração cometida

b) as peculiaridades do caso concreto;
c)às circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

é) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
42.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e

[1] contratosda Administração Pública que também sejam tpificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão

Spurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na referida Lei (art. 159).

128 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos litos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

deus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

Faso com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os

Casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (at. 160, da Lei nº 14.133, de

2021)
12.9 - 0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar € manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

1211 -Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em divida ative, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

1) Gevidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XI)

184 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021

142 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

143. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia

aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justficada necessidade de antecipação de

deus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da

Lei nº 14.133, de 2021)

14,4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
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15.1 — Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as dispúsições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — SUBCONTRATAÇÃO

16.1 — As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 83º,
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
17.3 — Fica eleito o Foro da Comarca de Senador La Rocque - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução[1] deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº
14.133/21.

Senador La Rocque— MA, 27 de Maio de 2024

ASSINATURAS

CONTRATANTE PELA CONTRATADApaROASCOSTAE ferem pur
MENDONCA oras

e
COMERCIO DE TECIDOS UTDA12591019000139

LIDA:2591019000139 sos dztos2s neoss

SECRETÁRIA MUNÍCIP4 E EDUCAÇÃO, CULT., RDAS COSTA E MENDONCA COMERCIO DE
TURISMO DES] ELAZER. CNP): TECIDOS LTDA-CNP3: 12.591.019/0001-39
01.598.970/0001-01 RODRIGO DA SILVA COSTA

1) Francisquinha Menes da Silva Miranda, CPF: 975.528.603-91
Portaria nº 049/2022

TESTEMUNHAS

NOME: NOME: CL(3490433-40
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Ato que autoriza a Contratação Direta nº 009/2024

Loca Sadr La seco Orgão: MUNCINODE SENADOR LAROCOUE Unkdade comprador: 578- Secretaio Masiciotco cação
NO

Mocildndoa contratação isDonsa . Amparo Legal: Le! 1433372023, At 75 1. Tipo Ato que autoriaa Contação Dieta. Modode disputa: Não so alta
Regstrodo preços não

Dela de dinlgaçãono PNCP: 16/05/2624 Stuação Drigado mori
le conatação PHP: isassrogocic1.000620/2024 Fontes ON SOLUCOES EM TECNOLOGIA LIOA

objeto

CONTRATAÇÃODE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE DIVERSOS ISOS DE TECIDOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍO

DE SENADOR EA ROCQUE VMA

Informação complementar
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Segunda, 03 de junho de 2024 ANO: 1 |
ISSN 296;

Código identificador: yuzi6gr5h202406051 70648

e do P

AVISO DE RATIFICAÇÃO

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO Nº 097/2024
AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO Nº 007/2024, COM BASE NO ART. Nº75,
INCISO Il da Lei 141332021, CONTRATANTE.
Prefeitura Municipol de Senador La Rocque/MA, CNPJ
01.598.970,0001-01. CONTRATADO: ICS COMERCIO
DEPRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS EIRELI,

O exssssisorsssoorssosisro-coxresração
DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE KITS DE
ENXOVAL DE BEBÊ, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SENADOR

LA ROCQUE- MA; FUNDAMENTAÇÃOLEGAL. Ar
75 da Lei no 14.133/2021; Ratificação em 16 de Maio de

2024, Valor Contratual: R$ 58.370,00 (Cinquenta e Oito
Mil e Trezemtos c Sessenta Resis, PRAZO
CONTRATUAL: 31/12/2024, Bartolomeu Gomes Alves-

Prefeito Municipal
blicado poe Rand Carvalho de Macedo

Preço
Cio idnficadorivagstnagg762

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE

O ucrmaçãoxoos2o::
AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO Nº 008/2024, COM BASE NO ART. Nº 75,

INCISO 1 da Lei 141352021, CONTRATANTE
Prefeitura Municipal de Senador La Rocque/MA, CNPJ:

01.598.970;0001-01. | CONTRATADO: — NILDEVAN
SOUSA SILVA, CNPJ nº 25.002.652/0001-96; OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PARA REALIZAÇÃO
DOS JOGOS ESCOLARES DO MUNICIPAL DE

SENADOR LA ROCQUE DO ESTADO DO
MARANHÃO ; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. Ar. 5 da
Lei no 14133202; Ratificação em 22 de Maio de 2024

ORgomes

Valor Contratual: R$ 56.282,72 (Cinquenta e
Duzentos e Oitenta e Dois Reais c SetentaN

Bartolomeu Gomes Alves- Prefeito Municipal. "
Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo

Pregoeiro

Codigo identificador vOaSggb 240603170617

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 009/2024 ]

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 009/2024, COM BASE NO ART. Nº 75,

INCISO Il daLei 14.133/2021, CONTRATANTE.
Prefeitura Municipal de Senador La RocqueiMA, CNPJ:

01.598.970:0001-01. CONTRATADO: R DA S COSTA E

MENDONCA COMERCIO DE TECIDOS LTDA, CNPJ
nº 12.591,019/0001-39; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE DIVERSOS
TIPOS DE TECIDOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA

ROCQUE/MA. ; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, Art. 75

da Lei no 14,133/2021; Ratificação em 27 de Maio de

2024. Valor Contratual: R$ 49,220.00 (quarenta e nove mi
duzentos e vinte reais), PRAZO CONTRATUAL:
31/12/2024, Bartolomeu Gomes Alves- Prefeito Municipal.

Publicado por: Rairmundo Carvalho de Macedo

Pregoeiro

Código identificador iox3tmar$:20240603170610

SF 193 — Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade coma
SIMON LAROCN Modida Provisória 2.200: de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 34
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO: Nº 1782024
EXTRATO DE CONTRATO: Nº 1782024; -
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
008/2024, COM BASE NO ART. Nº75, INCISO Il ds Lei

14,133/2021, CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de
Senador La Rocque/MA, através do Secretaria Municipal
de Educação, Cultura, Turismo e Lazer inscrito no CNPJ:

01.598.970/0001-01. CONTRATADO:  NILDEVAN

SOUSA SILVA, CNPJ nº 25.002.652/0001-96; OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PARA REALIZAÇÃO
DOS JOGOS ESCOLARES DO MUNICIPAL DE
SENADOR LA ROCQUE DO ESTADO DO
MARANHÃO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. Art. 75 da
Lei no 14.133/2021; DATA DA ASSINATURA DO
CONTRATO: 22/05/2024; VIGÊNCIA: 31/12/2024;
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12 361 0052 2.051
Manutenção da Secretaria Municipal de Educação ;
VALOR TOTAL: R$ 56.282,72 (Cinquenta e Seis mil e
Duzentos e Oitenta e Dois Reais e Setenta e Dois
Centavos); 22 de Maio de 2024. Francisquinha Menes da
Silva Miranda — Secretaria Municipal de Educação —

Ordenadora da Despesa
Publicado por: Reimundo Carvalhode Macedo

Código identificador: ma3vepl7420240603170647

EXTRATO DE CONTRATO: Nº 183/2024;
EXTRATO DE CONTRATO: Nº 1832024; -

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
009/2024, COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei

“14.135/2021, CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de
Senador La Rocque/MA, através do Secretaria Municipal
de Educação, Cultura, Turismo e Lazer inscrito no CNPJ:
01.598.970/0001-01. CONTRATADO: R DA S COSTA E
MENDONCA COMERCIO DE TECIDOS LTDA, CNPJ

nº 12.591.019/0001-39; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE DIVERSOS

Segunda, 03 de junho de 2024 ANO: L Nº:
ISSN 296557458)ESIN]

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNIGIPAL
DE

EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SENADOR [A
ROCQUE/MA. ; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 75

da Lei no 141332021; DATA DA ASSINATURA DO
CONTRATO: 27/05/2024; VIGÊNCIA: 31/12/2024;
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12 361 0403 2058
Manutenção do Fundeb 30%; VALOR TOTAL: R$
49,220,00 (quarenta e nove mil duzentos e vinte reais); 27
de Maio de 2024, Francisquinha Menesda Silva Miranda.
Secretaria Municipal de Educação - Ordenadora da
Despesa.

Publicadopor: Rairsundo Carvalho de Macedo

Pregoeiro

Código identificador Bserquinseha 20240605

Secreta) Municipal de Assist

EXTRATO DE CONTRATO: Nº 177/2024
EXTRATO DE CONTRATO: Nº 1772024; -
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
007/2024, COM BASE NO ART, Nº 75, INCISO II da Lei
14.133/2021, CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de
Senador La Rocque/MA, através do SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ nº
14.761.742/0001-44. CONTRATADO: MULTIMIXER
COMERCIO E SERVICOS LIDA, CNPJ a
43.119.083/0001-45; OBJETO: JCS COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS EIRELI,
CNPJnº31,701.954/0001-55; OBJETO: CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE KITS DE
ENXOVAL DE BEBÊ, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DEASSISTÊNCIASOCIAL DO MUNICÍPIO DE SENADOR
LA ROCQUE- MA; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, Ar
75 da Lei no 14.133/2021; DATA DA ASSINATURA DO
CONTRATO: 17/05/2024; VIGÊNCIA: 31/12/2024;
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08.24.0052. 2.088 -
Manut. Das Atividades do Fundo Munic. de Assistência.
Social; VALOR TOTAL: R$ 58.370,00 (Cinquenta e Oito
Mil e Trezentos e Sessenta Reais); 17 de Maio de 2024,
Marlene das Neves Salgado — Secretaria Municipal de
Assistência Social - Ordenadora da Despesa,

Publicado por: Raimundo Carvalhode Macedo
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